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ANExo t ÀsarroruzÂçÕEs
TERrvro »e nnrenÊlvct.c. Do oBIETo

I -OBIETO:
l.l - C0NTRÂTAÇÃO DE PESSOA rUnÍDrCn nena
ÂUXILTAIIES VISANDO ATENDER ÁS NECES
SECRETARIAS DO MUMCÍPIOOS CRATEÚS _CE.

PRESTAÇÃO DE SERV!ÇO
§IDADE§ DAS DIVERSAS

2. UNIDADES ÂIN,IINISTRATIVAS
2.1. Secrelaria Munioipql da Edrrmçâo;
22. §ecremia MunicM da Sarld4
2.3. SecretaÍia Municipl da Âssistêocia Socjâl;
23. Secretaria Munis@ ú Infraesnutura;
25. §ecre-EíiaMunicipal da Secq.taria do Pfimçjamento'e Gestão d+r Finanças;
2.í SecÉbria Muniçrpql da Gesfâ6 Àdministrâtiva;
2.7. Secretaria do MCiô Arnbieote;
2.8. Gabinete do kçfeito;
2.9. Secrctaria Munlcipal do Desporto;
2-10. Secrrtaria MUniéIpat da CulEtla;
2.1 l. Sectelaria Muíidpal dâ Comunicação §ocial e Relações Públicas;
2.12. Secrctaria Municipal da Proteção e Defesa Civil;

3 - M ôDÂLIDADE :DA LrcrrÀÇÃo
3.1. Pregão Eletrônico

4. FUNDAIVIENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos serviços do objeto em tela tem ampaÍo legat disposto na Lci Federal
N" 8.666/93 - Lei das Liçitaçoes Pfúlicas c/c os remos da Lei Federal nô 10.520, de
fi/ún002, Lei conrplemenur no 123 de 14 de dezemhro de 2006, Lei Complementar 147
de 7 de ageto de 2014. Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019.

5. JUS'TIFICATIVA
5.1. DA CCINTRATAÇÃO
5.1.1. A contrahçao pretendida faz-se necessária em virtude das Secretarias Municipais
,de Crateii§",nâo di'$r; em seu quadro dé servidorlg, Oos cargos ora desbritos no
pesente tifuo, tendo êú vista que,não úo consideradas.advidades:fim e sim atiüdades
que podem ser exectrtadas de forma indireta;
5.1 .2- Sendo assim, a terceiriaçio dos referidos serviços é o meio mais adequado para
atingirmos a mcta desejad4 pois que, busca-se desta forma o arcndimento dos
princÍpios da economieidade e eficiência" bqtn como, rm elevado @rão na satisfaçâo
do interesse público;

52. DA ESCOLHÂ DA MOI}ALIDADE
5.2.1. Quanto à adção do Pregào. tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de
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ANEXO {As AUTORIZAQOES ri‘1’FR§fi§\@
W»1tEnMo1bi-.ARE-1r1=31i1?i1s1c1Aniioamrq 11R“ 320

1—OBJETO: 7 _ 1 _ 1
1.1 - CONTRATAC510 DE PBSSOA JU.RII?)_ICA PARA PRESTAQAO ms SERVICOS
AUXILIARES VISANDO ATENDER NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO R4iUNICiPlO DE CRATE-I'US _ ca
2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1 . Sccretagia Muni§i1jpal(da Eduggqfio;
12. $=¢r¢t&riaMuni¢ité§Tda
2.3. daAs1sifl_s'%ncia Social; -
214; da 1 1 j

do PE1;i¢jamenrql;je Gestfio FinanQfl$;
2.15. Séciétilfifi Mum¢1pg1 da»G¢§i§f6 Aamh1is;i2a1iva:' ' '
2.7. Secrétaria do M56 *Ambicnte§’1'i'
‘2;8.1Gabi1!¢ie do Prgfgiio; :1: -
129- 15°1 1 " 1 1
2.10. -da _ _ A 1 11
2.1 1. Munigipal 111.». Cd_r:_11ii1ica1;i;i(Social e Rélagbes Pixblicasg
-2.12. da e D6f6$_3* Civil; 1 1 (

s_- MODA:-WI;§DADETl)A L1c1T;@s<;.3.0 '
3.1. Preg@i0IE-leLr6nic6'

4,1. A contr§;:;¢io(dos1;serviqos dg pbjeto emgtcla rem legal disposto na',;Lci Federal
N? s.e1se/931i-1_ Lei ¥I;.icitag:i"1€:‘1s_i_1I—’|'1blicas; Q/C os da LeiIF;deral10.520, de
1_f?{07/20D2;?_Lgi dc I451: dezcmhjo. dc 2006,,é1I_@;g=:i' Complgmentar 147

.:§511e §'Z dgv-'a;g§}js;bi-jd1;I_ n°';11Q.024 deA112i§§£Ie sétemblbide 1201

;s>JusTlIEIcATIv;;?1 1 1
DA Q(;)}§ITRA§E1§§C1§O 1 __ 1 1 ;

'i‘5*-fl-11 A iiili=i@n<1idfl*i@!4%é$= em dafi-~5f§§i?¢fflIiflS115iL"fli¢iP°-is?
1Cmt§€ii5s-1'1i§o Z4105‘¢fifé§>§10Yfl d°5°1'i*°$ 11°’

lfgesenté vista 1150sice silfijatixfidades
§lI11¢ P°d@Ii1§$3?1' @Xe¢uta1¢as 11¢ fc1rm‘fi11dir¢I'<f!;1?£1i 1 . . i‘ 1 1 1
511.2. s¢11<1¢ assim," §§!.i¢?11‘C4:iriZa§§§1(L?*ii0s1"refci;i*Z-5105 -1sewi§§§11é-0 ,meigi§1iit1ais adeqgiado para
:'§._tingirmos* a meta déséjada, _pciis que. Euéca-se dcsgté fommaf 0' atendimento dos
principios da economiéidade e efiéféncia. come, um elevado padrfio na satisfagio
do interesscipaiblico;

5.2. DA ES:COLHAi-UA MODALIDADE
5.2.l. Quagito 5 adogflqdo Pregkiq", “tam-sc que é a nlqiialidade de1licita<;:'io__=a_1quisi<;5o dc

e assinzfgnicndid0$;;aque1es1_ iéujos pad:_6cs1 dc (deisempenho c
_d¢t?Iniii1.é.s‘ -new Iééii8"i, P9I1'li’fi¢i° dc §5P¢¢ifi¢a¢6¢s

¢ ‘ imzszorzooz
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5J2. Os
tráÍa a Le

hps" o§eto desta licí4ção. enq
i na 10.520/2002. por poszuírcm

qadratrbse na categolia de bens comuns. de
padrôes de desempeúo e caraçterlsticas gera

especificas usualmeúe encontradas no msroado,
5.23. Isto posto,-é cúível çntão a utilizaçãs da liciração na modalidade pregào, por seÍ a
modalidade com maior celeriatade entrê as fases proceseuais, propiciandà maior
competitividade devido a fase de lancç caracterísiia da modaliddg cutminando
invariavelmente para obter4ão de proposta mais vantajosa e a contratryão com valores
confor,me a realidade de.mersado.

53. DO AGA,UPâMENTO DO§ IIUN§
5.3. l. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referênci4 com
critério de contraÍação por menor valor global, justifica-se pela necessidade de preservar a
integridade ry,ralitativa'do objeto, ve.z que vários fomecedores/prestadores ie serviçns
poderâo implicar descontinuiáade da padronização, bem assim em dificulrtedes gerenciais
e. até mesmo, aumento dos custos, pois a contramçâo tem a finalidade de formar um todo

fornecidos. Assim cos dçç.Aqre pare 6. principios da çficiênçia e economicid.ade, é
imprescindível a ücitação por menor valor global.

ó. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1. MENOR PREÇO OLOBAL

?. DA Gsps€rFIeaÇáo Dos sERvrÇos E $osvAr,oREs uÉoros
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FINALIDAI?E . DE PREVENIR,.
CONTROLAR E COMBATER
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especifietas usualmente 1enco1"1tradas no _mereado.4
5.2.3. Isto pesto, cabivel entfio._a utilizagflo dal licitagio na modalidade Pregio, pot serla
modaliliadel £01171 "malor oélerikizidé 1 entré as fasés' prbcéssflaig, Yprclgplciéndb maibr
cogxgpetitividzlde Agleviclq a (fast; de cggactezistica cla 1culr_n1inand1o
ifiYafiav¢lfi1éillte'-léfltfl -dbten§"5o< dl: prdposta mils vantajoéa e a conlrafaltfio com valores
coilfonile a 1'Bfl1id1'ild$d_8fII1€‘1'6BdD, 1

5-3,D0.AGB-UPAMENT0»-D0S1l'l?ENS A
5.3.1. A licitaqfid,-jpara a comrataqio dc que trata 0 objeto deste Ternio dc‘Ref-sréncia, cum
critério de contra_té<;io por menor valor global, justifiéa-se pela(necessidad'e dc preservar a
integridade qualitativai do Vobjeto,1vez qua wirios fqmeccdorles/prestadores dc serviqos
poderfiov-hnplicaxldescohtinuidadé da1padro1niza<;,5o, assim em dificuldades gerenciais
c-,ia1gé mesmo, aum_ent01dos custok, pois a contratmfidtem a finalidade dejformar um todo
mxjtériél Some-se-1a issb a possiliilidade de1es1al1clec-{memo de lum padrio defqualidade  e

qge. as! a¢emn§;1hadiq ac. _1lqn§§>* <1a;1:P:'=.§la9fio1 d_os1 se1\1¢i<;0%.? 0 qusf: fiva
siibrexriiineitli->difi2:nll5§!§‘ quandoisje dé-divefsoslf614nc§§éd0r§§/prgstadores lie scryi<;os.

11parc:la:fi1cnto1i§dpglijgté-1emljitens, _nas-vtelinosl-filo aigt 2_3,§§1l°1. da»Lei n°
8.666/l993,1;jneste te'1é__riica11e economicamientei viév.¢.l e“ nfio tem a

ldélie? ca1*éter;§§9mfifitiv0 "da=Z1licitig:15o, gvisa; 150 Zsom_ente,1= assegurar a
gefféncfli e‘ _¢plriri¢i}1aln_1‘¢nte,j’ sq; a §ma.is yampla

‘eféjiviclgde, que deI‘aten¢l§r agjcjqntexito a;;Inec§§§id;fi__lesdg1Pigbljcag
écenomia dc

esrgnla. a cfiéiéndiéna*deponttixto e3>s1qg11st0m0s1(guc $"IBiYF°III H
exléténcia He d1lé§111ou' ma'i§¥em}:>1iésas lpam1ialexei:u¢fib] e superviéfio ldoé “f§ervir;ns eifserem
fomecidos. A_ssi11j111coz[13 d¢§t;1qu¢ palja 1 _os. principios_ da 1eficié1ncia( e economicidade, é
imprescindivel a licita¢5o por manor valor global;

6. no JULGAMENTO DA Llclmgio
6. LMENOR P-RE.-CO GLOBAL; A
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PÂTRIMÔNIO E
CUMPRIMÉNTO DAS
RECULAMENTOS.)

PELO
LEI§ E ffi

(AGENTE DE APoto rÉcNtco l: se
DEDICA Às mueNoas ALUstv^s
RELACIONADAS AS ESFERAS
ADMINISTRATIVAS, DE RECURSOS
,HUMANO§, DE DEPARTATÍENTO
PEssoAL, rocÍsttca E
FINANCEIRÁ. RECEPCIONAÂ E
ÂTENDER no púsllco usuÁruo
oos pnooneuas, rnoEros n
scRvrÇos ,De asslsrÊncre"
EXERCE O ntgNnrnffir.rro
telerônlco, oRGANlzA A
AGENDA. REÀLIZA nelaróntos
PARA Á GEsTÃo. EXECUTA
seRvrÇos DE nrcrraçÁo DE
DOCUMENTO§. EXERCE O§
SERVIÇOS DE REPARO DE
COMPUTADORES" DEVENDO
PRESTAR n rvreNureuçÃo prues
E ALGUM SIJPORTE QUE SEJÁ,uecrssÁRro PARÂ euE rJMÂ
.LEqE ÇQNIINqE F UN CIONANDO. )

AGENTE69229
r:ÉcNrco

DE APOIO
l.

41 EOEO &$1o.50 R§L895.040.00

3 ,HO 230.300 itsl:o,so RS2.4! E. r s0,00

POSSUIR HABILITAÇÃo DE
MOTORISTA NA CATECORIA ?A?
ou ?B?.)

4 35s.200HO R§1,0,50 R$3.7?9.600.00

- AGENTE
CO Ul..:(i{GEN
CO lÍÍ:, -

DÉ ÂPOTO
TE DÊ ÂPOIO
EXER@ OS
R DEPESSOA§

SE*,VIDORE§

DEVI e ADUIÇos
DADESN AECE§SI ESPECI S,coM
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AQENDA. REALFZA RELAi1t6R1os{ 11

-_PAlRA A fcssmo. EXECUTA A
11sERv1¢os as DIGJTAQZKQ 012 ~
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11 15.1;1%I§§$rrAR11-1lA1I-.;is§i@NuwEN¢Aézlétinssil;5 1 .1 -.i:~@1$IBcBssAm<;;1.1112;§A.RA. QIJE‘ .1 -

l
I
1

~ _ 7“ ~* 4.. 111'" _'
PATRTMONIO E‘ PEL W 1 " ' "1 11

1 cumrmmemo ms uz|s- A figfiw
3RBGUL{\MENT0S_.)_ 1 1 .1 .1
@229 - AGENTE DE APOIO’ 1 1-

lnzcmco 1 _ 1. ~ 15 ‘$7
1‘<~A0EN1's 1_>1.*;..11;11>1o1o TECNICO 1: s£ 1 . 1

1?

1
Rs1.s9s.o4o.oo '

i1
l

l

'1; ;§9;23o ~ AGENTE DE11 .A111Po|b ' 1 T11-11'=:1;c1~1111<:1<>1 II; .§AosNrs11a@;1111APv;01 1 "l
‘1l‘l=1‘;-‘ SE DIE-HR v AS‘ *

'i§_EMANDAS.
1;_l§1EjLAgCI0NApAS As _];-§1S__FERAS

.1 ’AD1\4INlSTR£i;'ElVAS. DE R11-I‘€URsos1 ‘

1111 {arson CONTl_l§Il_§E FlJ1~l_C_3l_(_)NANDO.)_ 11 1 11

1 1 '12r;ss0A.L.. {%.L0Gi'sT1CA1 5* "
1 1‘1P?lN1ANCE1l§A';=1' TAMBEM1 FAZZ 1

Y_1'_RABAl.\1l-105:1 .E1XTE1RNOS maysmno; '
POSSUIR HABILITAQAQ} DE
MOTORISTAV NA CATEGORIA rm?
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l 1‘%E§1$l¢/is E ~ 1q:f-MQNITQRAMEHEQ on 1 1 11

11i1.2£§.TlTl_Vl.DA_DES1'11*1DESlGNA:DA§' .1->011; 1
11152.). 1 ~ =1.~ 11F§:T_$ERVID0__‘_1 iil _1 - 1 1 --
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HORA? 355.200‘ R$l:0,50 . R$3.1729.6O0.00 1



9REFEIÍU8Â OE

CMIEü§
Fart0dô §.rls FoÍ foGâ

r#

N

x

69232 - ÂGENTE DE LMPEZA.
(ÀGENTÊ DE LIMPEZA- REALTZA Á
LIMPEZA E HIGIENE DO
PATRIMÔNIO EM QUE ATUA.
HICIENIZÂR E DESINFETAR AS
ÁRens E EeulpAMENTos soB suA
RESPONSABILTDADE. CUIDA DAS
CONDIÇoFS DE
ÂCONDICIONAMENTO E DESTINO
DO LIXO, CONFORME NORMAS DA
VIGILÂNCIA SAMTÁRIA. MUDA
POSIÇÃO nOS rdVUS

DETERIORAÇÔES PREDIAIS
(ELE:IRICO, HIDRÀULICO E
PREDIAL), TNCLUSTVE
REQUERENDO A COMPRÁ DE

A
E

EQEIPÂà4E!{T.O§,

. DE§IGNADOS.
UNICA POS§ÍVÉ§

o§ LOCÂS
E coM

HORA 672.N0 R$r0.50

AO E.- REPARO.
(AÇTNTE DE CONSERVAÇÃO- E
RÉPARO - CONSTROI OU REVESTÊ
MUROq PAREDES. ESCADAS,
VICAS, : I êJES, TEJTOS. TELHADOS,
CFI4MINE§, EfCo. 91,1 EDIFjCIoS,
INFRAESTRU'IURAS DE
SAI{EA!ííENTO E OUTRÂ§ OBRAS
DE CONSTRUÇÀÔ QERALMENTE
ORIENTADO PELO ENGENHEIRO
ou §áEs,trs D§ oBRAS" CAB&ECA
E DESCARREGA MATEÚAIS DE
EÔN§fiTUçÃq PREPÀEA
CANTEIRO§ DE OBBÂS E LIMPA
Ánpns DE TRABÀLHo. FAz
PEqUENAS MANUTÉNÇôES NOS
,EQ.T]IPÂME1{IQ§,
M.AqqINA§ ,r :FER
vE*lHcA €oNblqoEs
&EPii,RÂ. EVELTTUÂIS
úecÂNicos NAs

rNsTÂLÁçÕ.Es. DE TUBHLAÇÔE§,
DEFINIR I'RâÇAPSS E
DIMENSIONAM TUBULAçÔES:
ESPEcIFICAR" QUANTIFICAT E

€oNSERVÀg

êM
DE

ERACIONA DE

TR EN ÂSo

Eúso
DETE TÔ§
MESMÂ§

OP ItrZ R RP JEoA TOS

INSP,ECfONÂ
F=RE"A!IÂR:. cÉÂt§ ÂRA

REÂLIzÀR

R MÂ sTERIAI
L t?

PRÉ.
M ts TN

ÉG

76 R§r0.50 R§806.d00.00
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69212 -. e..G4€l>ITE DE 'LIMPE_ZA._{
Lrwti-EZAA E ’I-IIGIENE no-%
HIGIENIZAR E DESINFETAR AS
AREAS E EQUIPAMENTOS $03 SUA‘
RESPONSABILIDADE. cum/\ DAS

‘CONDI(;6ES 05:
ACONDICIQNAMENTO E DESTINO

5 1 no 1.1250, (30N_FORM’ENORMi1-\S DA
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8.1. Os preços de refeÉncia forarn esúados coflr base nos valores médios obridos atraves
das coraçOes de preços arlexas a éste pÍocesso. O valor gtobal estÉ esimarlo em R$ R$
21,9L2.562.80 (vinte e ,,rn miltrõEs e oovsc€ntos e doze mil e quinhéntos e sessenta e dois
reais e oitenta centavos).

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
9.1. As despesas contranrais correrão por conta dris seguintes dotaçôes orçamontarias:
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ÇÃO PREVENTTVÂ E
CoRRETTVÂ. TNSTALAçÃO DE
QUADROS DE DISTRJBUIÇÀO DE
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a) 34.34.04.173.0037.2087 - lvíanutbnçâo das Atividades Gerais da Secretaria Munic
de Planejamento e GestÍto das Finanças, fonte de recursos 001.0000.00
Ordinririos;
b) 08108,12.368"0037.2034 - Manutenção dâs Atividades Gerais do Ftrndo Municipal de
Educação, fonte de rÊcursos 111.0000.00 Receitag de lmpostos e de Trânslêrêrcia de
Impostos - Educaçâo 25o/o; ,25.0000.01 Trassferências de Convênios - UlniãolEdut!ção

tividades da Seçretaria Munrçipat
de recursos (X) 00 Recursos

t

d) 3737,10.I22.fr{37.2036 - Marutençâo das Atividades Cerais da SeOreiaria de Saúde,
fonte de Íesursos 211.0m0.00 Ressitas de Impos s- e de Trqosferência de lrnpostos -
Saúdc;
e) 20.20.18.122.0037.2066 - I\ilaüutenção das Atiüderles Gerais da Secretaria ilo Meio
Ambiente, fonE de rçflEsos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
f) 39.39.U.722.0037.2133 - Manúorção das Atividades da Secreraria Municipal de
Comuricaçâo Social E Relaçôs Púlicas. fonte de recursos 001.0000.00 Recunos
Ordinrários;
g) 02"O2.A4.D2,0A37.2A§2 - Mantrtenção das Atiüdades Gerais do Gabinete do Prefeito e
Vice-prsfeito' fonte de rsçursos 001.0000,00 Recursos Ordinários;
h) 40.40.27.1n.0037-2135 - Manutenção .las Atividades Gerais da Secretaria do
Desporto. fonre de recursos O0 t .0000.00 Recursos Ordinrírios;
i) ?2,32.27.1A,0037.2064 - Mautrteução das Ativitlades Gerais dê Secretsria de Cultura"
fonte de recursos 001.0000.00 Recursos Ordinários;
j) 10:i0.04.1220037.2053 - h4arutençãó das Arividades Gerais da Secreraria da

da Seeletaria Muoicipal
de Proteção e s Ordinátios;

umicipal de

u§Iizado o

elemefito de despeus no 3.3.90.39.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Prrssoa JurÍdica.

r0. Dos DocTJMENTo§ DE gABrLrTA,ÇÃO:
10.1. HABTLITAÇÃO JURTDTCÂ
10.I. l. Cópia & Cedulq:de ldenúdade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIÀL. no caso de empresa p"túi Íisica- no registro público
de empresa mercanlil da Jrurra Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal.
filial su agênci4 apresêntar o regi§tro da iulta onde opera com avcrbação no registro da
Junta onde tem sede a malnz.
IO.I.3. ATO. CON§=:EITUTIVO. F^§TÀTTIIS OU @NTRâJO §OCIAL
COI\§OLIIIADO em vigor deúdanrente registrado no registro priUtico de empresa
melcand da:Jwita Comerciú elu, se tdando de sSoiedadç§.emprêsáÍias e, no ,qaso de
sociedades por açôeq acompaúado de documentos de clci@ dc scus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêlcia apr€senlar o rcgistto da Junta
onde opera com averbaso no regisno da Junta onde tem sede a maEiz
10.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CoNSTITUTIVO. no caso de sociedades simples -
exceto coopertitivas -'no:Cartório de registro dâs Pess4s Jurídicas acompaúada de prova
da diretoria ep exerrÍcio; devendo,

llfr@
1l

filial ou agência,

\

{

+/
Y+

no caso da ücitame ser a

á---r

0 f s P o 1lo§.âI

c) 2E,?8"08.
de

9.1

k)

do o

I
Civil,

3l 1.04. :208r -
t.

M

sení

vnerzuua
mm": I

C""2FaUs F516

1-: ~,°+1‘. ' ’m1’I=I

..'J.“ ..;";. A D E
‘' i‘ : '-r i I

F*=I=Im» II-=‘lI»I M M (I
- I-1 -‘I.»;.‘;\=‘= I -_ I ,4“ . Ii

‘

\-I
IV

,-'/
A-1*

. J
I’ -¢

b) 08:08.12.3.6‘8.,0037.2034 — Manuxengfio das Atividades Gerais do Fund-0 Mllnifiipal de
Educaqfio, fonte dc recursos l11.0000.00_ Recei1as_ de Impostos e de ITransfi=:xéncia de
lmpostos - Edupagfio 25%; I2S.0.000.0l Trags-ferénciagde Convénios - Ufniifio/Educaxgéo
cI) 28L28.08.lI;2§,'QQ37.ZO76 — .Ma11_i1tenq§0I4’Ativi;i:ig1_es da. Seiretada Municipal
de AssisténciaTSo':§ial,.'fo1it¢ de recuxsos 0U1;0000.00 Récursos lOfdiné1iQ§; I
d) 37.37.l0.1'22;003'7.203I6 — Mamltengtfio Atividades Geréis da Seérctaria dc Safide,
font? dc recursos 21l.(Z000.00 Rcccitas dc e dc Transfcréncia dc lmpostos —
Safide; " ( --
e) 2q;20.1s.12z.0o37.2665? - Méxiutengfia Ydas Afivjiiades da Séexemria ab-I Meio
AII1b.i§¥'1!T€-, f0I}jjé;;ie"mc1l:§ps 00l;0U0.0.00 Rajmrsos 0:dinérios;- _ I
-1") -. Malqitenqaidas ;1$i»I:Secreta1ia Municipal dc

Sbcial E-ilkkelaqfies Publicais-, fo11'te.I'Zle 1-ecur§gisI 001.I(}GIU0.00 Récursos
Ordinfirios; Z
g) O2_.l02.04.l22.0037._20.0_2 ~ Manuiengfio £1.88 Atividades Gerais do Gabinele do Ppefcito e
Vice¢prefeito,.fbnte dc recursos 001;0000.00lR3ecUrsos‘ Ordinétios;
h)I 40.4U.27.122.0U37.2135 — Maxmutengio das Atividades Gerais da Secrctaria do
Despono, fonte -de recursos 00l.0000.00 Recursos Ordinérios;
i) 32I.32.27.122;0037.2064 - Mzimiieugflo Atividades Gerais da Secretaria dc C-uliura.
font;-;II'iI_1¢ recursfiis 001.QQQ(L_-00 Remitsbs Ordin:='1rios;
j) I0;10.04.1_2i-l0O37.;2fi53 - INI_m3u;en¢§E1? das .-Gerais fia Secretaria da

I. I . -1@)_"¥4;41;>im*;04;1;s.;2i;11101.2‘fi2> Gékéiéilda Municipal
de P1'ofBl;50 e Civil, ron¢¢%:Ti.éI I1'ecl11's<>§*D01.000.O;O0 Recur §(1s
I)‘ 31.31..Q4.12;Q937.20§1I-IM@m;:§m;ao d§§"_Afividgq¢s Secreigria Municipal de

IAdm_iI;i$t}‘afiva;;§Q11fe‘d¢>;e§§iirs0§i5QQ'li,0000¢6QjR€¢i1rSO${QIdifl5fi0$;I
’9.'1'.11f_P‘a’r'a 310$do Qlfiéto destéitermo déiteferéncia seré ufilizado 0
elenifimo dc 11?-<i’a;3".90.3I9;_l§.1I() — 0uttQs:Sendqq§ dc T<=_:1_i:_T§:ji:os - Juridjca.

10. DE--I;ABmTA¢Ao=»
10-.1.-HABILITACAOIJURIDICA
10.1-. II. Cépia Cédula.§!e Idcnfidflde e CPE do S6cioj(s) da egljlpresa; .
10.1.2. REG!-STRO COMERCIILIJ, no caslide empfésa pessiiaf fisica, no registro pfiblico
de er__np_resa mércanlil da.Ju.nta C0Imercial;7 devendo, no casol cla licitanic ser a sucursa].
filial on agéncia, apreseiitar o registro da Iunta ofidglopcra com Kavcrbagio no rcgistro da
Junta;*0nde't€11fta$l¢de a matfiz. l . . I
10.1.-3-. ATO: , c0N;S€£iITlIT;I¥§), on CONTR;_Afl"0 SOCIAL
COKSOLIDADO emfirigot déiiidamerllég regisuédg no registro pfibl-{co de empresa

dav Comexcial-, seiltraiaqdo dc» so;-ajiedadeéigmpresérias C. B09880 de
por_f:'a_;;45es, Ida -dofc_u1iiento_s(-fii: c1e‘i<;56Ide administmdoresg

devgfrjdo, no da set a=sucursaj1,_'fi1ial ou agéncia, ajgrésentar 0 regislro da Juma
ondeffipera avgrbacfifiino da I.[1._n;Ita"ondI_':_- Iain sedc aT"111atx'iz _

soéiedades signples -
exceia ‘cbopérgiliiizas -'no3;Cart6ri*o de regiétfd-"das aconjipanhzida de p1-ova
da diretoria em elzerciciogdevendb, no cash da liciiakme serl asuc (filial ou agéncia,
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a) 34.34.04.l23.0037.2087 — Manurénwo‘ das Atividades Gerais da Secretaria R “'2 ; f _
de Plancjamcnto e Gestfio das Finanqzas, fonte dc recursos 00l.0OO0.00 Rccu ' 5} "3"""""
Ordinérlos; \_ \ it;
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r o-:. euAr,rrucaçÃo:rÉcxtcar
I0'3.1. comprov'4âo de iptidfo._pgu desempeúo de atividade pertinente e compaüver em

:TtlTri.T.com o objeto.da licrjâ,çfo. aràvés de areslado fornecido por pessoa jurídica
oe dlrerto pübl,co ou priúdo, emitido em paper rimbrado do órgão emissor, de 

-modo 
a

::ryt".r^* que a licitante executou oo estáLiec,,,ando os serviço-s do objeto dest",.."r;
de Íerererct4 bem como prova de atendimento de requisitos previstos ãm,rei especial,
qutinilo for,o caqo. o ?-têrslado deverá ser datado e asrúúo ú. p"ãfidl;laenüficada
pelo nome.Ê cargo sxeroitlô na eotidade,:escando- às informaçoec ,Lj"itu. a ..*f"r""ãi" p"l"
Pregoeiro ou quem este indicar, os aresüados deverão ertur ne""rsarianrgnte em nome dalicitante. 
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'4apresentar ° noC I’ ' ’comaverb “ Z ’- , . '?"°“° ‘iefegistmdag p ’. . . I
10.1.5. D Canon‘) Q1156 tern sede a matriz essoas hmdlcas do Estad° °“d° OperaT0 DE AUTO '

€SiI‘HngCi . RIZACAO, emra em funczonamemo “O PMS, 8 ATO I5; lratando de empmsa Du Sociedade
PARA FUNEPIONIAMEN l REGI.~ - ' T0 Expedidq ' ~ STR0 DB AUTORIZA AIemgn. P610 Orga _ _ C O

0 °°mp°t¢m¢» qlwndo a atmclade assim o1°-1-6-Nomso ~ 7 -I2) ‘mac l)E..S0.C.IEDADE COOPERA;-TIVA:
-9°$F€i1iws0r;iIlé1c’<> . .

-I-71 Bni se 1ra1Im“dIIo da MI ass“ d@§I(§B1‘fliS 'cxIraord’ir|;IJ-I -
§c‘mfi<°‘.’:*‘-"‘? - INQMQQAP I“ MEI-'

‘ M I I 5 I ’ Ii“ Cuja aceitaqxio
I » _ - I 1 aflientlcldade no sitio

93$; 1; I. 7 ;. 7 ' ' l
ééémsbljifid‘ i av €¥¢f5.0.g¢Star-acomPB!1h&d0s dc rodas as 31t§l'3Q5e$: (ou da

liiilfivmma  
I1_;;,g,;, W m,ast1jf_&°‘°'*l%I;§¢.P‘?‘°“? (CNP-I)‘;
1*¢¥Rfiv0 aoIdon1ié£lio miéede dérficilmifé, oligdtiiual’ Se Mayer’0 ma};~ - I . 0 e a 1v: c e compatzvel

1°I-3-3'- P?°"fl dé résulliridade para com a Fazenda Federal Estadua] e Munici Ia: do
d0;nicili_b.IIou liditantc. Z (Z l Q‘ " P

3i§azendai(:Fedeféideveri ser féiia amiivés da
T1-iliutérioé KI-‘ederéius e a Divida

Aiiva dz P813RB§&itaFede:al do Bmsil na. forma da Portaria
3l3'1'4;f;I

5) °°mPI0VflQ§§!‘ 11¢ afiazenda Estadua1~devcpé1 set fcita através deCeflidfio -Iinspiiiips 11a;I,;§ivida1Ativa;EStadueIl; Ii ,
0) A conifiifova¢5of ;de. {a‘Fazenda.‘Mnrdcipal deveré set feita Iitzhavés
de"Cerlid§b1 Cox1s9lidadz;jl}IegafiiraIIde D€oitos in_s;:rito§:naIADiviI::l;1 Afiyq1MwlIi§ipaI.
'03.-4~ PI§’Ya “"5§=§°II‘¢351'fiflfi@fiP9I4°? $¢“’i¢° '"
FGTS, afiifliés dE5Cél'lifi§::'§do del1§.e}gul'a’1i3i'=\dBI(1 ¢l.$ifl1a‘q;§O — CR3;

I ' ‘ " é da Cfiflidio102 5 Pmva de situagflo regular perqnte a Justxqa do Trab.~alho,. gtrav sI I _ \

10.3.1. Comprovagfio dc a_pt_1dao para desempenho dc atmdade pemnen e e p
' I ‘ '- ' ‘ 'uffdica

Négéniva denéb-I103 Trasélhiswgi-~ cum", confonne Lei -12.440/201»-1.
103. QUALIFICACAOTTECNICA:

I " ‘ t com ativclem
caracteristlcas corn 0 objéto da 1i'<_;ita(;5I.0I-2. atraveg de atggtado f0Irnec1c_lo,por pgssoa 3 I
de——7.direitV‘G‘:;??fib_1-1i‘VQQ:‘-{ml papgl-. zimliradq -do;;Iérg&c_1§miss613;. de mbido a
c0ii_1’p1"'ové|1-.z_|ué a_‘licitah'fe"lexect11I¢i1 on’ éété ex*c¢u£and6.los serxfipos do objetdtzdeste ta-mo
de "icferéncia, bém come‘ prova, I-_c1e atcndimeniq dc requisites previstos emiiei especial
quando f01f§o cash.  _(g)- deyarévser datgdgwl e assinado par ‘pessaa flsica identificada
pele nomac cargti exeroifdq na anfidadé,Ies:andq infoxanagfieg sujeitas Izl cortferéncia pelo
Pregociro.-leu quemeste flI€SIt€ld0S dévcrfiolzestar necessariémenieifem nome da
licitlante. I I I XV
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W§ffi4Tffifl§
10.3.1,t, Para fins da eomprovação que rraÍa o item; 10.3.1 são consideradas paraelas de
maior relevância os seguintes itens e suas respectivas quantidades:

10.3,t.2. Poder4 facultaÍivamçnte, ür acompanhado junto ao ate§Iado de capacidade

técnisa para comprovaçâo ao qUe dispõe o item 10.3.1, instn rmento de termo conEatual ou

pro:vaçâ*s dari
§oçial STPS) -

devidamente assinadai

d) Contrato de Prcsta$o de §erviço'

10.3.4, ADresentar d€ah;çã"';; relação de disponibilidade de corpo técnico para a

preSa$o dos serviços.

10.3.4.1, A comFro,vasqo do cqlpq técnico que dispôe o itern 10'3'4 pderá ser

demonsrada Por meio dç: ,

a) contratos de trabalho
bj comprovação de cooPerado

o mdiante a 4plq.9É0aç:â;:t cópiada:carteira de,Trabalho e Preútência Social (cTPS)'

devidamente assinda.
\

x

I 15.360 HQRÂSFAffiIMONIAT
9:024 HORA§éqEXTEDEÀ]P OÍSCMEõ].----
lr.5t5 HoRAS) ACENTE DE APOIOTECNICO II
17.760 Hof,â§.t AGENTE DE APOIO TECNICO III
3.840 HORT\S5 ÂGF.NTE DE:EONSERVAC AOE REPARO
33.600 HoRÂs6 AGENTE DE LI
768 HOIA§EcN16
TiírúoRÀs lMÂNIPULADORDEA

&,ff@ d--

!-rniÊÉf

iallt dâ junto ao Conselho Regional

(
10.3 .3

a)

b)

ç)

meno§

data
com

do contrato social

da ata de eleição e Posse da atuat direroria-
r.t

ao

e

2

#*

—"—'-"**—--——-— I wa.

10.}! .?I_. Para fins da comprovagfio quenam o itenfi 10.3.1 siio conIsidera<ias._ pamglas de
ma1°"é1e"511¢ifl 08 Sfigflintes iter1s.Ie-:_é,i=1as respectlv:-l3III.1I1antldafles:

. III ;A0I1NTB PAI‘R£1l5/IONIAL I I I M II
~ w I/FGIENTE DE K£91oITEc1sIe9;.11- ll SIS ‘HORAS

Ll:JimQ:i‘-J‘

I I‘ *'If’ 3f __ ' ' I‘: _'____ V r ;. Iv.’ II I _~‘__A_¢_L.___’ _ _ _ I I

A -I?*(31ENT5-°I5J5@@l5€”!§Q' "1 1I I ll T 7‘: W. I 1.1.166 Héiijii
555-7?'TE D'~’§I§Q1?‘5I5'*.VAC1@Q R;5P1\R° I I I I I _ 3.340 HQBKSI. II 3.34509 HORAS ..-."mcN1co_ EM..lQP¢ERI5CAO _ I. - - I 1 I‘ 162 Roms I

<5<=.~..|o.~<__, I I Im141IPuL»;n¢R;nsAnnmewroé .. J. iT'Hi§‘H6RAISI
a.

aw
<47’

10.3.1.2. Poderé, faculthfivarnente, vir acompanhado junto ao atestado dc capacidade
técniciiparfl compro?/argfio ac quedispoe o item l0.3.l,- instrumento dc termo comratual on
notafisoal rcspcctivalfggqual 0 atestaflo faz vinculaqio,
10.3.2.4 Erova de i'ii§§:ti.¢;io, cu regigtro da LICIIALNTEI junto ac Conselho Regional
Adminigéragflo <cRA1;;4;1<muaaa=;aa.sede da PROBONENTE;
l0.3.3;II-igiomprovagiolida; PROPOINENTE possuiif ..pennanent¢§~I.11fiIdflIfl
previstfifdo cenamq-Ijaiglo menus 01 ;(um) admilliéifédfir, <i¢V¢I1d0"¢SS¢ PT°fi5$i°I3V1I!, ¢°m

dc emptqgaxicia aUBVé5 .;l6§1_s§guintes reqifisitosz L
I

a)’ -do aio-lgijnétitutivo.,'_§s'(a!11to, conmto social
no 7 ., I
b) Péfidiretor. a da eleigfioe posse‘-da atual’ d1_te1ona.

I¢rlaT@i§‘ii¢@mP¢*¢r"§*.I. 7 . .. .
f§'5¢§9l§mPI§‘.53'. §II§9§“P'°Y??5%3S5 F13“5: It Ti;I io;aa~II¢&ni@I¢§¥Icarwim d¢?fi%?¢@"*°o = P‘““dE¥1°'=1 S°I<=w1¢¢TP$>I-

clevidarriente assinfidfli
d) Contrato dc dc serviqo. _ _ ( _ _ _ _
10.3.4. Apresentar d§IcijlIarac;§o com relaoio dc dzspombahdacle dc corpo Iécmco para a
prestacfio dos I V I v ' _ _
1'0.3.4I.1. A compfl>§{\]?aI¢iil0 dv tecmw Que dws>6= 0 Item 1°~3-4 P°d°’“ Se’
demonsIt_rad.a porlmiéfo file: l
a) contfalos de I1

CI da wpimcmeim d¢III1?-Mlho eofiafidéflcifl SW1 €°""’S> "
devitifiilifiote-‘aS$in§€l?}i? In In I ' _

10.4.o§JAL1F1c.a<;;‘ioEcoxomico-FmA1§;CE-lBA§ . I , I II Io . .
Il0.4}l_. Balango éiffimonifl e@¢IflI0R9"a¥3°5 v§9In$aheIs- '10 ‘slum? e“r_c'c'°
_fl5¢31;Ij;1 e_xigive'is:i§:.;;'a_pYeS_€n1I8£!.§S€"’I§\'lflIfOfl'I13":d@:_:l§l-, devuvdorogoto Il‘BglS1l'8dQ_ ipa Iurga

1°?’ °- r¢s}i$1¥@<i<i§‘§1=r-Iilvnia‘ °°."S*“*1**§‘?‘““"*
m, 0 n@1¢rf¢<IIdo Livro -Qiéiio e das .f!51hQ3 nos qua?-§¢.I-acha q“?
¢Qy'npfg've[n a boa siflmgao finanoéirix Ida empnjzszy com vlstas aos con}prom1s§Qs.que tera
dg I359In-11 '11» (1350 1116 I§eja adjudicado 0 objeto licitaglo. devndarnente assmaclo pelo contador

I — II - — \I» I"I.-I _ j “\

PREFEITlIllA_ fiPRE%?f9
I3* I‘ I " "1 I’; F1-N°

U5Z
F.

I ,_

\
X

X’
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1)It

responsável, sendo vedada sua substitúção Fr balancctes ou balanÇos provisorios,
podeir& *r atualiz&dos.por'Ínfices oficiais quando ermenadcis tá mais de 0l (trêi) meses
da data de apresentâção da proposta;
10.4,1.1. §erâo :milsidsrados cotno na forma da Lei, o Balanço Patriruonial e

R*§rllado do

o que dqtuwtlw oÀrt' 2"

rd€ 6

Eigital *

? n ÍErtunI 9Ê

-.1'l

!

,:

I

\J

\

l

i

!

I

I’

L

¥-

E
§Q.

TY‘

1
1

‘A

4

Z1

sendo 1w s1Ib$¢i$\1i¢.59, imr bifl!ém:_¢!I¢s~ on balangos ,provisf>r,i<.>s.
amauzados pQ1“i'ndii_:es u"fi§:'iai"s"qnianéo encerrafifis mais dé 03 '(iIés')', rnéses

da;da1.fld‘¢ apwsmwm da awpvsm; ‘ A J “
_I0‘.4.(1;1"; ‘Se1[5o§; (cérmo na fbmza da Lei, 0 Balance »Pzifrimon_ial e
Desnswnsrr-fl;§¢§'€1nntéb¢:i$a$8i1n apresenfaidbfil . j
 8) _gi§I‘?§I2f~;B_§l‘_8,§1Q0 e contébeis

“ i j ;.
-de;1§s<x1e;;&I>u dcmiéxilio

V j =1 T
-¢mPr@$#ii@@,¢¢vET1‘@r j * »

_vig§iii¢;%@d51;ii“@é$¢ 11 fl1I£r¢$§>I1i¢1Q€<?_
1§1?fi§>d¢?d¢ *

j . * . _ - _A

As;vs4;;»a¢;19a§1w.u,a§
% " 1 j ( 1 » -

‘19§5¥E5i°i¢°*fiP¢¢§.fi1¢~
.7 ... : 7-

%% II% ‘ %
. i

j j -i~ A.
o.4qH@??deIe:*mi1w 0 Ar!» 2"

H:-_~_-93%? aliéiias Regime do% jiristiwidv
€

.-ml? »n~ 5‘?¢$~<=;rTi?i#'1i=@§5T<:>?
A-qgzoxis);7

%
T-' "~- I . ‘ ‘_‘:5~,_ 7-?‘ ';'LI:::-"Q": _ 5' " “ ' I _ ‘;

' _»1;\‘

1'1»
Q . ‘v~ s -‘£4H. meanfi

aural: W353’
*"<“""*‘ 5; 1;/xx,‘ ’

'. _ ,. ,1-|-la 3 (9 5 l; ' A
, g 1% g f - _ ~»»~_é

J é .é 1 1- F" 5 A ( _ ( ‘R .,
‘ ' j" ' j j 'I ”:1,3:}:-.:;.;‘;_L:;‘ »_>_: ‘ 1 > ‘:5 ,.~_ V
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uos nrorcE§ Í'TNANCEIRQ§
zts 'j Relator: Josi Mgc-ro

sPED ,'Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.bt, no link SPED

Ficanalo a exigêneiade ap,roentaçâo do Balanço Patrimonial do ultimo exerci cio social, a
ser aprcsentado no prazo que dgtennina o art 59 das lnsnrções Normativas da RFB,

no âcórdâo TCU tr" 2.66912i13 de relatoria do

I 0.4,8. Se necessiiiia,a atualizacão do balanço, deverá ser apre§entado. juntamente coÍn os

documentos em aprÊço, o memorial de cálculo corrcspondente.

10.4,9. Com base:nosdados extraidos do balanço sera avaliada a capacidade Íinanceirada

Passivo.eirculante +rxiglvel a Loqgo PÍazo

ISG =

ILC = Ativo Circulante
Passivo q.irctilante

10;4ê1, JU§lqIcATIvA,DÀ EXIG§NCIA
(Acórdão 354ê-0Í6-PIsárto-TCUI §!4uls

caxo fosse'preciso.

MONTEIRO): ..

"»i*f* áàíiq4tte, Geral (ü.Ç),indicê q1grto à emry pCIfü 
-qq:d!5ponibflidades'É* 

" 
ait"itos,Élizávuis *- 

"ot"o 
do exarêicio seguir*d para ti§ui{4r suas obú§acões'

com vencimento ueíe PeÍiodo.
b) Índiçe deliquide? Cofreate,'([C)indiea qtania &'eÍnpre§a-pqur em- Íecursos

áí6rriu"ir, úÉ:3atreitos,i ftáuçit u+go pt r-o*,'pqta fazer fgge,,'ao tolal de's.as

díüdas de curto prazo. sendo que:

ResulÍado da Liquidez Cone,trte:
-úã;i:à". l: ieiuttado qo dê-onrt- folga no disponínal paÍa ufiIô psslvel liquidação

das obrigações.
-se iguaia l: Osvalores dos direios e gb{e5Ôes-a 9uío.prêzo 

sâo equivalenres'

-Se ãçnor que i; Nâo haveria...disponibitidadê suÍicientespara quitar as obrigaçôes a euno

\

Vr
ice de Solvência Geral (SG) expres§a o grau

pagmrerito do total ilç Suâs

peÍmaneEte§, Para c ti€s

empresa dispõe em
dos lqursos
ILC,.SGJ., O

n

28 de abrtl de2ffZl

S: ptra:
sistema SPED defiridos Normali

em-a§dosBo Os pte§a§allçospara apresentaçãoPraz(§
022 de3nâ Ilovaotantgs sao nslrnçâoaquelqspeop

c) Q ind

W

G,

em conformidade

de Liq
a uro

la

-9

a3. .*=

PREFEITQBA,2

   QM% "@¥*W~{ ~=i~ P-if U ~ » ”¢»
( - * ‘ ’*' ' * " ( ( §fi%g,?‘g¢’%

‘ _ _ _i _ _ ‘ A_ or;
‘Para xrufonnagogs, venfi;;a1r:.c_sA sue w\vw.mceita.gov;.br, no link SP-ED. FL wiéz

Flcandp a exigéncia-dc do Bala1i¢o Patrimdiiiéil do filtiinojéxercicio soc'i'al, a Q: PF »\ <

> B

86-I aprcsentado n0_ qwf: détéfmina o 5° das 1f|stmfg6eS Normaliwqs da RFB,
cugnq 0 qllfl 3 lufispmdénoia no Aicérdfio TGU n° 2.669l201?3 -£16 relazoria do

OBS: Os prazbsj para apfésmiagfio dos' Ealahgos émprééas
optantes pelo sistema SPED s50-jaqueles definidos na Insfrugflo Nonnativa 11° 2.023. dc
28 de abril dc 2021.

l0,4I'.8. Se nccesséria a amalizaéfio do balavnr;éo,i deveré set épresentadb. untamente com os
documentos em aprego, o memdfial de célcuio concspondédte. " '
10.4.9. Com base”-1193 dados ektifiaidos do balgmqo seré avialiada a capacfiade financeixjai da
enigrtsa, em cornfannidade _cjej1j;1 0 art. 1 9_;_ Inciso da lnstrmigép Normaliva n"

MPOG;.'?ifas¢(§¢mpresa$Ei%§?ié-verio appflgfiiilfir o_cfil;:;il9_?'flas indicesfiflflncciros; 5:11:10
si111@- iconsi€ié%=f¥i71I5»i$? §QIvenié§ii:'P€f@ iu;il?iz@da§}T,a$

<iefmiq6es- e fonnulagoesfff”21a boat fifi3n¢€if8,,(s‘eré obtenqfié dc
de Liquidgifiéral ([[,(3§;maior 011. 3 um (>1), Solvéncia Geral (ISG)L lrfiaidr

01,1 ig}1gl;a.wn (>,;1§)g:;g;Liquide2>E:o;'renle (ILC);--maior rm a um (>1j-).?,;(§l.lIIl1l1atiV8Ili“¢fll¢-‘

3 ' == '7
_ Passi’\{t; §i§iircu1ante~-I:§.§Z:i;§itgivel a‘LQggp Prazo "

_ L.
. Passivfiffiréulanté 7+}23§é'ifg'1’vel 5 Iifiiigb ‘

lLQ = _ Afi§jQ_Cf;iIculante___
Passive (iirculante

1o;4:m1.? Jus111!'IcuwA im Exltmiicm mmC1~:s ~F11~1,§NCE4il10S
(Aiaitdio 35472§l16-Plenélig=TCU| zsa ;|i ReIator:- 1J0S_E MUCIO
MONTEIROY ..;_ '( - .7 . : .a) Airidice dc #1» ans-wi I i¢i§P°"ibili@!#d¢=‘»
"hens =1irei'ms $egj_'_"§l11;§tf_¢f liquidair -was ~>bfi£;é§5¢s-

_ A
b);_ln_dice deliqgidez :;(II.C)(init,_i¢'a'qua11to(,-aqempresa em reéupsos
dispnijiveis. ~fa;=¢¢ an wral duuas

' - M, I \ I iii) 7A:=.%<~=w;11=;~<1<>da é * % j "
-M§ijor'que 1: Résultado qua démonstra folga no disponii?él- para umnpossivel liquidagio
clasfbbrigaqées. _ ( (
-_S'e, {gual a 1: 051/alores dos dirégitos e 0briga__4;6¢s a cunugprazo sfio (equivalentes,
-Se. me__not qub (L; (Nap “I1av¢fia.;di§sp0n-ibilidfidé suficiente-5;para quitarias obriga<;6es’a".cu11o
praio, caso fosséipreciso. ' (' ' ‘ '
c)(Q-indice de Sdhzéncia Geralf(I_SG) exprcssa 0 grau -dc -g_a'1-amia que acmpresa dispfie em

(T°lii5)1;l"I5@Ya vasmcmo do Mal "-<§!¢W M ~Envvwe-.i§1§m dos
»liqiii;1os,,_*perma1i§fites; Para as 1'ndi¢¢§j§9l8¢i0flB§QSl _G. ILC, 35);. 0
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documentos que, pela própria nátuÍeza, comprovadsment§, forem ernitidos §omente em

nome da matriz;
10.5.3. Caso o ii"itmt" pretenda que ,ma de suas filiaiímariz que não o participante desta

ticitação, execute o futuro 
"ooúto, 

deverá apresenm toda documentaçâo de ambos os

estabelecimentos.

10ó. oBsERvaçÔES - DA PÂRTICIPAÇÃO DE MTCROEIY-rPIE§A| -qY? P
Bee,nusas nu irQurxo poRTE (Epp) e os .rri§roempreendedorcs lndisiduai§

33,t
à

\

'r:) @ ff,".--lli
s,\d
"trr

1[.1

B

il@gqentaçâo.

ex

lreií:do sigsla.
ç§rl1

ttas
drsso-

de habililação exigidos neste

a o
entÍlo,

1

V.h

\

L
\_,.

'P8lF5IT_l1RA,|IEL ".f; id fig.  - A -'.
M ’- 1 I.

14'. .7

i-:;__ ‘P?TTIQ

49¢-llmfifltofi @116, pflla pr6pria' natureza, comprovadamentc, forem emifidos somente e
nomedamamz;
10.5.3. Case 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que n50 0 participante desta
lici1a§;50. execute 0 futuro conmitn, dcveré aprescntar toda documentagfio de ambos 0s
estabelecimcntos.

10~§;_.v0BsERvA¢fiEs - 1);. PARIICIBAQAO DEZMICROEMPRESAS (ME) E
DE.(PEQUENO‘.('(PORTE (E5?-P) c os mjgroempreendedures individilais

I 2 , , ‘ j. ’10.-$1.. Nos termos1;;1osans.42..éf43 aa Lei Complement-gr, 11" 123’/06, as MEI, ME 2‘ EPP,
devéfifi-B. apress-:‘ntar“focla a donumemaqfio B-_1§igidfl no Eqlital, mesmorque esta apreseme
alg_i;§;1a1restriqfiOT1¢§;11 relagfio érégularidade fiscal c _ '
a) cq1jri.telaq._fio fi"1jqgu1Qfidade.fi$;¢gl. e.-u-abalhjiista. serzi assegtnjado

NI-E d¢i°§i(1¢=iné<=) Mdiéfiiféis pita a-$51 jfflsvléfizaéiia PF°"°55W¢l pvr
i*g\1§Hl'515€15i0<'1°é mflifififi iustificéiivfl YemP¢$§.ii?%5=-1? _B¢é:ita .P¢.R5‘PI¢2O€ir§1,.-lii§>s .tennos-60" §¢ 1“.art. 43. do vme}i1im';.dispositiv0éna Lei Coiiiplementar n". .1-23/2006,'.Egjo lermo inicial
cozfgéfyonderé ad enrque a for.dec!arada_ vencedoraj Q10 oertamc,para a
regularizaqfio da'_'q1b_cmnentaQfi'q, _paga1n§nt<) (qu parcelamemo do déiiito, e emisséo de
evenmais éertidiies.-négativas on positivas com-c(fe]to deirértidfio negafiyii;
b) fignflai da previstd acima imp1i_ic'a:é na dccadéncia
dq fiiteito é contgdtaqflo, sém daS7 §a11¢;6es previslas no an. 81. da Lei 8.666/93.

Q} .f '-wnvow. _0s licimnta remanescentes, na ordem de
par'#i<i%QnW@w¢§é;-Butevvgar

1iE;°§;§DA “DA. PRZ§i’OSTA .1Ei’i'i.i1b0s 101-:
lIA§BiLITACAO%if 7 . >7 "
11.1; Os exclusivaniénte pm‘ mféiii-(dov sist::itéF:f;_§x|ncomitant¢1§1§:nte

<i¢¢un1§fi1¥>3$fie habiliiééfifl ¢XiBid°§»ili?i¥;I¢‘li¥Yfl1¢~F§‘??.1?§*§‘a Wm #1 d0f¢?bi¢I@
Te a 0 _.?;@°¢5I!\.T¢l!T9535

éntfio; 11 fie flIi‘.\"i,¢1‘ 7d¢‘$$fl’
docnjnentaqao." . _ ‘ ' ; '
_l l—;2-."_;'O e_nv'i_0:' doc1nn\‘?111i'iS fie habfliiggio exigidos nesze

. .
1--I-.3. (As e doéuméntgqfio
dc habilita¢fio, ai;_1_da_ que haja-ialgzmm -e rrabalhista, nos
termos do art. 4_-_3,:i§.K1° da LC n"1231, de 2065 é '_s_uas posteriorfls.
11.4. hxcumbiréjii licitame 3<_3§1mpm1hBI as ogégagfies éléhiéilicu duraqze a s.¢$§50
Pi1'2!.i?¢'1d°*Pr§%5§5; fi°flfl<1° .P*=1°d¢¢°“—'1¢@§§§"?¢1@.<F¢Yd“"*§’9l‘F¥@8‘3°i°$’ dianm da
indfistrvfincia" deiquaisquer méiiéggens emitigifis pelo onde suazdesconexio.
11.5. Até a abetujga da sessfio gifiblica, oszliciiantw poderiéfu retirar on substitnnir a prdposla e
as-docqmentos :1é~1iabilita<;fi9 aiiierionncntfejnseridos nq Siéftema; .
 -l1I";:6‘- N.-10 seré -;_q§abelecida,.(nessa etapagiéo cena13i§Q.t;r;I¢m dc $‘J§!585fi¢aQ50. §i1?1’= as
rirfqxéfistas ‘Q .qii§>$.>m¢ntc_ .®~éft¢ré.*-flP6§”5@.'r¢?1iZa¢5° PY°¢=di"1§"‘°$d°
néjéciaqfid e(jii11_ggméntn dd-pfrfdjicista. __ '. ' W ( ( (
I1.’j7._} Os docupiigntos que {qmmpbem a_ prgposta e a ljabi1ita¢5'o_do licitame melhor

serio iv(iiisponibi!iza1:l§s_ para avgliggfio do Préébéiro e para B66550
.p!:1b1iCO apés ogigl;.§;tramer1to déienvio j Z ( j j. ' -@@@".%#
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l2l.l. Valor rmitário e valor total dos senriços;
12â Tdas:as especificaç§6do objeto contidasnapqg.Fgstayinculam aContratada-
12.3. Nos rmlores pÍopostos esbrão inclusps todos o§ custos operacionais, encargos

previdenciários, trahhÉtas, tributarios" comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

iudiretamente na execução dos serviços.

124. Os proços ofertadosn tanto na proPosta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de

exchuiva-reJponsabilidade do licitaüte, não the assis-Íindo o direito de pleitear qualquer

alte lâção. sob aleg4çâo de ero, omissâo ou guêlquer:outro pretexto.

125. ô pwo Oe vaiidade da proposta oão sera inferior a ó0 (sesscnta) diaq a contar da data

de sua apresentação.

u!. Es{coPro Dos sERvrÇos
T3.I. . AGENTE PATRIMOI§IÂL:
13.1.1. Da formaçâo e experiênciu
â) À Conq4iAda'&verre çotirçc à ilisposiçE6-.6a Cortratante; proÍissionais que sejam, no

mÍuimo" alfahtizado*
13.1.2- Da svaliação dm profissionais:
a) Os proúSiônúb:a,seren.iídicadêts pela irnpresa,vencedoÍa do ceÍtame deverão possuir

ffica pro6sional no posto ite talalho-
if .t.f . 

'»a 
arscriçao das tarefas básicas:

i)lrü u'tiüildd;has aipenaenfiá das:ár9as prlblicas com a finelidade de prevenir'

;;trrd e,á.U"t r d"litos e outras irregularidads. Zela pe-la segurança das pessoas' do

pafrirnOnio e felo curnprimento das leis e regulamentos'

132. - AGENTE IIE ÂPOIO ntCWtCO r,

ILWO PRE,ENCTIIMENTO DÂ PROPOSTA
12.1. O ticiunte deverá enviar sua proposta meÚiante o preenchimeuto. no

eletrônico, dos seguintes campos:

1X3.2, Da,avaliaçlo dos ptofissionais:

\

x
133. . ÂGENTE DE APOIO TÉCNICO U:
13.3.1. Da formação e exPeidência:

a).À ContrxaOa âeverá cotocar à disposição da Con§arante, profissioaais que pos§uaÍn'

ãioi-o, .n"lno medio 
"ompl"lo 

e traUiliúa" de motorista na categoria "ral our'e "b"'

/fi 1\ud
f lt L_J

no

132 De.1.
Contratante- profissionais gue PossuaÍn' no

do certame deverão Pxuir

que u&84

prática
t.3-e3.
4''§e

e

\.w

K

ii

1"

v

H

kw

.E"E65

l2;17.l . V&lQI7:UBilé1'i9j= valor iota! dos serviobs;
objefo ¢onti:_i_€;s na pxfoiposta yrinculam a;€om;a1ada.

I23. Nos _ valotes 1;f0p0$I6S 6$tar€1_b inolhgbs tbdds os cpstos opéracionais, encatgos
prevideuciérios, trab_a1histas,otributénios, cornerciais e quaisquer outros que incidiun direta ou
indiretamonte na exgougfio dos serviqos.
12.4. Os pregos ofettados, tanto na—proposta.7_inicial, -quanto na etapa dc lances, serfio dc
cxclusiva responsabilidade do licitante, nfio lhc aasistindo 0 direito de pleiwar qualquer
altegaqio. sob aleggoio dc enfo, omissfip ou qualqueroutro prctcxto.
12-7.5. O prazo de validade dai proposta nfio serfé inferior a 60 (sesscnta) dioas, a coma: dadata
d¢.5BflaP1‘6i$¢nw§id;: . , ‘
'l13;.§E$C01.?9DOSi-$ERVI¢OS
13.1. - AGENTE‘lfATRIMONIAl.:
1A3-3ii"17- D$*fi51Tm“?59‘¢‘¢XP$Pi§¥1¢i@1 = 7 . . 7 V .- 7
a) déirgéré cofoéar 5 fda Cgiiiflatame. profissionais qile sejam, no
1T!iiii;II1°,-fllfab%%liZ@1¢_1i5$é .' _ o "
v13§.1.§2- . - Z . 7
a)1(;)js'-~:pél'a do certame deverfio possuir

vrdfissional-'ri¢ 1>w<>§iiif-=1r@b=~1.Ii~>- 7
. .. . . _ 7 7,

a)" 'F"a‘z a"X€i‘gilfinci§ dépéhdénéihs dasfifeas [fliblicas a finalidade7_de prevenir,
coptrolar ocfcombatéit delitos ‘e outta} irregulafidades. Zela pela segumnqa das pessoas. 40
pairixnonioi: pelo.c1imp1'ime;ito das léis e regulamcngos.

13.2. - AGENTE "DE APOIO TECNICO I:
713;2.:l. .Da;f,orrna;;io _e experiéncia: * . .
aj deygré colqfiar ix disposiofiolda C0ntYrata11te-profissionais quepossuam, no

.
. . 7 . . . - .

pfofls§ionéi;§i§a7v.encedom do cextamedéverio possuzr
préfiw préfissionéllllié P°$.I§;;<1@ “@10-
11-32137 . _. . 7 . . .. . . 7 . ’ 7

:1.agenflifi 7or=aiiza?77rela1fi¢ios Be§£§0l flow 11¢
n1'@>‘& Ex=@§<=s sériiiws11¢ 3%? mwmfim

déies e algum snpoiie que éieja necessério que fimciwéo.

133. - AGENTE-DE APOIO TECNICO-ll:
13.3.1. Da,formac;5_0 Q expériéncia:
a)‘-7?-A Contjmtada dévcré coiocar a disp0Si<;iO' da Cormatante, pmfissionais que possuam. no
mihimo. cnsino méidio co_m_pléto e hgbflitaqio dc mdtorism na "categoiig “a” om’: “b”.
-1-3.3.2. Dazévaliafiio dos pgofissioqaigz V V ( _

Qw
._¢.-F

Ff'»._..:

PRIZFE
wsrv-'1 j fl_=g_§%.%,‘

ITURA DE

V .i.:_ I-7;» _ ‘ ‘ . '2 - V . V _ ,m:: _l_....'_._:=_.‘ ,‘ ;,A7::77 __ -'— .V I‘-3" ..

$ ===~~o~~ -1-is P»M ’- '_ Q 7' - ~;;:_,PFa\§a§\oY~=%
12. no PREENCHIMENTO on rnorosm _ ' 7-=_;jmk»33§ )3
12.1. O enviar mediante o preenciiimento, no sist I .§=- w
B1¢i¥f>I1i¢0,¢30SS8gUiflt¢Scampos: ' ' ~ '3"|_a.'~ --

- . .1
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a) Os proÍissio.nais a serem,indicados pela empresa vencedora do certame deverâo
pnitica profissiônal m posto de trabalho.

às esferas adininislrâtiws, de rccursos
hwnanos, de departamrnto pssoal, logística e firranceira também faz trabalhos externos
devendo posuii habiliario de rútoristaüacategoÍi4*A" ou 1'8".

1!í. . AGENT& DBAPolo TúCNIC{) IÍI:.
13.4.1. Da formação e expcriência:
a) A Conrada deverá colocar à disposi@o da Con&atante, profissiorais que possuafiL no

mínimo, ensino fundaureatal completo.
13.4.2. Da avaliação dos pofissionais:
a) Os profissionais a seiem indicados pcla empresa vencedora do certarne deverão possuir

pÉtica proÍissional no posto de trabalho.
13.4.3. Da descrição das tsefas basicas:

a) Exerce os serviço§::de cuidar de pessoas com necessidades especiaig ajudando-as em sua§

ta;çfas ,!{sioas, di&iag. Aúilia e rE3liza o monitoramento de atividades &sigrdas por

servidores.

I3.5. - ÀGENTE DE LIMPEZA:
tl.i.t. Oa formação e experiênciu
a) À Con6atq4 dererá cdhmr ã dispqsiçeo da Contratante, poflrssionais que sejam, no

mÍnimo, alfaktizados.
13.52. Da avaliação dos profissionais:

4,',Os páfissúais a serem indiCarlos pela eúpres4.vencedora do cemue devetüi Po§§uir
prática proÍissioaal no posú de habalho.
13.53. Da dçscri@das tarefas btlsicas:
a)Xsaliq§.a !i&lx ã nigiqne dõ.iertri$nio ern qrle-,,{tr+,tligieni?âÍ e desinfetar a5 áÍsas e

eqiripamentosrsõt sira responsaUiÍiaaAe. Cuida tlas côndiçõx de ácondiôionamcnüo e destiiro

dô iixo, con&irme 'non!âs da vigitância .sadtrâria. Muda a posiçâo dos móveis e
equipamento§,: coloqAndGos nos locais designados. Ôbserva e comunica possh'eis

deterioraçôes prediai§ (elétricq, bidniutico e predial)" inclusive rçqu rendo a compra de

maleriais.

Fffi
3J

13.3.3
a): §e

h,a.'

t
É.6.
!3^6.

ARO:E.B§P

a)jA

gÍn,,

teúan no

certame deverão Possuir \-,-E

ueÍi§pq
equitriúeútos. I

ú

condiçõcs de uso e reBara event
no§
uat§ q.j)'
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a) prgfissionais a7serem_._indi_ca§ios pela enjpresa vencedora do certame defveréo .pos 7Fm. 35
prética pibfissional no posto: de trabalho. ' ~7~ ~. 1 113:3..3.Da des¢ri¢ao:1as1a:¢faswisiw§;7 '7
a)?_Se a¢a'i¢a is de§i5§nda§17a|usi§m és" esferas mmzmmaim; de técursos ‘
lmtnanos, d€_&I6pflrta1I1ent0 logistica e financeira, tanjnhém fa; trabzilhos ektemos
devcndo pos'suir1hz'ibi1Tit_a‘¢;fio1'dc rriot0rist_a7na categorib; “A” on “B”. '

- AGENTE 7n1?%;_APQ10 'l‘,7l§CNl£;0 n1=7.
13.4.1. D__a gxpefiéncia; _
a})7-A C9iIl1"¢'W@€13g;d€Y§!é~7¢d19Q3l-@;disp0Si¢50-68. Connat-me. profissionais_ qmr; possum“. P?“
lIii.!1im0._'_¢nSini>'_;fimdfirmenlifcorqiileto. '
13?-4-1 1l'>7w7==1L1fa<;i<>‘7¢1'<>s pfiifiss-i<>i1@is= .
a) T05 3" 7ggre|jj_.indi'¢ad0g pela emptesu venceiibta (‘lb certame dév¢l'50 POSsI.1ir
prética pmfissiona! lgiposto de
1331.3. D5 de‘s.<?l'i¢fi67 tarefas bésicas:
a) Exerce os sqrvigos dc cu_ida: dc com necwssidadcs especiais, ajudando-as cm suns
zagtfas diérifag. 7AfiXilia17e o monixoramento de atividades designadas por
servidores.

‘_}_7‘ 7 V . _ . . .

l3.-5- - DE‘ 7 7
E_ia~.f0ni1a¢iq7j¢ . . _ I; . 1 . .

a7)1§-7A‘ déiieré di§|;iosi¢5oj_o;1a1CE>ntx~at:inte, profissiphais que sejam, tho
1 i ; 1 7 7 1 Aj N 7 .

P§6fissi9nais‘_7pela §ri\’Pr=5al1v¢n¢éd0ra¢0_¢6I"1\1n= iiéverfifiiipvssflir
pié§fi¢ao‘11riifi$§i5<ii!a17flrr7iP¢$i€37"i1¢~ A 1 ' I 7 W 7
l3 .5.3.7Qa Eésicasii 1 - 7

éijkfipm§1é11tos7‘Sob résponsabiiidadeifiuidfifdaséfindiqofah de écondicibnamento §-i:*desti‘i_1o
do lixo; cqnformo "norma$ dz. jvigilfinvia Mada a posigio dos moveis e
eqllipalnentojs; .col0cando§os nos locais designaqos. Observa e comuqica possivéis
d'e;eri0r21<;6es oprediais (elétrico. hiclréulico e;-7prcdi1al). inclusive" reqnmtendp a compra dc
materiaiié. ‘ 7 ' 1

1.2.6. - -§§GENTE-.COE$ER¥A¢;§I)E;1§1iPA30: A 7 . ‘
( (

B-J‘ A ¢3§11"#1€¢:1@.7 :CQfi"“¢#*i¥¢»:7 ‘°§‘h"‘"‘"- .“°mi:-im<:a=»1sin¢7  77 ‘.1-37672-712%-a\!§!llifl¢.fi<i?¢1@s 7 . 7
:¥1§7'_(__)§ pela-'eii1presfi§'vencédom certinme deverio possuir

W7 . 7"lf3:;6‘.3.l; aes¢a¢zai;aas7 "2 " 7 ~ _
<»iiir=v=§1§m*1t@s. visas» 11111137 *<=1<>s7 I=11i'ad¢s7~ 7<=1m7iI'éS» =1¢-7-

anr gcfigsanéamenté e selflmmte
Oiifintaiid pe1.e1.;éngei1heiro'pu do .0braS@;§.Cm¥Ié§a e di55¢8-!I¢3fl Iflflifirifliéj dfl ¢(J§1$1Ifl£§§0,
ptépara; cantéifos tie; obr§s=7e7 §15i_1I1i!i_a1l1QJ;. 1?az manmenifiées nos

@% Q “W ‘X .7‘*
equipam“entos, limpa méquinas c‘ ferramentas. verifica condigfies dc 1.is1o e repara eventuag if-’” fig

V I V P, 6*‘:-

F ¢Z"_

1w;1\;'>?'*‘

§
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definir taçados e dimensionam tubulaçõeq, especificar, quantificar e inspecionar materi_ais;

preparar locais para insfataçôes, realizar pré-moatagem e iostalq tubulaçôes. Realiza

m"n6*6o prevenüva e corretiv4 instalação de quadros de disfribuiçâo de força e analisa

coÍrsumo de energi4 ligação e desligamento de ap4relhos elétricos e eletrônisos. Rçaliza

prbcedimento de junçao-e iorte de peças de ligas metrilicasiusando proce§§os de soldagem e

corte.

r3.7 - MAI\ilT.ULÀDOR I}E ÀLIMENTOS:
13,7. l. Da founaçâo, e,expen&rcia
a; n eonrr idâ-devd;oloüar à disposiç{o daContralonteo plofissionais que sejam' no

minimo, alfabetizatlos.
13.7.2. Da avaliação dos profissiorais:
àió.-,á&srli,tlis'd"*rr* iniücsdos pela empre*a,vçncédora do certame deverão possuir

pnlticaprofissional no posto de trabalho.
13.7.3,, Da descrição Qas taefas básicas:

ino*ói" o çohtato iiúo Aú alGentos.sejarn:,éles ernúalados,'ou nâó embalados e que

manuseia equipamentos ou utensílios que entam em contato com os alimsntos no momento

do preparo e disuibuição de âlimeutos.

l3.t : Técniso em O.peraçâol
13.8.1. Da formação e expeiiência:
a) A Êonuaada ievrrá iolgcar à disposiçào da êontratante, proÍissioÍnis que teúam- no

minimo, ensino firndamental completo.
13.8.2. Da avaliaÉs dos prsfisioqêi§r

"i 
ô-p*tir*úair a.-*"ràrr..fnoi.q,&s pela emprem vensldora do certasre dwedo possúr

prática profissional no posto de trabalho'
13.8.3, Da dessÍiçãodas tarcJis básiças:

Prepq$& qi\rS4§-p$|!I4:máql!Dss €.pro-{i§ag. Sqaqte S.;qualidad§ds§r:maqúnas porrnsio

ú ilú;çâ'd-r&á fteqú ,ciaãia*O estiplllade-'úamê:m a limÉza $ tee'iitt" 
"

u orpni*iqq.ào 16or. Coei-€r.,a eqüprqr,€lt c}m a oeúçeo de manutençõês corretivas e

prwãtro

defeiros mecâ$icos nâs mestnas. Operacioiralizar projetos de instalaçôes de tubulaçô

14.
14.1. Todas:ar aú o desê Termô de

HORAS) respeiundo as r14 horas 566nnni5i
14.2. Deverá:ser re;pitradà:a Jomada de trabalho de 160 (cento e scssenla) horas mensais'

Referência deverão ser realizadag em regrê.'no hoairio compreendido: DAS o?:oo Às ta:oo ..l

\

EFEI

\i'

do d

*/

ú

I
e

hmiados de nâo extÍapole a

P F if 51* " M H

_ _ 1. _ _‘ _ .. ___ V_ _ _J€V_‘,,fi...,77.g:, Q Q £6

'33 27-»
3 .‘ ‘ ; ,_; _

dcfeitos mecfinicos nos mesmas. Opemciohafizayopzojetoo de instalaqoes de tubulaofie _\
definir t1fa¢ados_e dime.-nsionam tubulagfies; especificar, quantificar e inspecionar materiais; - 7'
preparar_ locais para instalaofies, realizar pré-moiatagem ¢ instalar tubulaqoes. Reoliza 1
manutentpio prevenliva e conetiva, instalaqfio dc qqadros de distribuiqio de forqa e analisa
consumo dc cncrgia, ligaqfio e desligamento dc aparelho$_ elétricos e elelrfinicos. Realiza
procedimento d1e7_i'uno§‘o-e cone do peqas do ligas1mctélicaS5usandO7_processos dc soldagem e
cone.

113.1-1»iAm1!oLAn0R.n1-;%'ALI1»517:NT0s‘= A
173.7.1.pa £011-n@¢zo;e77e>=pefien_¢a@u .

. 1:j'a_) A ffiontratédd é odisposigio da-Tfionu-atante, profissionais qne sejam, no
\ _minfinQ,V781fab§§fiZ8d0§. ' '__ '
3.- P¥9fis5i°@§*5‘ . .. . I . .

Q.) Os'.?1’5rdfi§§ifo1iéi§7z1?§§ereifil?i;;cIicadi5s peléilempréiaovenéédorai do deverfio possuir
' 1 7.

1o1;737?»3;iDa 1 >7: o . ,
Promoire o cantata. diirefo eon ali71i=1éntos..§ejarn  @éIcs en1balado§7ou cmbalados "e que
manuseia equidpamedntos ou'u_t1eris1'lid§'que é’1m'am ein contato com os alimcntos no momenta
do prepare e disttibuioio de alimentos. *

-173-3 -Ié¢"iQQ @111 QP¢m¢3;n=
13.8.1.7}Da foglnaofio é'expeii€Yncia;
a) A dewfoté coiocar fiiiisposioflo da Contratante, profissionais que tenham. no

7 .
13.8.21 a1_;§li'a9io=i1os piéfissibngisz ' 7' Y
7a)Os new ¢mw¢@77 v=11§=1i¢=7¢1<>m'<1°7 ==w1= d=“=1‘§° POM‘pracica profiséional :i;’s'posx¢i§ida= 7 1 ' A

._ j A _ lv'3.8.3..Da de_:s§criqfl.0.§d2is j _
P°Y.;m'=i°

* 1 ~da 7rr=qqe1.¢ia7e;pa¢.a§5osfipuladosasdantém _a limgoza e
._ 7 _ in orggnimgigdo. Congorva eqinipanzgpto corn a.exe_¢1;9i0 do manuiengzfiés torrfetivas e

._ 7 . . _ . . I. ~7.7 :— 7- 7 A 7 6' ' ' "7 A "

714. aoaénims. ‘BA:*%!?RE$T;l§C5“(:?E%D0$i q; , .
14.1. Todas as atividé1e1“e§j:>irévistas1;'§ara 5 .exe¢u;~g;, d5§§§=.rvi¢o3'do olijéto desté fenno den
Referéncia dye.-ver5.o7 so-r rea1i_zadas,.en'1 regreyno hotério comprecndido:7DAS 07:00 AS 18:00

7H0R;AS_) res;peitando.fi5144=horas-Semimaisz 1 .
14.2.Beveréjscr reojseitada-da Jornada dc trabalho; dc 160 (cento e scssenla) horas mensais.

de nQ.;if§1é.xi mo 2 horas; (
parki a prestacgio dos servi'q_os aos ‘glomingos e fefiados

ou friacionfijg), a,_(;ontrata'da deyeré disgior do uma equips para a
dw fi3¢51iZaE5¢7T d° ¢°m'a.‘°v7 mm

’ante¢§dénciii,;1As exu_o§ u€ib'ail11adasol;'iela77e<jiii'pc evcfiiual déverflo %ser‘discfimin2id§s cm
relalogio pa;o__._confn=,j:§§ncia do doj’-contra'i_o_;

seuggecmsos hmnignos do fonnéique nan. extrapolc a

%. .3

1
X
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I4.5. 0 horário estiprdsdo
Formaçâo de Preços, cgmo pagamcntB de hora-extra.ou adicionais noturnos;

14.6. Os horários, dias êa rotim (crolograma) pârâ a execução da:pre§ação dos sellços.

\r"

em cada Unidade, ileverá ser cumpridO.conforme açqldado pelo FisCal do Contrato;

14.7. Os [qrários; üas ou ro-tinas-das afividades podelãÔ ser modifiqados, tendo em üsta as

peculiaridà8es de satla.Untdade, quê ss.Íâs pÍeviam€{Ís informadosipqlo Bissal do Conrrato

ão prepgsto da Contr.zlãdâ_. os quais deverào ser atendiilos visando seúpre a flexibilização da

prestaçâo de serviços.

15, ABRâNcÊXcranOs sERvtÇos E DEFINIÇÃO DA ROTINA Dx EXECUçÃg
15.1. Os serviços auxttiares serâo prestados na sodê da Prefeitura Municipal, na scdc das

respectivas secretarinsi ou em lugaÍãE{iigmadg pelo ordena-dor de despesas das SecreEria§ da

PÍef€isürrMunicipal de Crateús - CE;
,;5.2. 

A qiranüdade pidsta foi estiúada com bqse nas,necessidades da Prefeitura Municipal

ae cáteús - CE 'iars o desenvolÍimento de suaS atribuições re§imentais' suprindo a

demanda preüsta dos serviços;
15.3. Os 

tr"wiço. 

"rrX+iáãs 
serão:eOntxatados pot ,hora trabalhadA observodq§.as -§u§

pwgliaidades, àrtubeLcundo-se qqtâ-§timativa de,pr-4o global mensal pelo peúodo de l2
(doze) meses;
iS.a. eiàpresa conrAaOa pÍest.'6 os serviços, obe&cendo as tégaicas aproplqqqs e coy

"mEegp- 
ã firncioaâ&i'aaeg,sdoi.,,pa{a cada §iâ'gq, obedêcdo âs orient*ôes da

Contratante;
tS"5;:,Faa'a pre*açaó dos serviço+. a empres;,r:ontratadâ iúÉli?Ará,- sob §ua inteira

,""ponsafliaaae e 'áê''acordo com as noínas que tegem a Etividade. mão de obra

devidamente treinada e,qualificada; 
âo de obra dali.ó. A fiscalização dáCsnrratante teú livre acesso aos locais de rabalho da m-

Coúmqdq. Além diso, nâo lErmitirá,'qüe a rrÉo deebm execute taÍefas em desacsrdo com

as preestabelecidas.
ts-2, sea asseguradaao empregado terceirizado apóüce de seguro de vida em gnrpo' feito

pela empresa empregadora
iS.S, Ài{"ulAaô aõi servrços auxiliaÍe§i nos poslol fixados pçla Âdministração, envolve a

alocêEió, pela Con@da, de rnâo de'ob'ra capacit44 Pqli
151g,ii À§iillrÍriç li*úente o Êosio.colu apÊ$pÉiá-pgrsoal aderyradq

t5.Bâ iomuaicarçf*i à..AdministrâçEq,,,birm como ao tesponsável rylo rysto,
qualqueianormaldaaa'ierincadri" inolúive de oraiem-::funcional, pa{a Sue sejaÍn adotadas as

providências de rqgulariztçâo neces§án"a§;

iS.a:l'rcãr.*ic"i,:*,arg' Oe scgii@ça da edminiSrraçao todo asontesimento entendido

como irregular e qo€ possa vir a rlpreoéntar risco pm o P.atrimônio Úa Administração^:

15.8:4. Mãnter o(s) empregados(sl ro posto. não devendo se afastart'1m) de seus 
lfazere_s.

principtmente ff xÉnaér a chamaitãs ou cumprii taefas soliCitadas por terceiÍos neo

i!li}1ãrr,* e controlar, junrameúe com a AdminisrÍaçao, dian-amenrc, a frequência e a

pontualidi<le de seu pgssoal, tprr, **o as ocorênCias do posto onde estiver prestando seus

\r"

v

condii$ê de seguragça,:das instalaçôes, dos servidores e

Adminisração
e de forma a

e deverão
garanú as

J

à{

*/

pessoa§

&-.-

at

‘Q-M

<5:F13‘ ".32. G-Z‘; rr1;?
.1’. _ _ 7 7 ..

_ ._. . _. . 7 ‘ - 77 7‘ 7 V7a__‘_5:

1-‘-1 "
.7 .. . . F|_w'_5_:‘__14.5. Q horéno n50 dB-116-.1 aoarretar nojyos custos no Plamlha de Custos :4» ,.

\

Wd

F<>nm<j;5o7de Pre§=0S. pagamcntoo-“dc hora-ex1fn7ou7adicionaisnomrnos; 1 _ H
14.6. Os.hoférios, 'dia‘sFé A rotina (cronograma) pornfacxecuqfio dafprestaofio dos servigos,
em eadaiUnidade,' deyeré scr cumpridoxonforme pelo doConrrazo;
14.7. Osjhqrdrioo; £11113-‘ou71r0tinas afividades podeiio _ser modifigfidfls, tendo em___vista as
pec1x1iar;ida11cs~‘de o};dfa1i;IJi1jidade. ; quo _?.¢1*2o_previjaxng;§§g7 infonnadosipolo Fiscal do Comrato
ao preposto da Contmida, os quais deverfio ser atendiiios visando sefiifire a flerdbilizacfio da
prestagfio dc serviqos. 1

15. ABRANGIEJNCIADOS SERVICOS E DEFINICAO DA ROTINA DE EXECUCAO
15.1. O977SeWigos4a1ixii1inres serflo pyegtados na sedofda Prefeitura Municipal, mi 'sedc das
respectiwias-se_creta;ias,d.ou ‘em lugeLr'dos'ignado pelo ordénador dc despesas das Secretarias da

- CE;_ 7
1.$.2o.oAiQom1fidade pti-Liiiola foi combase nbinocessidadesjda Prefeitura Municipal
dc Cféigeias '- CE 0 desenvolviifionto dc suasijfltribuiqfies rggimentais. suprindo a
dem¢;i§1?Z 11revisra?dii$?$¢iYi90s: " . .
15.3; Ctsfserio gontratados pot--110111 trabalhada, obsewadosilas suas
poculiagidades, -éstaboliiiiendo-so 1__1ma‘_¢stimat1va global mensail polo pienodo dc 12
(d°Z5)7'f!i¢$¢$; Y. u 1 1-
15.4. .A7j§:1npresa conufzgxnda scrvigos, -obéfiéccndo is técnicas apmpfladgs e com

fimcionifiifig-"adequgd§$7:pam cada is orierfiikfies da
_ ( 7 .

a pres1§§§o.7.d'os set\?1§o§;777‘a em;1re?s;§*§_37§:§9ntramdé sob sag. inteira
responiéakiilidade e-1'd§.7acordo cofm7as normas'1=1-egem a"ofiv1dade, mio do obra
devidamente treinada elqua7lificada;7
15.6. A fiscalizaofio aa Conuamnte ma livre acesso aos locais de trabalho da mfio do obra da
Contmtadq. A1ém.disso,dn§o pennitiréque a mfip deobm execute taiefas em desacordo com
as proestobelecidas; 7 7
15.7. Seré assegumdzgao empregado teroeirizado ajpfilice de segurodc vida em gmpo, feimo
PBl@'¢11§11J_'f7@5fl =mPr§s@dor& 1' .
15.8:.(7Z?j;1p1:e$tag§o au:dliVa ros“7,; nos figgados pola Adtninistragio, envolve a

Pfila m7fi° @5513 Capacilfilfl 'am-:¢i¢77::¢iss@¢1 ad°¢l“"@‘i9-Li‘.
como ooresponsfivel polo posm,

11'/érificada1,1ifiE1fi$ivede orfdefiffuncional, que gdozadas ‘as
PF°Yi35i1§ifl$ de , - f . -
1_5.B..3;’7';Ciom,\mioa,rE do da Adnfigiigtraofio tqdo 7ac‘ontecimento ontendido

<-=>riw>¢~vfl¢rim@#i§fi¢ Admini§'@¥®71
15;8:¢_1r;§ o(;*.=j";;§eii*ipregados(§1):77.:i:§:i‘ posto. ?_d’e§iondn se de seosfafazeres.
prinéipiilmente iténder a ou cumprif tarefas solfrgiiiadas por terceiros nio
autoriiados: _7 d
15.8.5. Registrar e contro1ar,jun1amc-into com a Adxnjnistragfio, diaxiamente, a fi-equéncia e a
pontuaijdade do seu possoal, bcm como as ocorrénoias do posto onde estiver pteslando seus
se1-vir;’os. "
15.9. 1@.progra1r1a=;_5§§_.§1os serviqos seré feita periodioamente pela Administragéo e deverfio
ser ounipridos. pelaoontratada, co1111,atendimenloi-dsempre cortésio de forma a garantir as
condi'i;;_6i:s.dc instaiaooes, dos sewidoreé _e dis pessoas Q geral; ; E.

. .. :i7..r;“;")1 V ~ 1 I .. J

1’QM 11/. "t

1'1’":EE£I1_11g.A B£ _‘

_ Fa'z‘q.7nfdo 51:1: For 110:5 . .7; 7 "*
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J _“
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15.10. E vedado à Adminktração ou aos seus servidoÍes praticar stos dÊ ingerência
adrniqi$ação da contratada. tais como:

2I. MINUTADOCONTRÂTO

15.10.1. Exercer o potler de mando sobre os empregados da sontratada, devendo reporta-§e

son €nte ass pt€postos ou reflrrúveis .pog. el4 indisqdos, eiceto quando o objeto da

cqqtmtação previi o atendimento direto, uis ooíno nos gervigos de recepão e apoio ao

uiuário:
15.:10.2- Direcicfiàr a contratação de pe ssoas pam trabalhaÍ nas etnpJe§fls conqatadaq;

15,1O.3. Promover ou rceitai o desvÍo de frrnçõcs tlos tralalhadores dàconrratada. mediante

a uti:li,zaçàô dests§ eÍn àúvidades distintas daquelas.previstas no:objeb da côntratação e em
relaçilo à funçao especifica pra a qual o trabalhador foi contraladol
15-10,4. C.gpsidqrar os,traballpdore§-da conrratadà:conç,golaboradores evenlqais do próprio
órgEs ou eutidadê responsável pela -ontralação, especiámentc para efeúode concessão de

diárias e passagens;

l5.ll. O descumprimento total ou parcial rlas obdgações e encaigos sociais e trúalhistas ou

a nâo manmenção das condiç6es de habiliução pela empresa contratada ensejmá a aplicação

de sanções administratiyas, previstas no iustrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisãs cogtiatual, conforme disposto nos aíigos. 77 e 87 da Lei no

8.66ó, de 1993:
15.12. A,âdmisi5tÍaÉo pndgú coneeder um pmzo pí!r?:Que e Conlratada regularize sua§

obÉgaçôel tabêllistas o9 $41 caodiçôgs,:de ha-biliuçfu, sob pena.gt Tsçisâo cqútratual,
qrmao aõ iaeúiificar,úá-fê ou a inçaFacldsde d*emplÉú deeônigirÉ situiiçâo;
15';13. O pêgatrêmto dos,salários dos empregados pelaempresa contrêlada dererâ_qsorrervia

de6ito ,bancáúO na lconta. do tilibalhadór, de mo{o a possibi}itar a conftrência do
p4iameato poilqi1e da Admini$r6çAe;
,15.í4. Pqrê o:'aump,ilii.Eerltcr:do d-ispos-to no tlem ênÍeíoç o dômicílio banÍtário do§

emp-rcg rerúiÍziâos aeG* ser:nC *tIàae naqua §Éào prq-tado-,os sew&os;
15J5. Fl*,dispqsiçôes.ggrmaEvas lnrernasde controle de acesso ás dépepdência§ e setore§,

assim çomo o d" uso das vagas do estacioaamento, e demais protocolos d! segurmça que

deêm ser- rigotãsrunente segili{as pela eÍnpress conÍrat«la pata preSlaçm do servho' além

da§'noun6 e§tÍiElecidas nestêTermo de Referhcia' nocontmto e anexosi

16. DÀ SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Nâo seÉ admitida a suhontrataçâo para o objeno a ser contratado.

t7. DA DE§CRrçÀO DO§ SERVIÇO§.
I 7.1 . Coúfônrre cfausula 6a da minula do coDtÍeto, mencionadq neste terrno d€ rel"eÉncia

It. DAS OBRTGAÇÕE§ DA CONTRÀTADA
18.1, ConÍorme, clausulà, S da minuts do cçrntrato. mencionada ue§te termo.de referência

i3:lt1$3#"".âf ,liirffi ;flffi :f ffiH3,,,*,,"io*o,nesrerêÍÍnoderererência

20. SANÇÔES ÂTTMINISTRATTVA§
20,1, Coníbrme- ÉIausula I Cl" da minuta do c-ontrato, meacionada neste

í'-/

\

v

1,1
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de referência
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:
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15.10. E vcdado A Administragfio on ans ‘seus servidores praticar atos dc ingeréncia
adn1iI1i5lIflQ50 da contragada, tais coma:
l5.I0.I.!Exercer o poder dc mando sobre os. empregados da contratada, devendo reporta-sc
somgme aos -prapostosyou rcspqnsziveis -pop elg indiclados, [c'x'cet_<). quando 0 objelo da
oqnuatagéo o atendirnetito diteto, itaié coino nbs spervigds dc recepgio e apoio an
uéuérifl: A I
15110.2. DireciQii3r a cdntrataqifio d'e pessog para liabalhguj nas empreggas conttatadas;
15. 10.3. Ptomowier ou 0 davio dc fnpjqfics dos mfbalhadores diconlratada, mediame
a- u%i‘li-2.aq:§f¢_2- 1a_*tivid2i_{1es1 distintas :d3que1as~p1"e§iiStas objetdda contrataqzio e em
relagio :3 fumflolespecifica para a qua] 0 uj@ba1ha;1or'foi..g:ontrali\i1o:
115“+l>0~4- 0$'.¥irabfllhia§<>r¢s;.1da ¢0i1}1m3d5¥7¢°fliQ§ii0|abiYTador€$. ¢Y=!1¢i1*1i§ <10 vrépfiv
érgioou '.éntidai_1feji':espi§rxsévé1 pela'-E'ontra;'a<;5o, especiailmente para; éfeito lie Vconcessfio dc
difirias e passagehs; _ ” A '
15.11. O descumprimerito total cu paxcial obrfgaqfles e encargos sociais e trabalhistas on
a nfio manutengflo das condiqfies de habiiitzqéo pela empresa contratada enscjaré a aplicaqfio
de.sanc;5§cs( adnfinistraiivas, .prcvista$ no instrumento convocaiério e.1na leg_is1a1;5o1vigente,
podendo culminar em rescisio cont'fatual,1co11forme disposto nos artigos. 77 e 87 da Lei n°
8.6156, dc 1993; _ u
15.12. A"-?Adn1in;i§t1'a<;§b congcder um pqxzo que lg Comgfatada rcgularize suas
°\>Fi£=¥5???; Q" $9§§(=0Hdi95¢fll§i.dP §'1.5§P¢nR11§!¢ "=S¢i'S5° cfiiltmnlal»
qifigndo idenfifiCafj§1é?fé‘ in¢apa¢§§;§ae dé”1§5i5rri'gii*f?lwsitflé§1§'io'; '
15 doéi-émpréfgi1dos,11§e1a empresa contraiada dgveré qcorrer via
depfésiw 1na;.;con:4;.;do tiiibalhaflér,» - -dc” moqd a possibilitar a , jconferéncia do
pd1§§j1‘nenio- d_a 7 1. j. '

no }:ii¢m 1» ¢§mi=-W bmwio @108
eItipirégfl4§ii§s11ter6i’§fiizadios1dé\(éi‘é‘ser‘ha- ciciédé pféisiaddibs ser3ii<;os; 1
15,15. H§Yfli$p0$i§fie§i(1;.19nna§€iivasiiZ1_§emas‘;ie cofiixole. cfe aceséo és dependéncias. e set0;'¢S,
assiiix fiéiiio ejiémaisfiprotoeolos segugangague
deiiém seiiifigotésmnefiié enipresé prestacfio s8fVi4;0,
das nornxia-.estaEe1ecida's nests Tcnnb dc Referéfitgia, nb.Contrato c afiexos;

16..-DASUBC0l*1TRATAC§;_0 1. 1
16.1. N50 seré1ad1n‘iti'd‘a’ a suljizbnlratacfio para 0 objeto aker contratado.

11;; DA nigscnigio s_E;Rv1(;___os. '
171.1. Co::a'f',é5rrne_1r-;1'aus\i1(?a’1 6° d“8_I’I1iI'lI;1_'f@’d0 gphtrato; (mencionada-neste tcrmo dc 1'€fi-:'r_énCi&

ljaiims i§>BR1§AC6Es 1:4; cov;;rRA'§;1;nA
1.8.1. Confonnc:c1au5\1lh1.8“ d;1~(p1'inu§§ do ccfiatraio, men.¢i£>Ili'1t‘1fl’*n¢Sl€A!;€n110_d€ referéncia

19'-}DA$iQBRIGAC¢iE$ no C01?1TRA'FA1"'FE119-$1. Co;1f'0mi§5c1ausu1a 9“"d§?i1'1il'lut3'.aUii9fit1’flt(§;=.lTlBfi§ii3l13da"fTl€5l€:1€l’11'lO dc refizfzréncia

10-. . . 1
2Q§;1;. Co1_1fan1iéf€:;Ia1Ls;;1_a..1 rninuta do"c_onn'at'6, mezicionada nest; t 1 ..de referéncia.

21¢. M1mJTA"D0 CON‘l‘RATO - ., N
l fiy éa" Ira}; 1. . IZ/%/QM 1 & 1
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CONTRATON"

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRA
DE UM LADO A PREFEITURA MLNICIPAT.
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDOOUTROLADOA
EMPRESA . PARA O

,.........,..0-nestÊ:ato repr-,eserttada irelq4, §t (á) r;,..'.l,'r;,'rpoietador (a) do CPF/MF n'
.--.,,.....*.1 êpe[âs deeomirnda de CONTMTADA fiÍmaÍl entrqsi'o present* TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a segür estabelecidas.

CI,+IUSUIA TRIMEIRÁ . DO TUNDAMENTO LEGAL:
I .l . Processo dc Licitaçâo, na modalidade Pregào Eletrônico lombado sob o n" )C[K'/2022-
em conforrnidaile eom a Lei FederalNo 8.666/93 - üei das Licitações Públicas. cy'c os teimos
da,Leí Fede-fal ,no ir0.520, de úfi7Da02. Lei complementaÍ no 123 de 14 de dezembro de

2006, I-ei Complementar 147 de 7 de agosto de 20t4.'Decreto Federal no 10.024 de 20 de

fiM QUE Â SEGUIR SE DECLARA:

Pelo p169nte instomento, oMuniçípio de CratCrh - CE. F*soa,jurídica de direito público
intemo. inscrita no CNPUIvIF sob o no 07.982.01610001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal Rua Cel. zd tl.4t Centrq, - Crate rh/ÇE. atraves da Secretaria da

neste ato representada (a) / Ordenador (a)

CONTRATANTE.
e ilo ou[b lado a inscrita no CNPJIMF sob o nu

as coadiçôe§piesclita§ rrs téi Fedéral-no 8.666/93.

setembro de 2019.

ct ÁusÚr,a §néuxon -odoBunro;
2.1. Constitui objeto do preseor. contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA
PÀRÁ' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES VISA}.IDO ATENI)ER AS

;NECE§§rD-rrDÉS,in* SSCREIATÁ na no utrucbro pr
cúrnús],"CE,CIOaconrotmeetlp*ôincuçôcwrnl-,ffi 

'õ-ae,Ref 
erênciaconstante

no Anexo I do ediml e da prop*a adjudicada
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por peço rmitririo.

cEÁu§uLA tnncarne - »o rRazOuE úe,ÊrvclÂ C0NTRÀTUAL
3.1. O Conralo resultante da presente Lichaçâo terá vigência de 12 (doze) meses contdos a

partir de sua assinahrra" podcndo ser prorrogado nos Ç,rsos e formas preüstos no art. 57. II
da,Lei n", E.666193.e suas:alterações posteriores.
3"2. Eentre outras :êxigências, a prorroga@o do contrato. nos terrno§ dô artigo 57. [l da Lei
Federal n" 8.666/t993, será impreterivelmente precedida Qa rcalizaçâo de perqúsa de preço

de mercado ou do preço contraàdo poÍ oulros órgâos ou entidades da Administr4âo Pública
Esa&al- v:isando assegurâr a úúutenÉo da contrattçâo mais vantajosa parâ a

Adminisraçâo
33. Eleatual proiroÊlSção deprtrzo.será formaliza& por meio deTçtmo Aditivo, respeitadas

\
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üd'

çô
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CONTRATON" . . .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA '
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E DO UUTRO LADO A
EMPRESA . . PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE UECLARA:

Pelo .p;¢s§n1¢ irpstrfiménté, 0;-_Mr;nie_ipio dc ‘C_raté{|s 1- CE,.pessoa.juridi;;a,1de direiro pflblico
intemb, i'nscrita»n6, éob o n” _,07._j98.2_.0361000lf-67§, mm sede dc sua Prefeitm"a
Municipal na Rua Cal, .,ze__;§,*11141 cam. -,Cm'te|5fs/(;IE.. at[avé§ da Secrctarié da

. ‘ _ . _ 1 zgneste afé rgprqsentadi pala;"res§ecfiv_Qj .(a_)_ (Q) l'Ordenador (a)
<1¢'§l3'=§P'~‘=153$’i15i*;i('é(éai4}Z.;.->_ Q "1_:.__Q J ;@q;a-41 56fl5mihfl53 5? CQNTRATANTE.
e a<>nut:b“1adci ;...;g....;esiabi=:1e¢idi1*néi ins¢}*ita'1nd-CNPIIMF sob _0 11°

j3el6(a)i Sr (gi) —.~‘.~.-..-....1.1-.:.;.1.gportador1.(a) do CPF/MP n“
7......“-....;..».._._.-, *a,pe1f1asv dc CONTBATADA; Qntre siio present: TERMO DE
CONTRATQ medianfé as clénsfilas .e conliiqties a segnt-Yr. estatielecidas. 1

CLAUSULA PRIMEIRA - no FUNDASMENTO LEGAL:
1.1. Processo Licitggfid, na rfiodalidadé]Pteg§o 'E_lletr6r1ico tombado sob o 11° XXX/2022,
em confonrfidadé éo'11iYa Lei -Federa'l"N‘? 8.666793 - Lfei-das1-I.icita¢6es Pfiblicas. clc os termos
daiL€i' F-=dera1?=n1"fr0;52o,. dé 1?/011/2002,; Lei c0m{5le111ehian- n° -123 d¢ 14 de dezembro dc
2006,fLeii--Gqmjzlememar147 -due 7 }de“ago1st1cii dc 2(§14ID5‘:creto..Feder:1l n'f 10.024 dc 20 de

,se;ten1bro..de*.20l§9. = . '7 . .

CT?-A.U5UL§.5EGUND'5 -;1P0QAB_JET0= _ , .. .2.1-. Cofistiilli gbjero fdo 1'pr*€S:e|jie1-iioiiltrflfb CORIRATAQAO DE PESSOA JURIDICA
j1?R;ES_§i§A§,‘.i€f)' "DE" SERVICOS "VlSA1fJDO ‘ATENDER AS

DA 1 > - -- . ; no MUNIC1IPIO ma
Ztfudécqnfénne "e§pcbifi¢a¢j§es1c'ofifid_as1.no fferino iie lRei_'e1*énci:{1, cmstante

n<1;M*=>¢<~i 111750 éiiirél . . 1 T '1 ii; 1
2.2. céimgmpreiitacia pbr gycqp Lniitfitio.

V. ~ ‘ -- :1 - - If 1 - - ,

cLAUsiIL.A Liiiéi PIiA;z(i DE €*1(:*fzNc1A CONTRATUAL
3.1. O Conlxaldrééufltanté da pifésente Licitag-£0 terfivigéncia de1 12 (doze) meses contados a
partir d'e sua assitlyatura, fiodendo scr proiirogado nos dasns e for-mas previstos no art. S7. II
da;'Lei né? 8.66603 7; suasfjalteraxjées posteriores.
3.2. 1Z}entre.putrasiexigéncia$, apronogarifio _iio.comraIo. nos termos db artigo 57. II da Lei
Fedcfal n° 3.665/1993,,’ seré 1-impreterivelmente p;'e_<;edida §la rcalizagfio de pesquisa de prego
d€ mercaglo ou dopreg;o‘contpat4ado,p\o_r outrq§. érgfips qu emidades da Administra<;5q_Pfib1ica

viisajndd‘ a§s¢gm.r Ta 1 £i‘ei_ éonti-ata<;fi<; xgaiié §»an'lajo$a (para a

'3-3: déprizzdiseré fqrmalizadi por rgeio de=Te_tm¢ Aditivo; respeitadas
Léi l_?¢déraLn° 3.666/93

‘L ' -V V- ‘ -* ' -V -- "~ V7 £>
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./1’
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CLAUSULA QÜARTA - I}A ORIGEM DO§ EECUB§OS:
4.1. As despeas conrratuais correrão por conta das seguintes dotações orçarnentarias:

a)
4,1.1. Para a çsútratacão dqs. §ervç.os do újeto deste termo conbritual será utilizado, o

elemeÍüo de'desp1?sas n§ 3-3.90.39.00- Ouhos Serviços de Terccjros - Pcssqa IuÍidica'

crÁusma QÚNTA .- Do,vALoR Dg coNrRATo
5.t. O valor global & Conrato. estimado para 12 (doze) meses. é de R$ .--.-..-

(*.,*.,."...-,.,,,,,.,..ii.;..,..,.r.-r..-[ çonformddemqnstrado no anexo I deste instrumento.

cu4.usu-r,a §ExrA-DA DEscRlÇÃo Dos sERvIÇos
6,1. Os serviços serâo executados pela contratada obedecendo as cspecificaçôes contidas no

termo de referência;
6.2.:Os setviços-§erâo -elecutados nas instalaçôes da Seeretaria de .---==-, em, regra* de

Oó., a rdtina dê rabaüo.podtrá'ser dirirna ou nqtE!$a" oEdesonado tdas as direuizes
normaüvas e protmolos de segurança;
6.4. A ,pr.ograqaf$o dõf sçry1ços Sgtá feitâ prriodioaqente pela contratanre e deverâo ser

cuÍnpriáosi-pela"@nBitada, com áendimênto:,stimgre cortê§ e de forma a garantlt as

condiçôes de seguranp das instalaçôes, dos servidores e das pessoas ern gemll

6,!. A prestaçqg d"-serviços ntro gera vinculo empegaticio enre os ernpegados da

contrafada e i çonna:ante, vedando-se qualqtrer relação entre estes que caracterize

pessoatidqde e zubordinaçâo direta;
6.6. E vedado à coptrataÍlte ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na

administÍaçâo da contratada. tais como:
ó.6.1. Exeicer apoder Ae rnanOo sobre os empregados da contratada, deVendo r§portas§e

somente aos plepostos ou responsaveis por ela indicados. exceto quando o objcto da

conÍrâtaçào piaúi o atendimento direto, iais como ros serviços de recepção e apoio ao

1;-;-

ô.§.2.
ô.6.J

6.6:4.
órgEo

po_dendo culrnihar ern resci$à contratual, conforme disposto nos artigos. 7'7 e 87 da lei n"
8.666, de 1993;

CL]TUSULÀ SETIMA - DA§ COMPETÊNCIAS PESSOilS A SEREM §EGT.IIDAS

\

V
.h

FRE

!

.

l§;

evçnltrais do proprio
para etbito'de concessâo' de

e

ue como
cr*qo de preços panr os

6:R. O total eucargo§ oua
não- de

sanções previstas no in-§tnrmento conocatório laçâo vigente.

if 4-

P n E F 2 s 1’ 0 u cm: -1
Fazendo lat; P-or; -You V f /1',

CLAUSULA QUAR'l‘_lA - DA ORIGEM nos RECURQSOS: .-N’

ID1 F"
U3"

1 Q.
-"1?11.._'1'-"ii:"if“-

\" QU4*~"=._=>¢

1 j 1 mam‘-'\s <1

4.1-. As despesas;c'ontraru_a'is corrcrfiq-ipur coma das-seguimes dotaqfies 0r¢81'B.6marias: 1 {ti
a) ' ‘ ‘ *~ 1 ‘.1 ‘" ‘> ~\

4.1.1-. a sezyiiggs dn Qbjetp des1e.§grmo.contr1ama11seré ufilizado. 0
elcmemo dc: n°"3.3.901.39.00'— Outros Sewiqos dc Terce1iros‘=(1PcsS<;>%11111Iuridi;:a.

1 r

cususufm Q§1;1nm11-no;vALtmnq;cor:1~mro 1 j
5.1. 0 valor global do Contrato, estimadtix‘ para 12 (doze) meses. é de R5 .................. ..

cor1foc'me'dem'onstrado noanexo I dcstcinsmrumento.

1 CLAUSULA sEx'm-~ DA l1)ESCRl(IA(')' nos sERv_u;0s1
6.l._ Os servigos (serflo éxecutados péia comratada. obedecendo as cspécificaqfies contidas no

~- 6.2. (Os s§11fs{icOs=Scrfi01§:;eouté_i10s insté1ag6es"da13Se“cretaria de , em regra, de
sesLmd=~1_=f?é1ira a.1sema-fifiira» 1111 11 11 .

* ‘ 1 A rfiiiina -jpodcré -diiufnflav dlitideceiiiio xodas as diretrizes
norrnatiymsre prdtocoléfijde . 1 11 -1

. 16.4.. A ,p1§§igrarng<;§o _d§1s-sewigos fgita perigdicamente1pé1;a combatant: e devcrfio ser
~ ‘¢om'__éjtendiment03_§§émpxé ‘coné_$f1 e de forma a garantiras

.°Q¥1;1¢‘is;<'><->€;1?1r+' s¢s1\1mwi;31a$ i1i=fal@¢6§S» <1“ .*~*s-="ié!%@r=s slsias‘ P'=S$°°5 ¢m s¢@.1=
' 1 ‘ 61.115; d‘e1-1i1fiD1111‘§6Y81 *’§i§IinQ1i1E§1i1 emprégatfcio e'n1_*re' os.1}emprEgadoS11:%da

c 12&3.bon!!§@nté..1i'-Yedagglo-séiiiqualqgxgfar r_e_I1a¢5o1;1gptre. festes 11que cinactexize
- 1

6.6111151 ou*-fins (atos d_5e'_"; ing_efr1:§ncia:11'-Ana
fldiiiiI1i-sttmfio iiI'&11¥1;§ZDI!§;*1_H1I1il_da.J1@liS conib: I1 1 1 [.1 *
6.-6.1. Exeicer gfpoder dc mémdo sdbre os1(empr§gad0s1da contratada. devendo reponajsse
somenie aos pgepostos nu responséveis por ela indicados. exceto quando 0 objcto da
cbijiratagfio prexéslrj o atefldimcnto direto,11tais coma nos servigos de recep¢5o e apoio ao

..,.
' l151t:11aI‘lO‘;

1' 6.6.2. Dir§cionat.Ia contratagdiii de pessoaspara na cmprcsa dz; contzatada.
T prpmoverqu aegijar o desviojqe fungfies dgs da contratada. mediame a
1 difisfimas. qbieigbda .@°""m';5° = emreiigao &.fun¢aa;?éspe'cj1iifi_¢a a q:i;§11lo " 1 A

6r_*gi1§6‘1ciii;A§1‘ejhti’d£it;1i¢ 1para efeito‘=de concéssflofde .
0S11.‘l£3bfllil1BdOf€5‘1§'l1fi cohI;?<1tadé§§¢om§)1§1§1olabqi-adores evéntuais do prbgfio X

1
6-.1??;-EA §£li$I3§3§1§=€§eS.;§(§nfid3S.em1..I1?-corc{§2$ ¢ CQI!\'="'§?5~‘=$
C§1i:_tiva§- qua déiirlatériiq 1c1<__>n1no 'af§"que Eétaheleqzam 1wralorés.ou - ‘
ffl¢li¢=5»Q§fis@.t6§i¢§ i§§i'_PY¢§id.¢n6iéri0s.iIli=m ¢6_m<> <'1¢’Pr=<z<i1S Pm“ Y
ifi£§;1'mo5i;1§l3ci6flados156exe§ii§iéi6 d%£11afi\7¥3éde;1 1' ' 1 1 1 1 1 1 1 1 '
6.8110 dgséumpfinentd t0tal?§_i1 patcjal c1a?§~obriga1<;6es?1e[ encargos sogiais e?11raba1_1ii1stas on a
1151) manuten|;z'io'( das condiéfics (dé1habi1ilaqfiQ1 11 j1)e1a icontrémda exisejaréga ap11ica;50- dc
sanigfics administrativés. previslas no ins'1r|m11enj1o convocatéi-io e1na legislaqfib vigenle.
pQ__d_1endo Aculrnijmr emxescigfib cont1.ratua1,Iconforme disposto xnos afligos. 77 e 87 da lei n°
8.666, dé 1993;?

"cLAUs1t§LA1sETmIA - ‘ms ce1v1PE1"i:Nc1As fizssoius A "SEREM sE(;mnAs3%1’-’
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PORTODAS AS UÃOS DE OBRA§ OFER.ECIDAS PELO CONTRATADA.

â
ü
ocâ

w#

vestimenla

adequadapra o.acepso à kefeitura Municippl de'Crateüs -,CE;
c) Conhéiicr as, orientraçôes ÉOai.cas dos tâtúicante§: qüúto ao mmuseio" guuda dos

\-

\
\v
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,.§,d #-
-lq-

e
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34

P!2Er__E| rfuaA0-:    1 1;; ; 1 _
$1

1- .. ca

P011...TOl;)'AS 1115 Miosm-1 onms OFERECIDAS 1=-121.0 CONTRATADA. -" 5 1%‘
7.1. compet6nciéS"p@ssO,a1is: $;~§§‘-
_a) Aoatar soperioxes, egcecuiando Q planejameiuo do Itrabaiho elfaborado; "-- mi‘-5' ‘

.\;

B) de .em.oboas -c1ond:‘1?;;é'1es1.Ti1i1ehigiene-possoal e vesfimenta
oadeqjladaopara o;_ace§so 11 Prefeingra Mnmicigifll de1Cr&t¢_§'1s - CE; 1 1
c) 1ori‘ema<;5iés d0S1}f9.bl'iCfi-flte§'i quahto an manuseio. guarda dos
equipalneilltm e11-aoondigionémenio dos1omate1;_i,2_1|i‘s ggprodutos;
id) Q;*g’an1%a<;i<>*jprot1;s§sio11_gt1;,1efii::iéncia:e 'co1hp:d:i1efiménto com;1o;traba1ho;
39) doti'éball_'1.é1é €1s.o_rient}u;6€$: receliidflsiw

1 ifiiiéiiiififi E . 1 1 " '
.8) 5???? l°1¢f9fl=;1;. - 1
111)" tré'11_152ilho,-1cuid“a‘;_zi1do.'<1§Io ma-ficrial.' .¢.qu1pam'1 entos.
1néq;iinas1"1é*ac¢ss6rio§; _rna111¢nc1o*-es’ bomoestoaio deoonservaqfio;
i) Méntet 1 1si1g1i111i111 qiiénno is ififonfifiofieé. quo. poniontura tenham obtido quando do
desegnpergho sob pena de..';d\(er1é1ncia,_ suspensiojo deyoluqfio £1 Conlrfiifidfl;
j) Minter.-ge qu‘afmo 5;-nofmzs de*%-segdffirlgaa, bbedocendo-as;1
11;) N50 n<_11i;_1lf1uI1_fi1auto_1_iida(11§1parz11_i1_so1ici1tar b§_r11efi1cios pessoeisf;
I) Nfloi de;§er\1d¢o; 1 ‘ 1 1

1vi11s1a_n.<1;o melhw af¢1"<1iI*T1lfl1IQ;.

51- .- ¥!A- ACEITE "03
quaiifladoi... P ‘@<;a¢<=i1¢ Serfiv. 5° 1'°5P°“$*‘~bi1id“d.° 4*

Clj1'§_>Ti.':<_:¢'>_i§1t“1‘at‘(1> 'fi§or1I1iiieio-o5'de 1ihstrui1iento§¥..1dé1T1§C0fii!0le qua comprccndam a
. ... .11%8;1:,.1}..1 réiiiqiol am" fi§i.i{Wri-i'fca9fi6"d05 prazos. d-=1

11 1
18.1.2; d‘osf1 &1r{ptina;i:d_o egocugfio estébelecida;

.Cwi=.@;r»1rir11@Rl@..§1@S.d§mai$:2bfis@¢6==§£1¢<=¢2¥@nv@@;¢¢wnlwiva.
8.1.411. SaiiSfa¢§1o do"[i_ii'1blic.d1 usuiifio; 1 ' “ 1 11
3.2.1A.fis¢aliza¢.ao do cQn1;1‘ato-11§'podeI#, _de 1?¢aliZ1fl§;3O da vesifivéiqfio mencivnflda
nosi snbitons a.{1terio1r1es, uiilizarése de quaisqucr oinsmnnexitos ptevistos no opresémc térmo
coniratuaf, Tenjao d¢]'Refq;§%ncifl; I10 'Edita1l§1iie On na legjsiaqfio vigentc; 1
8.31.1111) qbjeto ageito verificaoio, p€'l'a1.fisc;%t_1i2aj¢1§o do conttato. do cumprimento
do 6e§i;,_,q~F¢fl§6é$ co1j§ta|1t¢f§ do Qbfllréifl; 1 1
8.41.115 .e>;¢¢uq;;¢ c0i1jpl§1t§1d0_1¢Onl1‘aT0 s6 .ac61§!¢:ceif{i qnando C0_nfl‘&Iadfl cvmprwflr <1

tcabalhiisias ohm utilimda. qlwniclo da1;.
oeiélasivrififle 11150 de;§obra..1'1 11 l

.. __. - 1. . -_ 1 _;' ‘ » .-Y-1 1CLAUSULA__ NONA 1.1 1=;111sc.§L1z1u;A0_ DA DOCUMENTACAO FISCAL,
1 » 1 .

9.1-1.;-;;Para;fins 6:1: oacémpafifiaméfito do, adi1f1plet_1§§nt0.1i11¢ sxias ubrigaqfies figeais, trabalhistas
e -pr§vide§i¢iéri§$;- aY§<;;onfl1%1i#d@i11¢vét€:-.enfr§gfl1%?§ié. .39f;(’rfi11¢&)d0 més seguime ap da_

as dos
1 1 - ' '1

9.11.1. Co?-iidfi1|3;.1\1eg"zitiva.¢:{1=g-Débito do-Previdéheia Soqial

X
1

sch’- 1 ‘Q -1 1 Q



*W'rimffi§ ffi
9.14. Certidâo de Regularidade do FCTS - CRf.
9;2. Erüegar uo p*zo A" I 5 (quirue) dias, quando soticitado pela Âdministraçâo:
9.2.1. Foúa de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos sen'iços, em que

conste como tomúor a Sectetaria, acompanhada de copias doS recibos de depóSitos

.bantÉiiosou qltaChequestr§sitra&,r;pelos'arpreÉados; ,. ,
9-.22. .Comp=rovante, áe útrega de bgíeficio-s. sgpiemengfes (vale-rransporte' - 

vale

tlirÍrenr,qao.e-rc-), a qre estiier obúg4da pOrforça de tei oúde convençâoou acordo coletivo

de trabalho, relativos ao mês da prestaç.ão dos serviços:
9,?.3:6úads Recolhipento do INS§;
9.2.4. Guia de recolhimento do FGTSI
9,2,5, GllP correspo .nt" asi guía§ de rceolhimento do'INSS e FGT§. dixriminando o

nome.de cada um dos empregados beneficiados;
+j. rúutros arreumetiosdreômpmv"m a reeuladdâdenabalhistae ftscalalcolyaqa4:
9.3.1. Rela*ão-.dos etrS,r€'gada§, couiendo nrnle csÉÚlgto;qar-go ou fi&çâo, horálo do pqsto

ae trabalho, RG e CPF, co'm úáicaçao dos responsiúeis teçnicos pela execução dos serviços.

quando for o caso;

{3.2, ç1rs.à05 eopregados adqi.tidos e do1 rglp.onsáircis técnicos pla execução dos

se.viçq§ quanao for ôcaso; {eqda{!!Cme ânoudapela contrauda;
g.r.3, lhárnes médicqs admissionais dos: «npgados da consatada que pÍe§taÍao os

9.1.2. Cerridão coqiu(ta Negatiria dê DébiÍq-§ relativos a Tributos Federais e à Divida
da Uniâo;
9.1.3. Cerridito Negativa de Débitos das F.azendas Federal, Estadual e Mruricipal de seu

domicilio ou sede;

.CLA('§ULÀ DEEII{A
CONTRÀTAEA :

,:r- O-BRIGÂCÔE§..'E .'ISE§P'ON§ABILIDADES DA

v ü

)-

4. terâo o prazo
diügênciâ pelaa

9.5. O ma e: â da Conhatadâ em

no
\

t0,2
utensílios,
10,3.

0I

10.

_ /._
\

L

""._“.'.T"."-""F .
.. ‘ 5 3,/u ~\ \

I V‘

0 ar 0:» W J: £3L _/T‘

- _ . .. é . . _\:L\~5 Yuk.9.1..2.((Certlidati-Conjmita N'eg"ati\*1a dé:(D'ébitQs* rclatiizosé a Tributes-'Federa”i_s‘ e £1 Divida -~ _~*‘:_ 5’?
daUnifio; i 7 <*

W
p

9.1.3. Certidfiq Negafiva de Débitos das Bawndas Federal, Estadual e Municipal de scu
domicilio ou scde;
9.1.4. Certidfio de Regularidade do FGTS - cnr.
9.2. Entregar no praz_oj dc I51(quin'ze)>dias, qua:ido~sc>licitado..pela Administraqioz
9.2.1. Folha de pagamento analifioai referenie an knés ca; prcstagio dosQsetvi?;os, em que

<;'#?~!'=*11f-.*1<¢..?f‘=°I*.1§>,?-.i1L<.*.II1¢1<i*i>..r -a Séfimtmia. .=\_wm.m=1hada- d= éirpias dos T°¢:ib0s dc depfisiros
on ‘:i§sinat_i§)S§pél0s‘?éhipr¢§i1doS; Q '

_;Comp;fovax1t¢; dc dc b¢1;eficio5§_' Sllplélflfintflféfl. (v_a.lf:-uangporte, vale
égc),aqjie pol:Tbrqa c1i=;jI.lei oi; dc convengzéciou acardo coletivo

dc nabgiiho. réiativoé mésfia preéiagio dos servigos; '
-12.37.. tiuia-do -Recolhimenéto" ab, mss; -1 7
'f_).,2.$.-Z fderegolhinggnlo gi;o§§'INSS”.(§§: FGTS. discriminando 0

=;1s21i1~%=§-§!¢-‘¢afi4é1¥m¢.dé§@i=mnf¢8#dnsA slw-1s=f'i¢i-@=‘i1<:>==; -. Y 0 . . I A I A .
{;9.3. quéfqiflipijoyem a tt§_§£\lhista‘.c fisca} da cqntratadaj;
9_.3.*I|..lB_f_e__la;;fi.6;;1os npme cQijf;§plet0;;§pargo-cu: finaqfio, horério do iznsto

Rifle CPR, bb11§"§’nidicai;§§.b‘dos teSp0!i8éVBiS"té§ihic0’S‘j§€\a execugéo -dos S€TV!i¢O8,
Zquam‘IQ;for ocaso; _( . f
59.3.2. Qnjpregadqs ad11';i;tidos. e dos responséweis técnicos pela execugfio _dos
servigds. quando for b’"cas0;'*ii¢vida:f§e§nte arjcmda iiéla ccififi'atada;- W
19.3.3. @E:mm¢s' 'méc_licos admissionais dos? (-dacomratada que prestario os

m¢o1;ay.;s:en¢;§;$ Q[l7i?;Q:lJVid'§=i!‘;g;A'V6fi1fT\§Z!.d3S ennggue Ierfio 0 pfmzv
3 diligénciaj W13‘

9.5. Olflescurhpfimerjto reitéj-ado d§i§§disp§_$i_;6c§»j;3cimé;é§.a manytenqfid da Cuptmlada em
implim

.f€SQi§3f.Q"CQnti‘fl1UB1,'e§‘;§IBj uizfa; da apliizaqéoiiiaé Péfiilidadefic cominag:6§s legais.

-DE._¢iMA,.}i¥~ A-i@;BnI(s;;@&(;01§S.;‘ E; . 'RES.P§9NSABILlDADE5 1 DA
' . " .:1-M. 051 °“"".'l‘“P'@?§5°5- aw Sefizefejij 111°” E;_‘i;j’¢¢¢1;(i§}§_; 25%? é] “Hi-:1sea? iialor-‘ -ifiicial

_atualiiado. 7 “ . .
10.2. ‘Adotar'.¢onduti=ladequ§x1a na;utiliza;¢}fio dgs .matefifliS. equi,pam¢nlos. ferrarnentas e
utensilios, oljjctivandp a cofifcta ext-:cu<;5o dofs sefvifiosg
~l0;.3.=_;Aprcse11tar A _Cgn;pac3mte, quando" do iniéio daiatividfides e jsempre que houver

de fno’vo emprc-1$i1d0,. do’eifii'1ti'at(i>§;’1'1relaQfio.non1ina1 constando name.
residencial e telefgne dos empregados c§o1ocadé§ 5 disposiqio jda Com:-alante-,_ bem

fie; e — 'CTP3+ .<1=vi<i#!3\¢fll¢1‘
i_10.4§I N512 detélhénadoifl} valisr totaifios séiviqos prestadps no

2 " , ~ %%

Q

10.41. Arcai*§i:o'm tdflos os-g';ustos;r_ii1=:cess6ti6s é- c§mp1et_1£'éxe¢u§5o dos gérvigos;

“iJ“  . ‘AP’
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10.§. Arçar cerÍr a lEspomabi lidadb, ciül por todos ç quâisquer danos rnateriais e

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

epresentantes, dolos ou culposÍneile, ao MunicÍpio ou a tçrcetos;

em evealual ausência. não Sçndo de aabalho (dobra);
10.20. EferusÍ o pagamênto na, execuçâo conuatual.
alraves de rede banc.iria, nas repectivas çidades de execuÉo dos ,serv

t0.6. Arcar. oom o ônus deçoneute de evsntual equív,oco no dim€nsionaÍneúto dos
qurotitativor dç sua,,prg.posta, inçlusive qugnto ags cu$os variáreis decorrerçps de fatores
firturos e incertos, tais como os valores providos com o quamibtivo de vale transporte-
devendo complettnertá-les, d4so o previsto ihlci4lineme:em§la pfoposta não scja satisfatório
para o atendimsnto ao objeto da liciaçãô, exceto quaÍdo ocott€r algtmr dos eventos
arrolados nos incisos do § lo do art. 57 da Lei no 8.666, de 193.
I0.7. Atender pronfânreute as exigêneias da Contatante'inerentes ao objeto do conrâto:
10.8, Àtender de imediato às soücitaçíxs da Contratante quanto à substitúção dos
empregados alocados. nos casos em que ticar constalado descumprimento das obrigaçôcs

relúivas à execução do serviço, conforme descrito no Têrmo de Referênciru,
10.9. Aêndsr,'rlo grazo rÉximo de 24 (vinte e qrrtro) horas, às solicitaçôes qu$lto a

lsbs$q!çôes da 6{§ de olira qualificada ou errterdidà coúoinadequada pora a pres14çâo

'10.10. Assumir.-x, desÍresas que incidiram ou venhryn a: ineidii sobre o conmto. com
eirc*ão,da publiedo dc seu extrãüo e dos Termm ,{ditivos penineates, cuja púlicaçao
senâ providmciada pcla Contratante;
l0.l I. Autorizar a Conraunte, consoa e pnevisão exp€ssa no contÍiato, a fazer o desçonto

nâ âtrrar e,o pagaúento üiÍCtô'dô-§ gihá,rios e-demtrls:verbs§ tÍúalhistas, hm omo das

aotreibxÉçgçs prev,ldenciáÍia e do FGTS, qtrand+ hsw* falha ao eumprioento dessas

obrigçôes por p6Íte da Coilmrada, até o momenlo da regularizaçâo, sem prejÚzo das

mnçôes cabíveis;
10. 12. L Acaso a Co-núdante figue impossibilitada de rsalizâr os Fgamentos a que se refere
o subitem reirna defitre outras razõçs, por falta de docunentação peninent€, tais como folha
de pagamento, rescisôes dos conEatos e guias de recolhimento, os valores serâo rctidos
cautelafthente e drysitados junto à Justiça do Trabalhq. com o objetivo de serem utilizados
exclusivâmente:aos itspectivos pagâmeÍtos.
10"13. eqmp-rovaÍ, qualdo da rg.scis{o connatual, o.pagômenlo dre verbas rescisórias ou que

os empregados da contratada serão realocados em ouEa atiüdade de prcsução de sen'iços.
§em qrrÊ ocorra a intemrpção do contato de trabalho;
10.14. Cumffi, além dos postulados legais vigemes de âmbito federal, estadual. distrital ou
municipd, as norrnas de seguÍança da Contratate;
10.15.'Curngir e fazer ctmprir 

"r 
ttor 

". 
a" Segurança e Medicina do TrabaJho. emitidas \

pelo Miaistério do Trahlho e Emprego e ouEos órgãos conpetentes; N
10.I.í. Çu! pry ho{pos e periodicidade WB a çrycrrçâo'dos slqviços fixados pela

Co@r!*E se§rurAô srn+OnvaaiCinias e Em connanâàçia.poú a Fiscaüzação do Contrato; | /
10.1?. Difundir no1úas e procdimàtos de segurança relativos a cada tipo de seryrCol X,
10.18. Disponibilizar à Contra.tante (a)s empregado(a)s deüdaaente uniformiado(a)s e

identifieado(à)s'poi-meiô rlê,çrachá-:além de ppvê.lo(a)s dôm os Eqúçryrieatm deProreção
Iudividual - EPI's , quando for o caso;
10.19. E-fetuar a reposiçâo da mão de ob,ra nos Postos, no prazo máximo de lh (urna hora).

u

int servrçosi c -rM
W

iços" a fim de evitar
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1.0.5. Atcar com a gosponsabilidadk; civil pot todois o. quaisquer danos materiais e mot!’ 1:‘: N'.i-7-
Ed»

causegclos pe-Ia aoéio ou omi_s$fio' dc seas eoipregados, trabalhadores, pjrepostos é§-Q’
ttprésetgtantes, dolosa on culpostlinente, ao ‘Municipio on a torcéiros; - j ~’

_ M ._; . "1"-9

C?‘ v

10.6. -A;.‘ca1j~ o orius ideconente de eventual equivoco. no dimensionmnento dos
quantitativog dc §ua;;pzqpos1a, i;1cl1;$iv::;qu§antd- aos cuSt0s.vafiéveis dcconergfigfi do fatores

e incertos, iais iéonio os valores grovidoé corh o quamitdtivo‘ 'de,_1/‘aloe transpono.
c1évendo*o0mple'mé|jifié~Ii§s, To prévisto pmguajotopostanfio séja safisfatorio
para o datendimentoiaod objeto da licitaofio, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arroiados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n” 8.666, de 1993.
10.7. Aténdér prontamente as exigéfioias da Contratanteinerentes ao objeto do contrato:
1-0.8. Atender do imediato is soficitaooes da Contjratanto quajnto A substitujgfio dos
ompregadodalocados. nos “oases em que ficar ;c0nsta1ado _descum'prin:i§:nto das obrigacocs
r'elat_ivas..é execdgz‘1o;do servioo. oonfonne descrito no Termo dedRcfe1-éncia;
10.9.1. mixi1:i1o’de 24 ("\iim3e‘ eiquaj;ro) hozfas, as solitzitagdes quanta a

..daYdolira, on -ehtendidi. coma ;§nad.e'qI1flda..pa:a a -presiagfio
dosjgeniiooié. . _. 0 0 4 . ._ < 0 - V
1‘0.‘I.0. qfie ijncidiram on -3; inéidif sobre o contrato. com
’cx¢¢§fio>da;pubjjca‘fo§o do ‘8_€-'lJ'§1_£II‘_B101'jB dos Ténuoso-1@idifidvos*per1h1entcs, cuja opublicaoio

.1. 0 0 . - 0 » i
10,1], ‘g__(j§pnipg1@1e,;¢0n3oa:ite pfevii§5Q§flXprBss§ ndicoiitrato, a faz_er 0 desconto
pa e“%%o“ pagifiaenw dos-0‘ jrra'balhistas.bém Como dds

.IqlI?#$ld¢?i-‘hélivéffiflha. 11° ,.°""iPfi%'.!1='1¥¢* dessfifi
ii gqé 0 H.1§m€h10"§dH dwglylafizaofiw. Pwiviié dis

$an¢§6os.’§:ab¥‘§ieis§ 0? 0 7'if 3 ' " ' d 0 ;1
10.1‘2.1..Acaso"a cgnmanw fique -iiinpossiljilitiida deorealiza:--os pagamentos adque se refcre
o subitom aoima, dentredouvtras rozogs, por fa|ta; de docmnenmgfio pertineme, tais como folha
de pagamento, fescisfiflé dos contrén.o$_e guias do recolhiinento, os valores serfio retidos
cautolafmente e'dep_osi't2£dosjunto A-Juslioa do Trabdlho. com 0 objetivo do serern utilimdos
exc[\_1sivTamente;nos’respectivos dpagamentos.
10.13. C'V:04!'QP?|IfO\/;fll'_,"_(1l,lli’I_i(_iO da oontiiatual, 0}paggmepto das verbas rescisorias ou que
bs iofutré atividade de prestaodo de dseryicgos.
§¢m§§u;%i.o¢s§ira' §é~i11t%=rwP¢§b=d<i:roqm¢~ ~ A . 0 f d

legaiéiivigontofs d::.Yfin1bi1d5f=d§ral;estadual. distrital 011
mufiicijial. 65, dd Iia (libniifllmieid . 0 ,

efM¢dic'ina.do T_rabalho,‘emilidas
e ofiuoézorgfiosiciompetentfifi; 0 .

fix-idos-0 W13
ifiorndonfifioiaicorfl a Fiscalizdgfio do Conjgralog.

"110.;i;7.. té1at'fVos:a mm 0
.10.-.1%_8. Ilisgorfibilizar !l!lifom1i;1_§+.doi(§1)$;-.=
7iden{tifioado*(a)s§por..meio do.cra*ch£;§aléri1 de ptovéélo(i!i)s Equipamentos dé 0ProIe:;5‘o
Individoal "-. EPl’s , quando'for-do V 0 '0
l0.};9. E-fetuar egreposigfio da mfio de obra-nosd-Postos,‘ no prazo maximo dc lh (uma hora).
em §:ved1ual_auséncia. nio séndo perrnitida a pronogaqio da jorhadfl 11¢ trabalho (dobra);
-10.20. Efemfar o'pga_gan1ento dos salérios dos éinpregados jalooados na_..execu<;?1o comratual.
atraizés do nas réspeotivas cidades de eiiecuofio dosservioos, a fim dc evitar
inle—l'l'l1Pf§5es.na _pm :dos sgrvioosgo

u."H
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10.21. Executar os serviços nos trovos endereços, em caso de mudança de sede das unidades

administrativâs de Conrrarante" desde que localizadas nos rncsrnos municipios: no caso de

mudança de municlpio, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação enlre as

parre§;

!O.Za.,frcrcer as sus atibuiçõq em pe*feita oonsonârrcia com as dispgsiçôes normativas
Oa Cônuatant". sob pc'ta de se csrstituú em inadimplência contratual:
10.23. Faz*r seguro de seus empregados conba riscos de acidenres de trabalho,

qspgnsabitizagdo"§e. tarqtténl pelos encargos trahlhigtas, previdenciririos, fiscais e

gomErsiais, resultantes da execu@ do contrato, conforme sxigência legal;
Í024-. F'omeçEr ms sers emprega{os vale transporte, e. ouuos beneffcios e vaniagen§

ppvlruos na legis!êÉo e acordo ou convçEção ou dissídiq coletiva de mbalho;
t0.25. Forneccr mão de obra cqpacilada,,para.a Frfeita:exeeuç{o do,s serviçô! conünuados
para os pqstos.de rervigo objeo.da -çonútação. Os profisstooais deverão ser devidaqrente
capacitados. obedeçetrdo aos reguisitos da Contratante, quanro àjomada de tratalho. tarefas

â sÊrem execumdas e requishos minimos, de acordo som o Piesente Termo de Referência:

10.26, Fomecer. mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contraranle. consoanle

previsão expressâ no contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhailores
vinculados ao coÍ*trato, e o:comproyante ,de dspôsito bancâÍio sa cofia do trâbalhadoc de
modo a comproyar o pagamento de salários, l3o salário. concessão de férias e

€orresponatentg pagamento {o adicioual de férias q qtqelilo cabível. vale transprte e auxÍlio

,i{iglÊntBção";no prazo previsto em lst ft(n emo=4 çomlrorr41te ,de pggamento de

contibúpespreüderci&ias e do FGTS,.todris refercnies ao mês anterior.
10.17. GsrÀnú a proseçâo dos seniços mesmo em estado de greve da categoria, através de

esquema de emergência;
,102*, Indiêú prqtostol informádo:têlefone fixq telefore celulr e e-mail para contato com
a coErarÀda. çoEgtric&Edo qualguerdterâçâs gue verha a ocorBr nqseç dados;
10.19. Instruir G' seús empregado(a)s quento à prevençâo de incêodios nas áreas da

Conútante;
10,30: tpstr,qit ao seú p.tgpq§Lo(al qgqlto-'à nççrsstdqíd.e de acatar 3s,oncntaçôes da

:Conitatarite" inslusivE quanto do cirnprimáto ilas Normas Intemas ê de Segurarya e

Medicina do Trabalho;
t0.31. Instruir seus empregado(a)s a respeito ilas ativitlades a serem désempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato. devendo a Contralada
rclatar à Contratante toda e qualguer ocorrência neste sentido! a fim de evitar desvio de

função;
10.32. MaEtfE; dgaile,todêa etesução do cofltr&to, em oompatibilidade com as obrigaçôes
assumidas. todas as cordições ae nalitiuçao e qualificação exigidas na licitação. sob pena

de mults e reqcisao conhatual;
tO,*3,. Xão a:dmirà pr€§taÉa {e serviços que Íry|!1pr,e lm !.oras,exqq4s e,/ou sdicienâis

.notrii1ros, salÍo casos especiais, à coweniência da êOnmranr{ e alesde que previstÔs na
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10.21 . Executar os serviqos nos novos endéregos, em caso de mudanga de sedc das unidades
admijnislrativas dad Contratante. desde que localizadas gos mesrnos municipios: no caso de
mudlanga dc municipio, os scrvigos pods;-50 ser prestados por meio do negociagrdo entre as
P-fl1T¢$; .
'-}.0.2.2. =Ex;:xcc§" as $uas-iltziljtliqogs em pcgfeita oonsonfiynoia-comdfls 47-§5SP;08i¢6'e's norrnativas
da Con11zgtant¢§._sol5=pe1ia dc se cdnstimir ém inadi rfiplénoia contratuali 0 >
10.23. segmo de fseusd enifiregados’ coiitra Tiscos do acidehtcs (de trabalho,
1-esgons_abi!izzgndo;§Se,. Lpelokojicargos igrabillhistas, Zprevlidenoidrios, fiscais e
Qomiirciais, rejsu‘lta“i;1es_§ia 81§60l1§i0 do cogtrato, conforme eagigéricia l_egal;1
;1"0'.241. Fomeoor aims‘ =s§us.‘emp1icgados vale transporto, e=;out\:os béneficios. e vamagcns
1'=i°Yi§1°s .l¢$i§l§¢'ir>-§'.fl=<Hd°-éli ='61w¢i1¢5Q-i9". -dissidio wileliva d= irabaIhv;-
01100.25; 05;; gape ;E‘éiii\’§ exeeuqio dos seifirioog continuados

=;os -ode .objeti§;-.daA:.§onfi3atag§o. profis$fonjai5_dd€?1Brfi.b .5efi1devidamente
capafiitados, obedccendo aos requisites do Coiltratzintefquahto ijomada de trabalho. tarefas
a serem ekecutadas e requisites minimos, dc acordo coni 0 ptésefiié Terrno de Referéncia:
10.2§. Fomeoer. gnensalmcnie, ou__sempre q\_.|e solicitados pela Contratante. consoante
previsfio expressa no contrato, uma copia da folha do pagamerito dos trabalhadores
ivinctrlados ao contratoi e ozcomprovanteoade depésito -bancéyio no coma do trabalhador, def
modo a comprovar o paganiento dc; salérioé, l3 ° solério, concessfio de férias e
'c_orré'spo1jd_entg pa"gamento_-do adiciongl de férias o,Iqu;n“1do(c‘abivel, vale transports c auxilio

p;§f§ui_st9 ? log gomjirovapze __- t._l.e pagamento de
e do refercniies ad-_mé3 antoriorz

".dosdT§érvi;;os.~I1i1es1'1i‘o‘6fn"estddo;?i¢girojvedda categoria, através dc
défiqfiévidzfiemfldéneiéi . 0' . 7 . ..

prefiosfd;~ifi1formfihdodfolefonefi_xo,7t'eléfoh¢ oéllilidr e e-mail para comato com
0 .3 .ooI1i§j!;ic2iiido_:.$1ua1i1ner§§lt¢ra§;=5o Que inosses ddados;

1‘0.2?9. 02; seuis quafito 5 prévenrgdod do izinélfiios da
11 ° ' 00 Q ' *

an S-=11 .P§l=TP°$§9(aI.:.‘FlP3¥F°._-1%.11¢°¢§§i?i%¢¢ <1¢ fl¢=i1@r £35 .Qri=nw<;fi=s daContrataiire. _*inciu5iv:’ quaflrfitodoiio <;i1mp;-iméi1to’das“*I§Iom5as Ihzeriias -Lé dé" e
%Modicir':a= do Tmbalho; 1 ' - ' - 0 0
10.31. Ifistruir séus ompr¢gado(a)s~ a iespeito das atividades a sorejn désempenhadas,
a1ertando—'os a nio exei:utar‘ativ.idade_s nfio abrangidasdpelo‘ contraio. dexfendo a Qontratada
{clam d‘Con§i|'a!ant¢ toda. e qualqugr ocorréfnciaéneste sentido, a fun de evitar desvio deormmao; . ’ r 0 '
1.0.32. Mann-31, durant_§§toda.a exwugfio--do coim-aoto, em compatibilidade com as obrigaqoes.

25 qqalifioaqdo exigidas na licithqdo. sob pena
11¢ ' ‘ . '

N30 gm; ;§z_r; Ijorasj';ext_ras elou adicionais
i'no1'u'_inosd, Saliio espéoiaiéj in convéniéiifcia "dd Gbntréianté; e desdé qué previstos na"
plad i§IhadeIc'ustos;§ " ' 0 ' .
110-.é3;4. hlfio jgmprcg_ados,_g1posf("adata vda vlicitaqafio e papa ozgecutar os sexfvigos
Eot1£i¥1t&£1bs-,- laoosoddparéuatesco ate-0 0_3"-’1=gr£zu a’§'ervidore§ dafilontyatante. éfivos;
10.35.. Nfio. 10_;pot.7-quéiqnérfovma._.%<neni. mzsmo par¢ifl191=n1.c. as
obri‘ga;o6s_ a§$;1:m‘idasil1hem hualqoetddasi§resf§§;dES fa qne’ esvi obrigada. cxceto
-has 2§>‘oddi‘¢6e;};_I Referffinjcii§‘Ol.I niihuq;;d'e..¢onua;o: 0  #*<’~

“"13 W Mi/35
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1036. Nomear qFgtsgado (prspqsto) brientar. a e-xec,uçâo dos seÊiiçqs, bem
manter contato Bom o Fiscal' do solicitando as providências que se

necessárias ào bom cumprimento de suai. obrigaçôes, recebendo as reclamações e, po

çonkatr,rAis, §empre que alteraçôes,e inf,ormacõer que possam mdifrcar itens do
contraüo originaltiente avençados;
11.7- Cumprh as obrigaçõirs rssultantes da observância dâLei no 8,666/93;

CLÀU§ULÀ DECII,IA PRII}íEIBÀ - OBEIGAÇÕE§ DA CO!{TIIATANT:E
I 1. l. Acompnhar e fiscalizar a execuçâo do 

-Contrato, 
bcnr como atcstar, na Nota

Fiscal/Faturas a efetiva presaçâo do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou ürtro
designado pla autoridade competente;
11.2. Acompanha o cumpÍimento das obrigações trabalhi$as e recolhimenlo de encargos
sociais.
1 1.3. Aplicar à contrffida as penalidades regulamentares e contratuais;
11.4. Assegurar-se da boa prestaçâo dôs serviços, verificando sempre o seu bom

:l 1.8. Dorumentar as ocorrências havida+
I1.9; Efetuar os pagmentos déüdos de,.acordo csm o estalelecido no contrato:
l LlO. Exercer o acompanhameuto e a fiscalizafÊo dos serviços, por servidor especialmente
designado, 4sprnnd6 em regrstro próprio as fathas dêtect;des, indicando dia, mês e ano- bem
coúo o nome dos emp'regados eventualmente envolvidos, e encamirhando os apontamentos
à arrtoridade comperente pra as proüdências cabíveis;

! l l I, Exigir o cumplimemto _de teÉal as ohigêçÕes assümidas pela Contratad4 de acordo
,.eom as é!áusülas'ôonuatrds eôs térmos,de sua piopiha;l
I 1.12. Fiscalizar os locais de rabalho damào de obra contratada:
I1,13. Àilanifestar--se,fonrqlnlente êm todos os,,{tos:relativos À execução do Conmaro, em
esp-eCial quatto à'apltêaçâqde.$nçile§idree§0esie rqpaCtuasôes do côntratol
I 1 . 14. Nâo direcionar q coütratação dc pcssoas para tÍ?balhar na empresa contratada;
I 1-15. Nào permitir quÊ a mão de obra execute urefas em desacordo com as
preestabelecidàs no contrafo;
I 1.16. Não permitir gue os empegados da Contratada realizem horas extra§, cxceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmenE justificada pela autoridade do órgâo
para o qual o Eabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação nabalhista
1 I .17. Não praticar atos de ingêénci,a na adginistração da Conuatada, tais c-,omo:
I t. t 7. I . 'Exereer o poder de mando sobre os empegpdos da Comiàtada devendo reportar-se
solBente aos:prç,postas ou responsáveis por ela indiç-edos, exceto quando o objeta da

,conliratqção previr o atsndimento -direto, tais coso noL srviços de recepçâo e alloio ao
usuá.rio;
ll.l7 -2. Direçioaar a conhtaÉo de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas:

\

Y

#

consequência, tomando todas as rcdidas cabiveis para a solução das falhas detectadas.
coqfonne aÍt; 68 da Lei n't.666/93;
10.;7. A coqtratâda deverá provitlenciar uniformes para qus os pro{issionais alocados â
prcstaçâo dos serviços se apresentem trajando roupas adeqrradp5 para os serviços prfftados

ou
do
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PREFE

d*0-"35-AN-°'“.‘?°’ @mp::s=.=§<> (PmP9$*Q)1@.-Pa-Pi?-H e.xeeu!;5° -F105. hem 1-='?
manter comato ‘com o Fiscal" do ‘Cofitrato, soiicitandd as dpmvidénoias"-dque sc dfizer - 51. » -
necéssfifias do bom oumofirhento -dedsuaé-*1obrigaodoesfrecebendo reélmhdofiesi 6. WA“
corzsequéncia, tomando todas. as medidas cabiveis para a soluodo dos falhas detectadas,
conforme art. 68 da Lei n" 8.666/93;
10.37. A contratada dcvexfi providenciar uniformcs para quc os. profissionais alocados £1

:prcsj1ao€1o dos son_ri<;os se aprescntcm trajando ro\!Pfl$(adequadas para .o's.servic;o_s prestados

CLAUSULA DECWlA'?31MElRA -~OBR1G;,&Q6ES .DA_CONTRATAN'l‘:.E
-111.1. Agomgmmar. do 2;; exeouofio Conn-gto, como -atcstar, na Nota

{do"'piéld'-do Conxriato on omro
-dfifiifgllfliii) pje1aaL§torIdadé%bonii)¢tei1te;= ' I ,- '
11.2. Aeompmhar o bumi:rin_1'entozdasj';obr_i‘ga¢dbs trahalhistas e recolhimento de encargos

11.4." Assegurar.-ise fda boa 1presjt§a.<;a6 dos sigrviqos, “irerificaldirlo §empre -o seu born
’11des§mpohho§‘=§atmYésrd.0 -F_i<§ca1.ido-0Cont;§1to:_1 1- ' » *

211.5’. Adioriéar a Q gq;er.;§men1o do conrrato. ‘ ( _
d11d.'6fi' Cdjotifiicar fonhdlihehté "é;’lCo§ifiéi5da;1<.‘dtté§kés -_.;dé1'"¢orréspoi1dén.oiasl ou aditivos
contratua1is,' sempre one houvgr alteragioesico izifonrgagoos que possam modificar itens do
conirato1ori'gina11i1ent;-:'ava§n:;ad‘os; ( _ .
11.7; Cumpdr as 'obrigar;0'es r€fsulta}ote§1.da.obseWdnéi& da Lei? 11° 8.666/93;"

.1 1.8. Documontarzas ocorréncias havidgs; _ _
' 111.9; Efetuaz os pagainentos dévidos déacofdo comb estdbelecido no oontrato:
-11.110. Exercer o1_.£1compa:iha|n*emo.;easg1'vi9os,p‘or servidor especialmeme

awmndo d@t¢¢Iif<1fls..in¢i§@né9. difl. més 6 *1tw~.§@m
ocotfijo. o1;1o1n§ doéiemgjregédosfevénmalmeiiié éi§9o1\Zido5;‘e apontarnenios

Qiliivfijifi; ‘ 9 7 i 1
11.1: o_ ofifigdofiesioasdymidas pela Contratada, dc acordo

;_eon‘1}%as ¢§1au§§1la§;¢¢nria:1i5is eiofs ¢¢i1n@s@.a¢@m firopostm‘ ..
ldfiaisfiedu#ab=1lh@.¢#dm%@§d¢.Qbf@".¢s>n$rm§1@;- . -

11.1-'3. Mani§fest:-gt"-se;_-forni§1n1énieiom,1odos§ os?atos'.iré1aiivo5 A e7'X601;_l'§50;_jd0, Conttato, em

11:1}5. fi* fibraf exéoute-taréfasd=>§éni§1'de$acord0 '3§om as
-1pr¢és:a1§%:1=eoi§das§iio<ocginaraip; > 11» .1-l y 1 '-
11 14.15. N50 6§.en;pre_gados...da Comfmtada reaiizcgia horas extras, exceto em caso
de cornprovada ijecessidade de sérviqo, forznalnienie justifi¢‘adaj)ela' autoridade do érgdo
para-V0 qfual 0 tra5d1hoiseja,prestado "ed désde quejobservado o limimida llegislaq-do trabalhijstaz
11.17. N30 praticar atbs do ingorénoia na adrfiinistragfio do Comratada, tais como:
1 1.17.1. ?EXe1fCB!‘ 00 poder de n15ndofsobrje os'§émp_tegaldos*da Conttotada, devendo reportar-se
S0m$?.l1le. aoflyprgpostqs on refspozisdvgis pbr ola iiidioados, exceto quando 0 objeto da
conffiatdgfio o._1-oierxdimento  direto, tais oomo._.no§__serv1i¢;oslde_drecéj)¢a“io e dapoio ao
il!.$Hi@il¥"1o;}; . .. ‘ ’ . 51 * " ‘ '1 I
.1 a" do nao erdpmsgs contratadas;

.0 . 1  .1   
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próprio órgão: ou eotidade repporável Fta contratag.ào, esp€cidlm€ntç para efeito de
concessão de diárias e passagens.
I l.l8- Nonificar a Conratada por.escrito da ocorrência de evenhrais imperfeições no cuÍso
da execução dos serviços, fixado prazo paa a sua correçâo;
I I ' I 9. kestar as infornrações e os esclarecimentos que veúarn a ser solicitados pela
connatada, necessrários à execução do contÍalo;
11.20. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempeúar seus
*rviços de acordo com as determiuações do Contrato e do Termo dê Referência;
11.21. Responder, por danos ou prejüzos causados à Contratada em decorrência de
comprovada a@o culposa da Contrataute.
I 1.22. Solicitar suhtinriçao de mão de obra entendida como inadequada para a prestação de
serviços por rnâo 0e obra qüificada;
11.23. Zdar para que duante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em
cqnpatibilidade com ís obrigaçôes assumidas pela Contratada, todas as condiçles de
húilitação e qualiÍicação exigidas na licira$o.

I 1.17.3. Promover ou aceitar o desvio de futrções dos nabalhadores da Contralad4 med

mantiver a
dqneó. Íizsr
e da ampla
até 2 (dois)

âÍros, enqua o perdurarem promovida

do exerci-eio, pel
. cas a coreção

do

a recusa em comglr

a reabilitsção.peqlnte.a própria autoridade que aplicol a penalidade" sern prejúzo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais cominaçôes legais.
12.2. A Contratada trcanl ainda, sujcíta às seguinres penalidades, e. c*o de inexecuçào
tolal ou ercial de coaüato, erro de exequção. execução,imperfeitq mora de execuçâo.
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das inforrraçôes prcstadas, garantida a previa
defesa:
I - Advenência sançâo de que trata o inciso I do an. 87. da Lei n.o 8.6ó6193. podeÉ ser

a) ôeseumÉfim€nto das.obdúa$€s.e reçp_onsúiiidades assumidas na licitÀçiib:
b) outras eorÉncias que possan acar"ÊtâÍ tÍanstomos ao desenvolvimento das obrigações
da Contratante, desde gue do caiba a aplicaçâo de sal4ão mais grave.
II - Multas (que poderâo ser reçdhidas ern qualquer agÊncia integrante da Rede
êlteç,áda4oa,tÍe Bçqejm EedErais, pgr- meio de Dogliúeeto dê,-t c açao Munictpal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instroçôes fornecidas pela Contratante);
aJ de 1"/o (um por cento) sobre o valor cortrâtual Íotal, por dia de arraso na execução dos
senriços do o$eto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a I {F/o do mesrno valon
b) de Zs/o (dois por cento) sobre o valor c«rnhatual total do exercício, por infração a qrralquer
cláusula ou condiçâo do conrato, não especiÍicada nas 6smair alíneas deste inciso. Áplicada
em dobro na reinc idênci a;

\

v
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não se efetivar nos 5 JÍ
" N/w.-{r_/
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PRiFEiTBRABE

- _ 3 7‘ L“ . . q . .. . 1 ii-5. ' ‘ .,.___;.; ‘;.5iv]r_1‘;€-,_I_;v.< = ';,'~'a"¢‘ A ' '- _so =11-= P»M M.. . ,, .
k . Pnsfim
‘ 11.173. Promover ou aceifar o_ -desvio do fungdes dos tfibalhadores da Contratada, so- wfiifi‘

a. UfifiZa¢§§ dostcs jatividados distintas daquelas .previs1a_s noobjoto do oontratacfio 6'; ,5
relaofio é fimoio qua! o tra1>_a111‘ador_§foi'§:ont:'atad0; . ‘ ‘ -°'
1.1'.177.4. Considorar os nfaba11iadorcs-da Q-Coritratzida stoma colaboradm-eds evonmais do "

1'1"! 2 0.. ME:

pmoprio 6tg§Q1,Ol_1-“.1€Iitidad§: respofisévcl pola~oonn*atao:5o,. espocieilmcote para efeito dc
‘concessio-.de didria; Z V
1‘I‘.'l8.d'Not1fichr a"ZQonfiataida pot oscrifo do ooox4rén'oia§de évenflxais imporffiiofios no cui-so '
do execugiio dos servigos, a sua=.c'orro§:fio;' 1
1.1.19. Préstar as _informao6es e us esclarecimentos que venhami a set solicitados pela
contratada, necesséfios d execuI;,fio“do conlroio; 1
11.20. Proporcionar 1.QdBSi35',c0IldiQ6§S para que a Contratada possa'-descmpenhar sous
sewigos do acordo com as do Contrato e do Térmo do Reforéntia;

xi 11.21. Responder; por ou. prejuizos causadosfh Contratada om decorréncia dc
1. compgovada oagfio culposa da-Contmtante.

déimio:wm¢;im§=q11s¢s;awm;-aP¥°§13¥5° <18 1
Iibffhflv ¢1?"d°1*.=qiia1ifi¢adé= ii I i I

1.-1=23i5“Zolar's- qiiefdurfinles a" vigénoia do ifontrato sejdi-am 5mar'_1tida;, em
.¢s2m1=@i-ibilidflde <=€>m Tr-1.8 9b1'i§fl€<’5¢S assmnidés vols éfvlimtada. rodés as corndiqfies ds

8 ejdgidas lijoitaodo. 2 '

. .- -51§N(5§)ES':_ ' .1 . - . 3 .
_1it,iii’t'QtB jgtardamento, da do ceflame, nio maritivet a

.. =d<3j*co:iirai§§-; _ciqmp§qnar.se de lfi0d6'='inid6ne15. fizer
. ¢Qi:n¢t@§]r'fi?éudé§fiS§%\l.-.garddfidd.';o..direit$r-1 =p1iév_io;.:.da_9i1a1;&o e.di-sfimpla
d¢f iznpédido de'licit':Sr' e éontgata'r§co'1i'1' a-AdminiS_Tffl¢§.Q» liélo ptazci ode até Z’(do'is)
axios, enquanto pézdurairemos motfvosfdetefininantos pu1ii¢do ou{fa:é_ due seja promovida
a. reabilitaI<;dolpe1iante.;a_.pr6p|1ia aotoridade. que aplicou ax.-pcnalidade, scm prejuiio das

1:7 mzultfls-prévistas no edital e no termo do-contrato e das co;:ninac;6es legais.
12.2. fidhré, sujeifa is seguinfes fienalidadcs, em caso de inexecuofio
toial ouparcigl do conirato, one _j_de exeouqéo, e3;ecu;;'é'\o..irnperfei1a, rnora de_execug:5_o.

w./ inodhppleinento cofptratual oupioyergoidade _iofori§1a¢§§s gasantida a prévia
'del'felsa':* "' ' ' ' ' i 35' . 7 Ia ' i Y "

' I 11* Advefiiénciio. .dé%s§qusi-?-ma. d¢*i§mi?§B7..d-1icla $666193;-.<pvd¢_r=i or
a'p1ica;_da nos 1 . 1 . ' _ _ Z _
a) 1fesjaofisobiiidédos 'as"]su|foidas' na 1icitiofio;
bi .80 <1esenvo1%~f.im=n=fi@=d=1s vbrigacfiss X

cine iifioiéhibé3fl.@s1i¢@s§oae Qmi-_ .  .
' 3191111138 ?j(qoé}§' 1i_iiteg'rante[dd ‘RedoMunii¢%1pa1 —

Prefinéiiidéi-dd f?>_1‘11c¢i.da$.P¢1fi§<>?111=¢1W!1F'=35 . . ~
' a)'§'de’*'1'% jaotibéfito) §§a1oFco:itraiua1' 1_<'m11;;1pai.1aia.:a@--some exenugéio dos

soiwigos do objeto ou»iz3dis'13'oz1ibi1idade'do mesmo, 5.110% do-~mosmo._lva1or:
b) do 2% (dais p0f‘t:Bn110) sobre o valor .conImtua1 do exeroicio, por infraqfio a qualquer
cléustila on condioéo cohtmto, nfio ospooificoda has deméis alinezis deste inciso. aplicada
em.dobro.pa rejnoidéncia; . A .
c) de;-5% §cin§0 P'¢r contd) do jvalor oonuamal toto.l do exorcioio, -pelarecusa em corrigir
qualqnor prodiito rtjeitado; caractefizando-so a recusa. oaso a' coireodo nfio so efetivar nos 5 1
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(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspcnsâo tsmponiria de participação em ticitacão e impedimento de contratar c

PÍa§ úo superior a 2 (dois) anos;
donéidade u çontrataÍ com a Adminisrraçâo Pública.

erlquaütq ,perd{rr.arem Os motivos da puoição og ate.qu§-. seja promovida a
Í§4bilitâCão

aô pelos desorrido'o prilzo da sanção aplicada

MÀ
dãvêrá

com base uo inciso anterior.
12,3. Úo pro"er"-o.a" qpliçaçb de penalidades é asssglgado o ilireito ao cgnraditorio e à
ampla defcsa. garmtida nos prazos de 5 (cinco) diss úteis psra as sanções previslas nos
incisos I II e III do iterr 122 supra e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso
fV do mesmo itern-
17.4. O valor'da muttà apticaih deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(ciíco) diâs a contar dânotific4ção ou ilecisão tÍo reôurso. §ê o valor'da multa não for pago,
ou depositado. será automaticamente dcscontado do pagamento a que a Contratada fazer jm.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado adminisraüvamente ou inscrito corno DÍüda Ativa do Município e cobrado
modiante processo,de exccução fiscal, com os encargos correrpondentes.
12.5. As sanções previsas nos incisos III e IV do item 12.2 supra- poderào ser aplicadas às

empresas que. em rado do co rato objeto desta liciaçào:
I - Praticarem atos ilícitos. vismdo frustrar os objetivos da licitação;
Il - Demonstrarem nâo possuir idoneidade para contÍatar com a Administraçâo Pública em
virnrde de aros ilÍcitos praücados;
III - qotersm condenqçao definitiva por praticarem" pqr gleios dolosos, fiaude fisçal no
recolhimento de quaisquer tributos.
12.6. As sanções preüstas nos incisos I, III e tV do item 122 supra poderão ser aplicadas
jullraqlertle corn a.ilo iacis.o tr ds:lqesmo item;.,f,acúltada a dçfesa previa do interessado no
respectivo processo, no pru! de 5 (cinco) dias riteis.
12.7. 

^ 
ticitante adjudicatária que se re"us*, iojustificadammte, em Íinnar o Conlrâto

dentro do prazo de 5 (ciuco) dias ri'teis a cotrtar dà notificaçao que lhe será encaminhada
estará újeita à multa de f/o (cinco por canto) do valor total adjudisado" sem prejuízo das
demais peoalidades cabíveis, por cara€,teriar descumprirnento total da obrigação assumida.
l?,8. As sanções previstas no item 12.2 zupra não se aplicam às demais licitaotes que. apesar
denâo vencedoras. venhaiii a ser convocadas pára celebrarem o Termo de Contrato. de
acotdo com o ediul, e iro prazo.de 48 ((uarenta e oito) hôras comuniearem seu desinieresse.

Fisçal ou dâ Fatura pela contratad4 que deverá conter o detalham:nto dos serviços , /
erecutados, conforme disposlo Do art. 73, dal-r;i Federal n" 8.666, de 1993: Y
132. Apos verificado que o sewiço se encontÍa de acordo com as exigências contidas neste r
Termo Contratual, g eontÍatffrte efetuaÉ o pagamento à contrarada mediante a apÍes€ntaçâo
de Nota Fiscal. deüdamente atestaaa peta fiscalizaçâo do contato, de acordo com as
descrições contidm na Nota de Empeúo, por rneio de ordem kn<sfia, creditada na conta
corrente & contatada;
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(cincc) dias que se seguirem £1 data da cpmunicagfio‘ formal da rejeiqfio- _>
III - suspcnsflo ter_npor:-iria dc panicipagfio em licitagio e impedimento dc contratar co it‘
M_unicipio_ dc‘ Cralginspmzo nio superior a 2_ (dois) anos;
IV — Dec1ai1taQ€1o"(dc inidonéidade ifpara1ic'éitar ou Qontrfatar-'com; a Adriiinistjraqio Pfiblica.
en_quHntq1pét€(lt1t3;tem‘(6S q1<_>1svos liietexminmzres pu1f1i<;5;0 01.; gméqué; sejgpromovida a
r€¢ibi_liIfl¢50 pgirtlntr? a .au!;_t@ridadcAA(guc1 apli_c_ou a penalidafle, d¢pQ'is do pessarcimentu é
Adrnini'st1*’a¢fi6='(péIbs resufiantes c dcjiois He decorrido 6 prazo da sangfio apficéda

basezno inciso.-»anterior. ( * -
12,3. (No grocessqldg pe;1alidqdes(é oidireito ao cgptraditiaio c é
afnpla défésaggaranddg nkjs prazos de? 5 (cinco) ciias 1‘1teis(pa1fzi a'sV previstas nos

e7III 'de‘1ite;ifi l2<.2*s;1ipra5e 155 (Jéz) :i;ié-asfiforrldos parfifa sa‘i1:;5o prevista no inciso
d°;m¢§§mQ_i1¢m=;. \ 7 “ 4.‘ 7 _? 1 ; j .

12-.4. 0 vax'loriZila*r_r1_1ilt¥i_ apgicacig dqveréijser recolhido ao Tesouro Municipalmo prazo dc: 5
(cizxcqf) difi "a qiantér cIh:'n0tificé;g§o(ou décisfio do Sé 0 valor -=daYn1u!ia nib for page,
ou depositado. (seré automaticamenic d<;$c0I_lI&d0 d_o=pagamen1o a que a (lontratada fazer jus.
Em case dc ihexisténcia ou insuficiéncia lie qrédijo da Contratada, 0 valor devido seré
cobradu adminisutativamente Aou .i'i1scz~ito como Divida Ativa} do Municipio e eobrado
mediagte_ p_roc;esso'-1d,e execugfiq fiscal‘, com os encargos correspundemes. (
12.5. As shnqfies prefistas (nos-incisos Ill e1V do item 12.2—sup'ra. poderéo set aplicadas és
efi1pr3jSas;que,1€11i dqxonitatriobjcto 'desté;‘liciE3¢fio: ’

1 licitagio; 1 .
Pé§$uiif‘-idQ¥¥¢i35d° fli-Adrlninis11'B¢5° Pliblicafizm

~virtui1é"*é€3tq§¢liHEii6S(§biatfEadii§; i ' . i I * ; '4 j Z" *
H:]_'--:_j§(‘)f~1'£",‘1f,€I_’I_; mndeiiiqinvjdéfinifiva pot iiratiearém. 1391" iylicios dolosgs. fiaude fiscal no
I€¢°l1fim@fi'°<§¢ qWi$<_i=1¢r'iI1”b5é1i°$-' - -v _ H _

Qif: itéih -“supra set apflicadas
aéiifl ipcisib II;;d0- i1¢m;§;fa¢fi1mfla-=¢id¢f¢s= Pfévia do W-‘I=SBad@’fl°

r:sP=i=¥iv¢;.pr<.>¢=sso, nénrflio d¢ 5 (?¢in¢f¢) dias§!'é1<-=iS+i A 7 .
1517 iiiljjiilsfijficédaméilteg (em firmer 0 Conlfflto
do.d§-.i5_f(i;ia;;a)f¢1ias§.§nei§;va Aiciontfliif d;3,;I1(ififiQ3'(;fiO]qU8= lhe- seré encaminlwlfl.

estax-’2'ifs1\1j.s_:ita I; mnltaide 5% (cincq po; canto) do iéalprtotal adjudicado, sem prejuizo das
demais panalidades caliiveis, pér carécférizfir de'§cumpriinento toial da obrigagfio assumida.
12.8.-(As -sanrfiés ptevistas no item 12.2Isupfa. n50 sgi-ap1icam' éns demais lit-itantes que. apesar
déinfio veficedqrag, a c0nvoc'ad‘asA cblebtarem 0 Terrno dc Contrato. de
acbrdo com 0 éditil, e ho praztide 48 (Ej_1mrenta.7"e oi-to) héras comunicarem seu desinicrcsse.

CLAHSvLA;nE¢IMA TERI<;I;E_lB'A veg
V1l3r.1.;_O déveté eféjtuafib, xjiehsalhiénté; mcdianied 'apresema¢:3o da Nora
Fiscal; on Acegnatida, dé&e;§1\ cqntelréi-o 'detalhain¢nf¢I~ dés serviqos
executéldois, c(§tlfdrtné §§ispostti—i1o ‘I3, Fefl¢ral_ln° 81.666, de 1993;
131. Am; »vé:?ific_§a:do5fque(Iiq seiwi¢o’s¢!¢nc6htr:;Zdelacorao mm as egigénciw cqntidas neste
'[i¢nnQ(\Co;;tr:i1i111},;§;a *"ef§zua1ffé=opagameriao :‘;;Lco|it%rati1rda zpedianzg a ag_1'e5¢nta<;fi0
_dle N§(;aé .,ategt’ada7(pela fi"sca1izag:é'ao do opntréto, de acoriio cQ0m ”as

Nozadéi‘E¢;pefi11o,;§¢r m¢ia"4e=<>ra¢m [créditaflacozita
éitrefltfl-;<i:!*»co¥1irii%dfi;1 :. ' ( ” . 7 A ’
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t3.1. eNota figcal ou Faturadeverálser obrigatorimenE ácompanhada dacomprov
regplilidade fi*al, constat4da arrav* da docuuentação menciirnada tu airl- 29 da

Federal no 8.666, de 1993;
13.4, Qr.anrdo da oconência de eventuais atrasos dê paganrento ptovocados exclusivamente
pla Administração, o valor devido sená acrescido de atrralização financeira, e sua aptuaçâo

se fará desde adÀta de seu vençimento ate a data do efetivo pagaBento, I

13.5. A contratada regularmente oPtante pelo Simples Nacional. nos temtos da Lei

Complementar no 123-. de 2006. 16o sofrerá a r§tenção tributária qunto aos impostos e

confribuições abrangidos por aquele regime. No emailo, o pagúnenlo ficará condicionado à

apÍ€saÍlf8ção,.ifmtamente corn a nota fiscaufature da d(daraçãO previ§ta no an. 4.o da

hstnrçâq Normativarn.o 1234 - RFB, de ll de janelro dç 2A12, a§§inada por §eu(§)

renrerentant{S}, legal(is), em duas vfusl

ti.O. CAso a r:úpres,trâo seja optane plo-simptes Naeio,nal, o-valor dos Eibulos federais

,jerá dlge6ÍitâdO'àa fonte, conforme'tnstruçâo NoÍfl4tiva n." 1.23 - RFB, de I I de janeiro

período, a criterio da Adminigtração;
b.f2.,Nâo,&erdo regl4âÍiúse ou.sendq a, def6a ç@lidgradô improcedente .a
aarniolsraça+ dçverá'coÀulicar aos órgãos responsáveis pela fisçaliaçâo de çgularidade
fissal quanto à inadimplência do fqqece&r, bErn como quanto à existência de pagamento a

ser efêtuado pela Aôminisuaçâo. para qu" sejam acionados os meios peúinentes e

aecesSrios pqra garaútfu o:rqebimçuro de'.sus çré4iros;
t3.13,':Persistfudó a iúegulcidarte.aâdmiiústraçlo deteni.adotdr as medídas necesúrias à

rescisào dos conrato; em execuçào, nos aÚos dos proces§os administratiros

ta c:ln

Que, no de Eço (, dias úeis, o fomeeedor

13.11: O -hâ §er prorrogado üma vez, por igual

\

fomtriments dos bens, os pâgarnentos

não regulaize sua situação junto aos

efsú'rercnte

M .Jrr!

s,/

EN.

111$ .3. A-7NotaFi'sca1 o11'Faturadever&1s'<:r obtigawriamente écompanhadao da comprovagfio A
a"‘""'~'~

pifJ ‘Q1"‘ 4%‘:‘ "

w7f>'~f

qigmmdé dajdocuménntaofio mencionada an. 19 dad.
Federal n° 8.666, de 1993; d
13.4. Quando da ocotréncia dc cvenruais atrasos dfe pagamento provocados cxolusivameme
pela Administrargfio, q valor devido seré acrescido do amalizaofio (finance-rira, e sua apuraoio
se faré desde a data do sen vencimenlo até a data do efetivo pagamento, '
13.5. A conuatada regularmente optantc "polo Simplesd Nacional. nos termos da Lei
Complomemar n° 123, dc 2006. nfio sofreré a retengflo nibutéria quanta aos impostos e
contribuigoes (a7brangidos- pofgquelev 11-:gime.77No eritaluo, odopagamémo condicionado 5
aprese11ia:;5o,7jnntamen;e a noia da prevista no an. 4;” da

N¢oo4filv.aWn;:° 1:254 -l71§F.B. cl7<-=;=-111’ 5:7‘-.67 janeirfo <16 20712, aséinadé pot seu(s)
kepre'se§ntanfe(§};-'légaI£is), emduas '

a eir_:_1J1*'<-$?.:_§:_1l_5.7<1 geja optaniée -polo-—Simple'$-Naciqnal, o7~valor dos tributes federais
na fétite. ¢éhfomé"'"*ffl§mé§b Nornjafiva-.n;° 1.234 - RFB, de ll dc janeiro

de 2012; d - * * 7
-*13=.'7. nota ap:f_ésenta_d_’a' ::co,ni7 Q1-to _é77§mpma oontmanada
para rétificagfiofe C7ea'réscéi@1do-‘sej; Ifio para jiagamento, as dias
$1!"5°P@sS@?§@d°1?1I¢o"@:7dfl1@7€l§'dev¢>!\1<;§<>o 7 7 7 7
‘ld3:.8.I m;§ii>;de¢'¢¢nsu1m;¢1euaru@a nos dites
(oficiais, a regoiaridadii da eiiipresaliioutratada juiitofi Segiuridadé Social “(INSS), Fundo dc
.Gflranp1-d-pqr .~'£¢mpa711¢ Sorfiigo (F;GTS).:Justiqa;do Trgbalho, Receita Federal. Fazenda

'e Préfeimra*jMuni‘cipal. Taloexigénoia tém amparo legal no § 3-° do Art. 195 da
Constituioio Eederal;e nos 29, Ines. 1_I1_c IV, i: 55, Inc. XIII, da Leion° 8.666/93. (TCU.
?Ac6rd5oon° 1FE$/Z01-}",77PlBnéIiD, ReI".{Min. J§i§éoJorge,' DOU1de 02._02.'20.1_l):
13.9. Case fiq'\_1c constatadafi sitliziqio irlfiégular cfa empresa cbntratada a mesma deveré

"Q7PF*1°~77‘3m§‘ml¢~ 4*1.5Q1i°i!a95°3f¢i??I?§1" 3 5"“ ‘°8“!"5“°3°4
1713. 1 (Il'i1?énn&fl}:cénd5ia‘ érhpt5é§a'c6ii£?atadB; Idfive-soé.-providenciar dd sua
;advet1ié;1cia,;pgr escriio, noii§::ntido’ile qrig, no de kiinco (5) dias ixteis, o fornecedor
-Tregulayize ou, pmzogiaprggdiite su§a}7defesa-; _
13.11; 76 Bsiipiflado aliflea ‘anteiior pbiiéré set ‘prorrogado uma ivez, pot iigual

d .
11I.3".=!32. buQ_§¢jnd'o'= '6‘ "improcedengg, a

deverfi--doomgfiiioarads érgfifés respojinéfiveis pela fi7_S¢&liE!§50 da iqtgularidade
Té:§>¢i=léi1¢ia <16 Péswéfltv =2

éf§mado§j'>éla~ 'aE§@ohados."‘oos V-méios‘ dperfinentes ef
7oJr§1eoes;:.éx-ios garajth o;i;ooébir\1'e'1n'p défiéous cré§i1os: 7 7 7
l‘3.l3.7P'emi§_find0 avifiegulaiidade,11a?Adm§?1i's1raq§oodeiiiiriadoiaiai as médidas .nécessi1tias 2':
rescisio dog conttdtos em execu¢;5o,. nos autos dos processos administrativos
conespondentes, it Conliatada a7ampla;7defesa_;
13.14. Havendp a éfétiva-prestagfio7 de scrvioos 0030 fornecimento dos hens, os pagamentos
serfio tealizados normalmente. Caso a Contratada nio regudarize sua siluaqfio junto aos
£'>rg§.0S }resp0n§év:is-|i¢1a d.fl.1'.¢gUla|idg._de serfio adotados os procedimenlos
legaid piira7d'r§§¢i_sfiod7gonnat|_1?.§1l e ap1i7_c'a<;io7i1as pehalidadés cabivéis e Pflwistas em lei. (art.
I-3O,_7ip’cf$0 cogiéari. 79;}i1_1ciso.;I,__ da Ljéi n. 8.6766193};

obrigada s§:vi¢os7z;Q_=Itota1idade do valorfe das
de opoétos se1‘vi_c;os,"fealimn'do o dc acordo corn os postos
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\",

judiciálmen-te, se necs$tio;
if.tZ O desconÍo,de,qualquer valor no pagamento devido à Contratada scrá precedido de

plocsso administrâtivo em que será garanrido à eurprqsi o conmditóriq ela'ampla defesq

com os recursos e rneios que lhessão iaerentes.

tÀ 
repactuaçâo

cuÁusur.,l DÉcrII{A QUARTA - DA REPAcrulÇÃo, Do REÀJusrE E DA

Ilrr/rsÃo Do§ PREÇo§:
i+.t. Sera admitida, pr solicitaSo da çoutratada, a Eepactuaçâo dos p-reços dos serviços

continuados contr.atariss cqn p1azo de úgência. igUal ou zuperior a doze meses, e com

dedicaçao exçlusiva de mao dê obra, dcde que seja,observado-o interregno mínimo de I
(Wn) mo alas dags dos orçamentos aos quais a prôposÍa se referir, e demonstrada de forma

anatítiba avariâçâo dos coÍlpoqqÍes dos custo§ do contrato, devidamentejuslificada.
tr4;2:; A. rcucúúo, ,pta 'fgzet:&é'..á elevaçãô'dô§{rt§to§' dâ .ontratagãii respçitada a

;*ltdrd" dtúsL no subitem anterior, e que vier a ocorrer duranre a vigêlcia do contrato,

ê airElto aa:çoimual* ê n& poderá al6rarã, equil'Íbrtoeconômicelinaleeiro dos eon-tr4rtix,

eorforme €§tabêl€§e n 1gíç.57, incis{t X)fl, da.ConSituição da Repúbliclt'Federativa do

*esil ssnilo a.§€ ao presládorlecebr pagamenfo mútidas as coirdiçôes efetivas da

ao
ou

ao

e03

r4.E. As ssÍSo dà coatratada, acompanhada de

asâlitica meio.áe ap.resentaçao da plâoilha de

custos e fo ou úissídio côletivo que

firndamenta a repactuaçâo, çoúorme for avariação de clsto§ objeto darcpactuaçâo;

\- ..

N

§,'d

é7

{

Preços

fr,À {t@
ktt,I

J

+

PREFEITIIRADE X

‘ I -‘inFLN' 7
13.116. A Contratante pode dieduzirdo inontante a paga:_-as valores conesgondemes amul
srossarcimentos on indonizaigoes devidas pela-Conjtratada. esse valor s¢ja_ superior. ao s A

Y»

\ "77

\—r

crédho evcntualmemje existentc, a difércoga seféi cobiada administnizivamente ou
judicialmente, s.e+necdssfirio' 77
713.17. 0 d§sco’nto!deo'Aqua!qoer valor no pagamemo deyiido Q Comratada preoedido dc
procflfiso adihinistrhfivo ernique seré garanfijzlo fin omprosa 0 conuraditérifo el¢*ampla dcfesa,
com os rccursos Q méios que lhesjsflo inérentos. d

CLAUSULA D1§:CiMA QUARTA - oA77R1zPAc'rUA¢:&0, no REAJUSTE |-: "DA
~1§EV!S.~1G DOSPREQIOS: _
14.1. Seré admitida, por solioitagfio da contratada, a gopactuaofio dos preqos dos serviqos
continuados contfatados de vigéncia;-sigual ou superior a doze moses, e com
dedicaoioioxclusiva do mfio do obra, desde quesoseja obsenfafdo o interregno minimo dc I
'(1_1m)fé_n1o das daias dos 'oroaincn£os aos qua§_s-on proposta so referit, e demonstrada de forma
amlitiba ayariaofio dos" congpooogjos custos do contrato, glevidaxnentc jusiificada,

f7§4;2;;-.-A elgiigqaojiidos :~;@:'us:<1w.~'-r daifoonuatagfiia. respeitada a
ngisubiyom a_iu7terijog, e qge v.i_er aé dumniea vigéncia d0".¢0ntl'B1o.
ddé-poderfi équifibfioieooifimicoéfinanoeiro dos oontratos,

o7onfoime7 os_tab§1ecei_(o 37,i11cisoiXXI! dafllomtiunigzfio da Rep13blica§7Fcde;~ativa do
ao;7pres‘t;ador_g;écctz;ér “pag’ome*qto' as oondiooes cfctivasda

.7 7 *
§l14.3§.“;Ai -:re_p"acma%;au :quaf1jto forme necessérias-~em

?!¥flfl1ii§1?€1eL77§1Q-'§%li1181¢".7.d0$d iiP=¢°$i-7da.7§°"B?a¥a¥iq». P°i_1¢T1d0‘ "ssr
o7reali;.'-ada ;;e‘1i1 d§S¢u[i_§f“;73 do.-_=fcus‘t§s qoc tenhamo-Tsua
anuaiiflad¢{reso[:gnte;7em cqgio qsloustos dscbmnles do H150 =16
ob1‘a3§§: os ciistosiiecoffentos"dosTii1suxiios neéésséffos 5"é$iecii§5o dos Séfi./i¢o"s; A
714.4.:‘Quando a contrataoio envolvet. émais do uma cdtegoria profissional, com datasbases
diferenciadas. a repacmaofio dcveréfoiooser dividida em tarxtas quanto forme os acordos,
dissfdios on convengoos colgtivas. das oategorias'énvo1vidas7i1a contratagéo;
-14.5.7 -A‘ ropacm_a<;a0= spa-317'};-eajiuste contrato de novo acordo, dissidio ou
conv7cog:io; colejiiva .<7l,¢Ve iofiogmlmcnpe o _aume1ito de ‘custos do mic dc obra
docog;tentg7dess§$' afdala base doosindicato vinculado categorim

PI 1=‘='#'"‘=
a) ’°°"Y°°aY<5Yi°’
fggm do.merca‘do, tais coroo 0 ousto
§10Sfii*7lfll€l’i§.i8 e Equipémeniés uéfiéssifios iii’;-iceoijgfifio dds seE?i<;os; d
b) ’Q§dfll§§7d0 ¢9lg;ivo;lA§le_ nibalho ou oquivalente_.'vigenze 2'1
époéé do zipresepiaoéio q@1as<_a vai'i*i’z1<;”fi(i27dosdi5ustos'o for docorfiente da mfio do
obrals sstiyer rlsiissinmm¢fi1<>$-.5? 7 » 7 7
14.7; Nos so1$séq\_i_é7nte’s5§:§ *5. miialidéde contada a paflir da (18121
F1°7f§i°E¢f»‘=¥1°5Q!1°"¢§he*?$@i°-§éQ1fiI%??"I¢R@s¢"%&§°; 77 714.8.7 As-—*repao1uas;i)i€s 3'78 do coouatada, aoompanhados dc
d6l_'£iOIlSlf3_.§§O gn_alitji3':a dz altetéioioéodos cilstosg pot-7:_1‘1eio77de apresentaofio. da gilanillia de
custos e forrnaofio He prégos Lou do novo acordo, -1:onvenqfio*' on dissidjo colétivo que
fimdamenta a..repacmaofio,Aoonfonne for a yariaoio do custos objeto da- tepactunqfio;

V/i 1: W ‘FM
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14.9. É vedada a inclusão, por ocasiâo da
propostâ inicial, exceto quasdo se tornarem

de. beneflcios não
por lorça de instrumento le

p8EFC, ll U-n

GEfrTEffiil

,\á

lu
1

rgllac$açâon
obrigatórios

sentençâ normativa, acordo coletivo ou convençâo coletiva;
t4.10. O,arrnento dos custos da mâO de obni decorrente de novo acordô, dissíüio ou
convengão coletiva flevcrá ser integalmeute repassado @ preço repactuado, exceto nâ
hipótese descriu na alíne abaixo:
,a) A ,Adrdnistração nãp se vincula as dispqsições contidas, ern.Acordos e ConvetrSões
Coletivas que nâo tralem de materia Írabalhista. tais como as que estahleçam valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdencirírios. bem como de preços paÍa os
i$umos relacion"ds ao exereício da atit'idade.
i+.t t. qrunAo da soticitaçAo da repactuaçâo para fazrcr jus a variaçâo de custos decorrente
do mercado. erita somente será concedida mediante a comprovaçâo pela contratada do
Íum€nlo dos cuslo§, corsiderando-se:
I. Os preços praücados no mircado ou eül oubos contratos da Administração;
IL As particularidades do conhato an vigência;
Itr. A nova planilha corn variação dos custos apresentada;
IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de reflerência, tarifas
públicas ou ou§os equivalentes; e
V. A disponibilidade orçamentrfuia do órgâo ou entidade contrâtryúe;
VI. Crcnstatado a indisponibilidade orçamentiria pela sntidade contratantc, esta devera
fomeeer no prazo mráximo de 30 (tÍinra) dias Temro Circunstanciado de Confissâo de Dívida
à contratada.
1.4.12. A decisào sobre o pedido de rcpactua€o dsve ser feita no p,razo mísimo de 60
(:sesselta);:diai;.çoutados,a partin'tla soliôiAçac''e da:a'nt ga dôs cornprovanres de variação
dos cqgtos;
t4.13- O prazo referido no súitem antedor ficaní suspenú enquanto a contratada não
curnprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante Para a

comprovação davariaÉo dos custos;
Í4,14. A§, §p-aotq,as&, como esÉie ile rqiuql'§grao, formalizadÍts Por meio de

apostilarÍiúto,:e qâ0 Bpder{o alterr-ro equilíbrio êorÉmico e financeiro dos contatos,
exceto quando coinoidiÍeá com a prorogaçâo contratusl em que devcrão ser fonnalizadas
par aditarnenüo;
i+.tS. ar repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a

t 0ã

§ontrâftâis-. decorÍsües da§ rgpastúaÉes lêrâo.'suas rigências

\i'

I

qre
.ri

àrepactuaÉo;

Os novos

$rJ

deu cauifl

{

,/ .

7éP!RE,F£,l77>1U_l!A_ DE

7 _ 7. _ __ 7 _ __7_. .. 7_ . .. 7 7.. I__.:_' :>_ 77 '. ‘N\ Ir pl ‘_ . 7_,_ ‘C, 7- _. 0: ~=m~7» W» P» M_4%:R“@7§77 7 "
1

14.9. E vedada a inclusfio. por ocasiio da repactu_a;;§o-,_ de7 beneficios nélo previs 7-1-
proposta inicial, excetoquando so lomarem obrigatdrios por Forgza dc insnfumento 1
sermtenga normativa, acordo coletivn on convengfio coletiva;
£4.10. O 7 amné‘pto (dos custos ca ae obrd“ decorrente dc novo gcordo, dissidio ou
convenqdo co'l_etiva7 devgd idtqgxfélmonte rspassado7;ao preoo rep7dcn1ado,_icxceto na
15ip61eS=descriianéf&'1iho$iabaixo:_ 4' '_ ' § '4 ” ' V ' A
7%) .7A,,.AdlIiini$17f3¢543. nfiio serv7in_c17da"7< di7§vQ7si%;76es 7cont_id8S7‘ 7em7Acordos7. c Cbnvmcoes
Coletivass guenflo tiatem do 7maté'ria trabaIhista,i taiscomo as 7que7eslabc|e_q;mn valores ou
7'fi;;di'c_§:so objigat5rios;‘d¢7”éncargos §ocidis- on provid'e7iiciéfios’.’l§em comb depreoos paxa os

:7<2l=l¢i<>7@na¢1gs7;;¢..a<,;;¢=xe:<=icir>;¥f~=oaii~'i<1ad'=-71L1 7 7 7 7
'Al?4.1‘1Id §i_i1ioi'§aQ§o‘1da fozer jius a yariagéo do custos ;_decojr1'en7te

?/§1*.13».

-ndemado, 7e,§$:a7 -7som¢fi1te7__$¢m=77 éonoédida a =t_omp_roszas;fi7o 777pe|a¥§ conirarada do
\_ gpménto dos _ V 4 __ 4- 7

Ii:-0: QiifrosYBorifi\ato§ da71€€dmifiist:§¢§o;;
As patdpularidadcs do codtrato vigénjzia; ' A

III. Alnova plai1ilha_77com?varia§;fi0dddos custos dprosentada;
LV. Indicadorcs Sotoriais, tabolas dc 7fab1_fican£es, valox.-es oficiais do refenéncia, tarifas
pifiblsicas op outros equivalentos; e

A-'disp6i1ibi1ida§”i_E§ oroameoféaia do orgfioiou entidade contratame;
Y1. a indisponififlidgde orgamentgfqia oela Fontidade contralamc, esta doveré

d'¢1§30dias vTé7t;1fi0ddCir¢I;&istanciado de 77Confissfio' de fiivida

siibréfo do féita ho gmémimo {lie 60
(’sessi§:ita}?§dias;7; conitados-7-oa'1§a1@ti1¢-kit: sd1icita¢§ci77’e dofiéntxéziga dos comprovadtes do vaéiaqfio
dos . _ 7 i 7 7 7 7 7
1T4;l'3j.'§ OI rgforidé énqhmito aiffiflflfiawd? nio

@298. .*¢!1 i1¢=flfl1¢flt§@fi¢§15@1i7¢:i*@d#7. Pslfl @<>n=@1=1=r~= pm 48
'@omfirOviQ5fidé vdda¢i67d6§1Ynu§ios; 7 7 :7 77 '

do 7 dformalizadais: por xmrjo dc
7ea_lt_c-ra1"f_f7o equilf_ljfio7""¢con§'mico e finanéeiroz dos contratos,

excet_o- quaradd-ooidoidirém mam;1jproaoggaoi-1abnu§ma1.77em-que deverfio ser foflnalizadas
Pm‘ adiwnzenw; 7 7 7 I 4
14.15. As'rep}-1cmai;6es a ad-coniratadh flier jbs e74n5os forcm solicitadas durante a
yigéncia do comrato soifio objotos de;i;_)reclus5.¢:;7co11;§ja assinamra da prorrogaoéo comrarual
ou com o enc§nafiicoto_ do-7e7onAt}'ato,5salvo so no pionogagflo ou distrato o dircito restar
assegurado emiclfitisfllafospeéificaz ' H '-
a)_ Sosa vigéncja do congam IiV€Iif5idOU,PfQ1fiTQg3;€lB., nova so7podgré sgr ploiteada
§'b6s'7b deomsd Ide miiiimdde 7i7(l11TF.)‘3I10= ¢0ma@ PT¢Vi5T3 nest?‘-’
r‘R7m17o:de Refoénciai I 7 »7 7 » 7 71
b) na 7pronogai;7fiosi:ontr§ituai.7 t¢11ha7sidod1i€gist7radodo novo agordo.
dissidio on cQi1ve7:§¢§o77iéo1eti5»adHa=cgmg6fia.' éconmmda deverfi soI7i’<:i1ar =1 fnserflo <18
-sléusula ri<=71=1=71=<> oésilisiivc dsdivronosaéiv mic ’r¢§s"@€de. <17 dirsiw fiwr¢1.@7r¢Pa¢@»fl<>fiq=4 a 8*"éxérzfido was ‘an§§§umspz0o=.1sevaaam¢me regiétmdo, sob" péitfl do
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gfiadol exçlusivamenÍe rquando a
snvolver revisâo do cuso dc mâo de obra em que o próprib fato gerador na forma de

, acordo, üssídio ou conven$o coletiva. ou sentençâ normativa, contemplar data de vigência

PBEÍEITI'.RÀ OÉ

SRAT.EÜ§
Í,aroii,{o .4.â1, Por, Vcô§

f 4,t9- Os efeitos financeiros dalepa*uação ficarâs restÍitos sxclusivamentc aos itens que a
motivararn, e apenas eú relaçâo à àiferença poweqtura existente;
:14.2O. As repacltugões nâo inteÉrem' no direito das partes de solicitar. a qualquer
momento. a uraÍrúenÉo do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art.
65 daLei federat no t.666. de 1993;

§

xnos:tsrmOs deste item* ocorrêrá sotüente a repactua$o, pdendo, a CONTRATADA. em

b) envolvendo
coletiva de

prBvlatente

conferir a vuircào de custos

h.
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‘rctroativa, podondo esta ser consi_derada7 para sfeitg de7oomp¢ns7a<;éo do pagajpenw dovido,
assiin como acontogeln dahnualidade em replioniéooes fumras.
144.117. A0 solicitor a repagtuagiio. Ya contratada ofeméré a compmvaofio da variaoio dos
custos dos senrigos confcratados da sgguin't7'e7fo1-ma: 7
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1428. Para reajuste dos insumrls não mencionados, §era utilizâda a variaçâo do I

dotando-sc a segúute
ConsurmdgÍ Âmp

ormula: PR.: P
lo - IPCA/IBGE acurnuldo
+ (P x ltr), ondê: PR = F-rqço

em 12 (doze)
reajugtadol ou

Nasjonal de Prffos aq

novo: P ="Prqo âÍuâl- (ântes do.rejuste); V VâriaçAt percentml obtida na forma do

de açordtl çom o eslabcl
FISqAL BECONTRÂTO

súitcm 14.28, de moilo que (P'x V) significa o actépcirno ou. decréscimo de peço
decorrelte do reajuse i

1429. O reqiuste dos contrÍfios ou tennos de par,ceria Íirmados resp€ctivBmente entre o
Municipio com Cooperativas ou OSCIP'S serão concedidos com base no índice setorial
anual do IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor - Amplo). diwlgado pelo [BGE. ou outro
que vier a zutstitui-lo, sendo vedada a utilização de salário normativo de categoria para flrns

de atualizar o valor da equaçâo financeira do ajuste;
a) O reajuste sená concçdido da seguinte forma:
I" O reajuste do preço correspondente ao serviço licitado sera concedido pela Contratante a

-Contratarrte.a 
partir da ilata do futCq* getqu o direio aa rcequilÍbris contrafiiàI, desde que

solicitado f+fmalpçfrle" mediante comprovaçâo pela Coa§atada e:âpôs a análise técnica e

juridica da Contratante;
14.32. Quáisqucr tributos ou encargos legais criados. slteÍados ou extintos, bem como a

supervenifucia de disposiçôes legais, quandô ocorridAs: após a data de apresentação da

tlopgsta. de comprovada repercússão nos prçços contratados. implicarão a rer"isão destes

para mais ou Ercnos: conforme o caso;
I4J3. Fiq4.,facultado..à contratrúte r'ealizarrrmpla peo4irisa de mercado para'subsidiar," etn

,coqlunto coú e análisedos requisiús dos subitEns antêáores, a decisâo quaÍIlq a revisão de

preios solicitada pela contratadl
i4.i5. pnq,r.rrro;üent""is solicitaoes de revisão de preços estiverem senâo analisadas. a

'éontrafada.nâo poderá suspenderá:prestaçãôdos serviços e os p4gamentos seÊo realizados

aos preços vigentes;
14.36. À êysntual aU-tOriZaSâO 4,.reqiOâo,.4es p1.€Ços fontnttuais será coneedida apos a

âa6tise tdrúica e juddrEá da co4i e, porétfi,eontemÊlld os sertiços prestados a padirda

Cea do prelOqolo do ps.dido.

CLÁU§T]LA DÉCIIVTA QUINTA - DO ACOMPANEAMENTO E DA
FrscALrzAçÃo
15.1. A execução do contra[o seú acompanhada e tiscali:ada pelo (a) o (a) Sen'idor (a) Sr
(a). xxxxooo<xxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal dc XX)O(X.

ecido no Art. 67 da Lei 8-666/93, doravante denominado (
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14.28. Para 9 reajus7u:<=d_os insmngsnio méncionados, utilizada a variagao do lndg Pfijzfiig
1‘-W:-‘7ionfll do:7Pr¢si0sa0.€_3o11sumidor Ample ~ I-PCA/lBGEj, acumu71%1Q em 12_(dozo) mes ~7 ml
adotandoéso-7a7seg1dote4-fonnula:PR = P + (P x V). ondé: PR = éPre_z_;o reajustafdoi on pre /
novo; P =4’-Preoo ama4l7_4(an!es dorejuste); V = percentual obtida na fonna do Q‘
sufoitem 114.28. dc que (P441: V) significa 0 aoféscimo on-7 decréscixno do preoo
d559°3e“‘9a4§§7"§j954¥?4i-7'1 4 4 44477 7 4?‘ - 7 -4 4

O 4ro4ajusté ass:-77¢gnmos-omemos pa1'¢efia ffirmados 71;4especliva1idénte ent7ré4o
Municipiojoom Qooperativas ou &';)SClP’S sérao conoodidos corn no indice setorial
anual do IPC4-A (lndice de Preqos aoaCor1sur_14i7iilor - Amplo), divulg7a_d7O7 pelo IBGE, ou ougro
qua vier a snbstitui-1o,77sondo vcdada Ha utilizaqfio de salatio n0n'nativo.d4o categoria para fins
do-atualizar ovalor da oquaoao fitiiinceim do iajnste;
ai)-O rmjustc seré conocdido da ségointc forma: 7
I. O reajuste do preoo correspondente ao sersiioo licitadoj sora concodido pola Contratante a
cada periodo dc l2 (dong) mesesgggmo fonnfa7:dc7 componsaofio dos efeitos das variaqocs dc
gostos. sondooo pfimeiroi<contadqi§f1a data lifniijtoapardo _a4§;?osontaofio*7da Proposta. do acordo

a1'_t_igo_3“7, da n9?if7D.’l92!2Q70'1. e. os" do taro gerador anterior; 4
contrato. podera

4ZlF°i.fl°Yi4d?;T4'44ii?Y5$5°" -<!77°4$§7°7 .*7l‘4'e- 4-@‘f§i1m“i$ §91i§i‘4¥°°s -11°55“ $§“‘id°
do con-1fi§fov'ag5o 77supervoi41T’4efnoia4 de fatos imprévisiveis ou

grevisiveis, potémdoi1":c:alc4\il4§75-447s4Y§i:'is_,4 rejafdadores ou irnpeditivos da execuoao
a;iusaado;_;onfig1r;a;1do aloakiiéonomicaa 4e)§&aordinéfi§4f§4e extracomratual. hem c0m0 -de
:di8P0$I04 no‘4’=1li4Y1¢4=77ii='I;4§4E1";‘Mliéiiiiig‘-8L666193I74do 4

P4a4fi4§-4i'14ns do dfsjaosto ariiofior, acr§;:7_4dE:vida4a774rovis§o dosyvalores pela
4(.3ontratar|jt4f4:77.a partir do daia do one reequillfirio conuatoal, desde qne
§§4I147i7<4>44i4tac_l:c_l4§ii4>;1‘_l11a7l7_1I1¢i4I7i_ti-:74,"medianteaoomprovaodo pela Crfnnatada elapos a anélise técnica ie
jyur-idica da44Contratant4§5;; 4 4 77 4 4 44
144.32. Qnaisqucr trilpmos ou encargos legals criados. alterados ou extintos, hem como a
supeweniénoia de disposiooes legals, quando7 oconidaiapos a data de aprcsontagfio da
proposta.7\7djc-.comprova§laa repgrcjrssao nos ofooos contiéjiados. impl__i4<:arao a rev-isfio destes
para'mais44o4o7;menos, confonne o oaso; 4 4 4

cont|'atan7t__£;j7 pesgoisa de mezioado para4;subsidlar,jci'n
fgozijuntogom 1a anélisodos reqoisjias dos .SL1bit7ens antoiiores, a dad-isfio quanlg a4 revis:'i7o"1d4e

T47.‘35.4 Engnafito 4dé_j"jtf§§$iis;io 4cst-iiferem $€flH4(4€'43DfliSBd8§, a
poderéKsuspender§§;§resta¢§o7. dos servi'§;os e os pagamentos seiao realizados

' L
;14;364- A~;§4Y¢nw914'7fi§:7%revisfi°la4;io§ w¢¢O€;r=;@nMIu@i%7=-Sod ¢<>11<>¢di¢a “P6431

oonternpi7grja4os 4se*1%‘tii}4os prestadossa partirda
do projooolo do p77édid0. 4 4 4

7;<;LA11sULA nocim QUINTA no ZATCOMPANHAMENTO7 E DA
;r=1scALI?Z?A&:Ao4 4‘ 4 4 4
157.] . A exocuoao do contralo seré acompanhada e fiscalizada polo (a) o (a) Servidor (a) Sr
7(a). xxxxxxxxxxxx especialmenté d7eslgnado7 (a) pelo Secretério(a) Municipal? dc XXXXX.
dc acordo_l7:cor_n o osigibolecidoa-7rjo Art. 647 da Lei 87.6676/93. doravante donominado "(a)
F_ISGAL- BE @0NT4R;AT40._ 4 j x
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Fcraiilo llaÍs PoÍ Vocâ t, nlre
. ExaÍnes médicos admissionais dos empregados da contratada que prestaÍão os §erviços;

lI. Entrega até o dia fima do mês seguinte ao da prestasão dos ssrviços ao setor re§pon§ável

pela fiscalizaçâo do sogbato dos seguigtes documertos
.Provâderegularidade.relativaàSegurittadeSocial;,
. Certidâo conjunta relâtiva aos tribúos federais e à Divida Ativa da Uniâo;
. Certidfu qúe compro*rem a regularidade perante as Fazendas Estadual, e Municipal do

domicflio ou sede do.golrPtado;
. Certidão de Reeularidade do FGTS - CRF; e
. Certidão NegaÍva de Débitos Trahlhistas - CNDTi lII. Enreg4 quando soticitado pela

AdminisiraÉo, de qraiçquer dos sgqintes docurnentos:
. Extrato da coma do-Ul§S e do FGT§ de qualquer emprcgado. a critério da Administraçâo

. Carteia de lt'rabalho
responsáveis técnicos pel
pelaconüatad4, e

em

b) ca§o

Sixiat (CTF]§J dos adrnitidos e
a excouçâo dos serviços, quaqdo for damente ass

dos tos efetudos ,nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

Pubticq - OSCIP's e,as 9iganizações'
15.9, §empre que hourêr admissão,.de, novos os documentos

elencriidôs na allirsi.+á'J,'do inciso I;rlto § 5o' l'6, deverâo ser

B'asil -- RFB;
contribuiçâo para o FGTS.

o exclusiva de mão de obra

exigidô,s por lei ou pelo contrato;
rv.-nntrêga da documenução abaixo rçlacionada; quando I -çS:çâo 

ou rescisão do

contrato, após o últiuro mês de prestaçâo dos serviçgqno prazo de{inido no-contrato:

. r"rr,ou àe rescisãqrdôs m-d'rptq,t.d€ trabalhordos,EmPrçgado§ pr§adores de serviço'

dsvidaüreÍtte homolodôr quarrdo'axigítel pelo sirüi§âlo da catqÉoria;
. Guias.de recolhimáto tta contribrúÊo préviaeUctaúa e do FGTS, referenrr às rescisôes

apresentados;
tS.l:0- Um caso de indício de' inegularidade..no recolhiucrnto..'l"s- coirtribuições

prwidenrcirírias, os fiscais ou gestore§ de-""nt ut9s Ue serviços com dedicaçã9 exclusiva de

rnao a" obra deverâo oficiar ão Ministério da Preüdência Social e à Receita Federal do V

d

ú 4*
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da prestaç& dos seúiços, gm que

aird4 de

de de

a que foça de convenSo ou acordo coletivo de

empregado:
clagem que

e
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° C411?’-i1;a.de .'l'rabalh0_(e” Pmvidénsiaf-?*Sbcial (CTPS) do_s;: emprega'dos*admitidos- e dofi ' }'§L 9‘

o" An‘.
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respflflfifiveis técnicosjzéla exebucfib-iibs services; for 0 “'“°"‘f"*
pela coniratada; e “ DE lé
~ Exarnei médicos adfllissionais dos emjjregados da cmittatada que prestarfio os servigaos; “’ ( - ~ A" ‘
ll. Entrega até 0 dia do rnés seguinte ao da prcstgmfio dos scrviqos no setor responsive!
pela fis<:a1izar,:fio' do cantrato dos seg\11nt¢s docurpengbsz
' Prova dc regularidadcmlafiva é Ségziriziade Social; ( 3
- Certid;-'io(conjunta relafiva aos tributes federais e A Divida Ativada Unifio;
' Ceriidfies que comprovem a regulaiidade perante as Fazeudas Estadual, e Municipal do
dornitfiiozou sede d0((§5H1t1'iItado;
' -‘¥|°5-QRFJ5 4 . 7 A. 7
1 I?_1ég&itiva"1;{1§.=§i';1Z§ébit0§ - Entrega; quandu solicitado pela

de dos docurnéiltpé.‘ *
- Extratbda coma d0(jD§SS e do FGTS de quaiquer cmprcgado. a critério da Administragfio
contrétafnic; - 1
- C6pid dg.Zfolha-dgivjgiggggmento analiticaide da presiafib dos serv-iqos, em que

ronw¢<i1%@6i@5t1g5o bu ’ 7
' C§:pi3”i‘§d0'5 =§q1§§§gados w1@i¥§‘; a qualqnéfmés da (prcstaqio dos
servii;oiSfo11;ainda, qi1i1;iidoénecesséri6,i_é_<Spia de reéibiig $1.9 d¢p6Sil0§”b3l1¢5H'i05;
- Comjitovantes" de (eijggga de ben_éficibs(sup1emeiitéiés (vale transports, vale aligiéntaqfio,
entre giiiids), a quci éiijvér obfigada;-jib: forqa dc .lei-§p1_1  de conven¢§0(ou acordo colétivo de
trabalhzg, relativos a;q;;:a;1quer‘més;d;1?_1iIe'sta95o:dos-l$¢tvit;os e de qualquer empregado; e
- Corhpiovames d6"‘:t§§IiZH§fiO dc événtiilais cursoséde u-einamento e reciclagem que forem
exigidbs por lei ou pelp. contrato;
IV. Entrega da documentaqfio abaixo relacionada; quando da -¢($;tin¢!ao on rescisfio do
contrato, apés o flltimb més de prestaqfio dos sewiqjcgg 119 prazo d¢fix_1i_do no comrato:
- Teymosz _de ¢@;_1 1u¢ggqg§f;;1¢_ *5};-abalho §.;Q§s;-1.:mpr¢gado;f .pr;;stadores dc servigzo,
devidaxhente h0mol6gidb& qnflilikréntlgiirel p'e1’0 ’daA3¢éfe*gb§'i'fl;
- Guifik-_de recolhii\1'ei1t0_da contribuiiiéd _e do FGTS,-rcferemes is rescisdes
contratuais; ( "
- Exgrgiqs dos depégitos efetuados has contas virigzpfladas individuais do FGTS de cada

j j
W ( ( (

b)“ Nb dc diversas_',_L&is_ comb Civiii d¢'1Tfl!¢f¢$5¢
P\'1b1i¢0'—0SCIP’;a Organizaq6e§i{S0ciais: orgpiijgzggbesz _ A .
15.9.‘ -Sfefmpre que admissfi0@if;%_'novos empgegados pela 08 d9§l!m¢flI0$
elé:;g§d'6s,(na aline2:i§?fi-’i(’,, do inciSGA('I}§36 § 5°, do Estady'_ajj§4h735l20¢1*6, ser
apreékfiihdos; ( _ ( ( ( (
1510.? Em caso <11: indicio de-' “irregularidadg ,nv r<=<=0'll1infi:Te‘nir<> das contribuicfies
previdenciérias, os fiscais OU gcstoresde conn-ato_$ db scrviqos coin dedicaqfio exclusiva dc
mic» de ubra deverio oficiar ao Ministéfio da Previdéncia Social e in Receita Federal do
Bl?-sil‘-#_RFB; “
I5.1’_1.@En_1"caso qie de no recolhimento da conn-ibuiqio pzufa o FGTS,
as ;¢gnh*a;d§Q§§=iAS¢Wi§1bs-égiinidedicaqila.(g);g1usiva dc mfia de obra
dever"ag-(¢ficiar.ao._&h¢£iiii5iério do e E.;rnp1:e'g¥1;;A:( _( ( " ~ j y

B Kg 
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15.12- O descurÍtPnrlen to das obrigaçôes lrafalntras ou a nâouianutsação dÉr§ €o

habilitaçâs pelo contratado Íqderá dar ensqio àresçisão contramal
sanções:

" 
sern prejuízo das d

CIAUS.UIA VIGE,STMÀ:.DO FOROI
20.1. Ô foro da Comarc4:§e Crateús é o comlretente para diri
execução deste Contrato. em obediência ao

cr-Áusur,l Í,EcIMA orrAvA - o.l nrscrsÀo

It.2. No ç4qq de hexesu@o,r-tal ou parcial:do contrato, 
",qlu[ Tfj3 sua re$isão 99m *

sonsequêll.l8iqo"ÍÍatu"iJer stà em lei,,aos terrnos áo'írm- ?7" ficam recoúecidos os

Oireiú +a,:tiltinistração, aórrreqqte art., 55, IX da Lein. !_.0{.1!3__
18.3. Detirrrinu.du pui ars:úiúteral e escritâ da CONTRATANTE nos casoi enumerados

nos incisos=I a XII do aú. 78- dâ Lei Federal n" 8.666197;
iS.a. AroiÀa""I, por acordo.entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundarentada da

autoridade. competente, 1u|rr2ida à termô no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administrqç{q;
18.5r Em.Bsg Oe resci§adiF.r-ãistanqs ipci§p-+ XU ç XVI'I dê,aÉ;7E d1 Lei n! 8.66í93' sem

qr. f,"j, cJpa do CONTRATADO, sera esta ressrcida dos prejuÍzos regulamentares

comprovados. quando os houver sofrido:
18.6. A rescisáo contrarual de que trata:o,ineiso I do art..78 acarreta as consequências N
previstre no art. 80, irrcisos I a tV. ambos da Lei no 8-6ffi193- N"

CLAÚ§UI,ADÉCIMA NONÀ.I,A PUBLICAÇÃO ./
19.1. À,,$úiica§ao Ao pÉôúte ConratO:.*.it§rie§pon§aEili&ite do CONTfATaNLT-e \1
devera §§ êLti"aaa p"ttêxiao, no órgâo:ê'imprensa ofieiat uunicipal' cilmo condição A
indispensriÍel:po" suà efieáCia nos teanosdo parilgrafo únics do at. 6l da Lei Federal n" §

8.666/93.

ndiçÕes

15.13. A Administrapo podeÉ conceder um prazo para qu€ a contratada regularize suas

obrigações, iiúalhistas ou suas condições de habilitaçâo, sob pena de resci$o contratual,
quando *i4 idertificar má-fê oua incapacidade.,dn empresa de csnigir a situação;
iS.t+. Quapao da resçis&,cOngatual, q fiÉcgtr.ê e veriÍicat.o pagamenlo pelâ contraUda

dAs vsÍb,-6üÊSisórias ou a comprovação de que os êmppgadó§'Serâo r@locadps grn sutÍa
advidade de Brestação de sewiçOs, sem que ocorra a intemrpção do contrato de'lrabalho:

15.15. Até g-u6 a contratade comprove o dispOsto no subitem 15'14, a contramntc deverá

reter a garêr-liiâ presUda e os valorcs das fatrras corespondentes a I (um) mês de serviços'

podendo utilizáJos para o pagamento direm aos lrabalhador,es no caso de a ernpresa não

àfetuar oS pqgamentos em até 2 (dois) mesesdo enrerramento da vigência contratual'

ctÁusulÃ pÉCrUe :skxm' DAs Atry:EÂÇôE§ DO, CoNTRATO
16.1. Quaisquer alteraçôes que veúam a ôcorrer neste instnimento serâo efetuadás mediante

Termo Adiüvo.

cr"iusuúoÉclMA sÉtrme, - Da suBCoNTFÁTAÇ4o
17,I l Nâo!ê!áiaOmitOo u srr@n taçâo prygtrobiao a ser.çryrtrátado.

da

de junho de 1 993, alterada e,consolidada
disposto no § 2Ôdo 55 8.666 de 2l

k/\-r‘

\ .-/

nnsramunn
lfléwi ‘l f_?§§3¢,' ' ' =1.

J I

; kl-I

15.12. Oldescumprimonto diigobrigaqfies irabalhistas nu a nfio.-manutenqfio dasldéondigfics
habilitagfio .1g8loI1contratad0=-ijindlcré dar-ensejo-ilrescisio oonuatfial. sem prgidizo das dema
san<;5¢s; 1 '
15.13. A Afdrdilnisuagfio. conceder um-prazo para qdefia contratada régularize suas
obrigas;£i.:i=s;7fi?;a'lpalhistas odsdas condigdes de;11ja_bi1i-ta<;i!1o, sob’ pcna de rescis‘&‘o* contratual,
quando.Ii§Q'dii;1¢nlificar mé-féplla incapacidad§;;dg.emprésa de oorrigir a situagfioi
15.14. da rescisfioiocomfalual. 0-fi§céi1;j§iév¢ verificar;.o.pagamcn1o__ contratada
das nu.-1».;,o¢a‘1np;ov¢¢a¢ deqg1.j1¢mprogai€lds;(.1se*rfio redlooados ouu-a
atividade-déprestagio de serviqos, sem que oconia a intcrrupcfio do contrato‘d€'{rabaH1o:
15.15. Até q_L_1e a contmtadajcomprove o disgosto no subitem -15.14, a contfatantc deveré
reter a prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) més de servigros,
podendo utilizé-los para 0 pagamento diretoiaos trabalhador-65* no caso de a empresa nfio
efemar oi piggaxnentos em a'té'-2 (dois) rneses encerramento dad vigéncia com:-atual.

§CL15&USIIl;;&"DF'ICIMAiSE’XTA=:- ms ALTERACCES DQCONTRATO
16.1. Quailsquerdaltcragdés qxjdirenham a ocorrcr ncste ixastmmérito seréo efemadas mediante
Tcnno dAditi"vo; ” A

CL1€'\U$1fi!~l§;j§1Bl5lClMA ¢ DA sg\3conTRATA§§§0.
*1“'1‘<'li¢ 1*l5¢'¥§§?f5’@dfflifida-fll..§iitaefi<>1Pa;é;§z.-uh] B10 2. seco.;e:m;amd¢.

"cLAusU1;;§iu§:cmaA;bri1AiVA- Y
18.1. confiatdaliljiéilefé ser: f i
18.2.. No mexwu¢3§_{fiM ou parci‘_a,li"i;i'o-conu-aio, o Zv_q_(upI_-_‘e_:n5eja sua rogoisfio com as

-ven1;no$’termo§-77, ficam reconhecidos os
direitos.art; ;i1,ein. 8.666293 .
18.3. Detémfinada per ato-iiililateral e 'escrita*da1CONTRA‘TiANTE nos casos enumerados
nos incisosloa X11 do art. 78 do Lei Federal 13°‘-8.666/93; _ _
18.4. Amigével, por acordoientre as partes, megiiante aumriza;;‘:;io.esc1:ita e fimdamentada da
autoridade competente, 'red;1zida a termb~- no processo lllicitatorio, desde que haja
conveniénciada AdminisH§§5o;_ _
1113-5=;"B!n1.¢as¢ de Z311" Lei 11?, 3:‘556’93~ Sam
que haj_a*"1-oillpa do prejuizos iégllljamentares
comprovados. qflandoos-liodver sofrido; _ 1 ' o \ _;
18.6. A rescisdo contraru2'a1._-de que tratazogiitjciilso I do 78acarreta as consequéncias
ptcvi_s't&iis_-n0.afl.. 80, inciS<$i§1.I1’a.IV, 8.666/93?-_

19.1. Allpiiblicagaol do do CONTRATANTE e
déveréd éeiéfdfivada por*.é1§iJ5i1o;_no 6rgfi_oif¢{¢_1fih1prensa 0fi<3ila1oMunicipal.,cfl6fl1o C0l1di¢50
hxdispeflsiiiol para sud éfiézigia. nos tennos.dofparfigrafo do an. 61 da Federal 11°
s.ase/93. - I ~ ' '1 l "
CLAUSULA VIGF.SIM~A:1<DO FORD:
20.1. O £_:o!o.;1da’-Comarcjag §:l_e_=iCrate\'1s é o competento para odlfimir questdes decorrentes da-
execugioideste Contrat'o,, énsrobediéncia ao disposto no § 2° do aktigo 55 ' Léi 8.666 dc 21
de junho dé11993. alteradafconsolidada. '

ll) %

ll'.‘§._-)_5i-El?
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20.2- Dectaramlas prtes que este contrato correspondente a manifestaçâo final. completa e

exclusiva de acordo çntne elas celebrado, assinado o pÍesente conÍrato juntamente com
rcstemunhas finnadas- Crateús - CE.

ftt§ú§'cE'

CONT.RâTANTE
RazÍtor§ocial

RePresentante Legal
CONTRATADO

Testemtuúas

I. NOME CPF --
r'pF

\

2. NOME

::.:.

.t
0s}.

Itl

"rul

ü,

*

l""“1PllEF§l-YURR D5

a FGZOMN ‘I818 Phi ‘O66 , 7 I I ll I In I _|_nn1g§:,~i

20.2. Declaraml as partesoque este contrato corrcspondcmc a marnifestag-in final. complcta c
exclusiva dc ocordo entre elas cclebrado, assinaclo o preseme tomato juntamente com as . d » . H
lestemunhas finnadas- Cgarsds - CE. A $55‘M0

_. . . "3 odd‘-2»
‘ ‘ . ' , ,_ ___- ~+ ' - Q fig- AV - - ‘ . - gg; Run ‘

. \ £913: ,

R§:pre§¢mal1te Legal
1 coN1fRATAI>0'

K.» .

Testemunhas:

1. NOME CPF _______________

ILNOMIE. _ CPF .

_’»

V 7’ ‘.3 )4»-?.'»’ ‘ I i _
fa?" I’ ' '

/"s9?J{ ‘
'I- .1 ' '

S‘ .5‘ ‘

>/
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ANEXO I ÂO CONTR§O - trypp@',rclçÃo noS sERVIço§
FROCE§SO:
ÇONTRATON"
EMPRE§A:
CITIPJ:
ENDEREÇO:

vR.
TOTAL

Va"
UNIT; .

E§rECt Fi-eÂçÃO DA§:SE RViÇOSIAEM

J M:oruào
5 goêtÂri6 l§{un ic ipq}, da

ra

Muúicipalr&}vteio

Ass ial

da,§içreiarl,4rMun

Ordeoador de Despesas da §ecrctaria Municipál do

De§Porto

§<x

Ordenador de

Aiaújo

Íetrâ
ta Mirnicipal da Educaçâo

{

de .Dêspesal da Secretaria ild

Gae,ir _êg s aa.'inneiroce 20?t

-{ré
ds §ilva

da §ecretaria da §âúds

:
.

,
v

QNIO

Pllfifil-Tllkllli

1».~ .....,..,.. ...<.» :m»:d

ll

l ; ,1 . 1 . ~ ;. ,.~o‘*‘§‘ ‘$05.> ANEXOTAO CGBITRATO-ESPECI}1'ICA¢.KO snnvlcos gmfiififl
N“ l 55 \=\.\\1°55 y

Emrassm »
Y’ =71 *2

CNPJ; é é ~~
ENDERECO:

ITEPI ESPECIFICACAO D0$SERVlCOS UNDJ QNTD UNn._‘ TOTAL i

‘ ’ 1 A 1 1’
L _ __ _ _

1 sl

1'1 - no. 3’ Lourismm mesH 1 . 7.
Ordenaiiora déi-llDe' f.dal.S¢€§iethrla7l€iunic.ipafl.'da - O_rd§1ia.do..r»d¢ @c=$P€§’@.$-d0(§flbi"¢1@,j§QPrefa|t0

A Clmra 1 1 " " '

. 1 1,¢<~*
_ *dé_MeIo:}ll.lnos  . Silva .

‘Sec 13?‘ minie-lpall dflnfiaeétiiimra o . "Ordenador do Secretarla-do Safide

3 lvo Lgonardojfu a11i1\§*;.deA_ra;g{o - ., . . _ _ _ jj
i_ O1-dgngdqgrde _ da Secretana Mlmlc IP31 do

1 1 d Adii1?ihisu*ati?Ii ‘ ' A -Desvorw

oQrdendd§idei1lE*f . -
‘ * * 7* ~ 1 * Relaifiies Bfibllcas

* *
.. ‘al'd6M "b 1 Séiii‘Eiérid"b7lUhioipé1.da€omLxnioag§9i.SoBl@.B

r ' Alliblente. ( _

. 7‘ r - éii_~ 1

‘ " "“‘ Lu" ,1, -Illa 1.; 1: 1 1"‘ “ ‘ O _ j€l;\'€l1'3

Sé'cretériaAM1 -1. -da Kséisténélg Social Secrgtfina M l;nit1ipfll'da E¢|l1¢3¢5°

 d
‘Tl ? E 1», ~71»-.

" 7" Ordémldor da4Seegotaria 11*§K;'f .’ efgfiriivii

1‘
‘



PREFEITURA DE

CREYEÚ$ *@M
-§'i?e?*=*. 3'#

tarsndo Mais Por Voc6 f

ANEXO II - MODELO PROPOSTA (Consolidada)

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" OOl/2022. FG

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL Qicitantevencedor)
Apresentamos nossa proposta paÍa a contratação dos serviços do objeto da presente licitação

Pregão, na Forma Eletrônica n' 00112022 - FG acatando todas as estipulações consignadas no

respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCzuÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:
ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁruA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitario e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso), conforme planilha em anexo.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO UOS SERVIÇOS
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas

e en.u.go, sociais, obrigações trabalhistas, previdencirárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

A--
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDT':O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTAATE DECISAO.

u!PRE I)5

é?>

PREFEITURAas
‘OMu>,---=-"'I Q

Q Fazendo 1.1. For Vocé ‘.1-
' “Aml/J?
a Fa

PP£E§\9
ANEXO H — MODELO PROPOSTA (Consolidada) *§ FL“. 3g a

- ,. 1 &’ l p '
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N° 001/2022 -- FG 1 ~- I v - A

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a contrataoéo dos servioos do objeto da presente licita<;£i0
Pregdo, na Forma Eletronica n° 001/2022 — FG acatando todas as estipulaqoes consignadas no
respectivo Edital e seus anexos.

[DENTIFICACAO no CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:

\_1 CNPJ e INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDERECO e TELEFONE:
AGENCIA e N“ DA CONTA BANCARIA
PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Deveré ser cotado, preoo unitério e total de acordo com 0 Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso). conforms planilha em anexo.

CONDICOES GERAIS
A proponents declaxa conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitaofio.

LOCAL E PRAZO DA EXECUCAO DOS SERVIQOS
De acordo com 0 especificado no Anexo 01, deste Edital.
0bs.: No preoo cotado jé estfio incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigaooes trabalhistas, previdenciéuias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratagfio.

\_.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessdo pdblica do Pregfio.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SU§PENDE_O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.
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AI{EXO II.II - TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS - R.EF'ERENCIÂL
MAXIMO

A.6.INCRA
A.7.zuSCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO

TXFAP

AI.PREVIDENCIA SOCIAL 20 00%
8,00%A.2.FGTS
2,500/oA.3.SALARTO EDUCAÇAO
7,500/,A.4.SESC SESI
t,00%A.5.SENAC SENAI
0,20%

6,00yo

0,60yoA.S.SEBRAE

I 68%B. I.AVISO PREVIO TNDENIZADO

0,13%
B.2.INCIDENCIA DO FGTS SOBRE O
AVISO PREVIO INDENZADO

0,07%B.3.MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO
PREVIO INDENIZADO

0,39%B.4.AVISO PREVIO TRABALHADO

0,16%B.s.INCIDENCTA DO GRUPO A SOBRE O
AVISO PREVIO TRABALHADO
B.6.MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO
PREVIO TRABALHADO

0,02yo

C.l.FERIAS
2,220/oC.2.AUSENCIA C2.I.AUSENCI-A LEGAIS

0,02o/o
C.2.AUSENCIA
PATERNIDADE)

(c2.2.LICENCA

0,04%
C.2.AUSENCIA (C2.3.ACIDENTE DE
TRABAIHO

0,03yo
C.2.AUSENCIA
MATERNIDADE)

(c2.4.AFASTAMENTO

4,23yo
C.3. INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O
GRUPO C

:li:rl

D.I.13O SALARIO

2,7\yo
D.z.ADICIONAL DE FERIAS (t/3 DE
FÉRIAS

4,42yo
D.3.INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O

GRUPO D

5"00o/oISS
7,600/oCOFINS
t,6s%PIS

I'.tofEr*nmrJTOS ;

r3

alrltl

E 3o/o

,1{8: ,ffi:r

8"33Yo

*§F$ 'i.
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ANEXO II.II - TABELAS DE ENCARGQS SOCIAIS E TRIBUTOS -— REFERENCIAL

MAXIMO

Oqdfio

unicel‘
tflflbfixlrti-1310

1 do
A 1 PREVIDENCIA S_OCIAL l 20,00% ISS 5.00%
A.2.FGTS l 8,00% COFINS 7,60%
A.3.SALARIO EDUQAQAO p 2,50% 31$ 1,65%
4.4-SE80 SE81 1.50% .
A.5.SENAC SENAI 1,00% p_ ,. < ._

' A.6.INCRA 0,20%
\"0A.7.RISCOS AMBIENTAIS no TRABALHO 6 OW A i"Pfi£B§

i V 7 l ’ O ‘ N‘Y

‘B.1.AVISO PREVIO INDENIZADO 1,68%
B.2.INCIDENClA DO FGTS SOBRE 0
AVISO PREVIO INDENIZADO 7
B.3.MULTA DO FGTS SOBRE 0 AVISO
PREVIO INDENIZADO p_ _,
B.4.AV1SO PREVIO TRABALHADO f 0,39% ‘
B.5.TNCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 016% 1
A;/1s0 PREVIO TRABALHADO ’ of =
B.6.MULTA DO FGTS SOBRE 0 AVISOA 002%
,PREV10_TRABAL_HA_D.Q 1 _ 1 ,

0,13%

0,07%

8,33 %
2,22%

C.1.FERIAS
C.2.AUSENCIA (C2. 1 .AUSENCIA LEGAIS)
C.Z.AUSENCIA (C2.2.LICENCA
PATERNIDADE)
C.Z.AUSENCIA (C2.3.ACIDENTE DE
TRABALHO)
C.2.AUSENCIA (C2.4.AFASTAMENTO
MATERNIDADE) 7 __
C.3. INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O
GRUPQC __ _ p __7_ 4,23%

l1).1.13° SALARIO 8,33%
1 A ' AD.2.ADICIONAL DE FERJAS (1/3 DE
1 FERIAS) 7 2,78%
113. INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 ‘
GRUPO D 4,42% _

0,02%

0,04%
0,03%

/F‘14>?'§
0.4Q v4\‘$§A

A “ J
3,‘
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DATRTBUTAÇÃO
CONSIDERANDO A CONTRATAÇÃO DE UMA COOPERATIVA

- ISS - Município de Crateús, conforme Lei Municipal

- De acordo com aNota Técnica n" 04l2}l3 de 19 de outubro de 2013, Supremo Tribunal Federal, as

Empresas sujeitas ao Regime de INCIDÊNCIA CUMULATIVA de PIS e coFINS o percentual é de

0.65Yo e 3,00%o resPectivamente.

- O calculo acima foi elaborado de acordo commodelo apresentado naNota Técnica04l20l3,(pg.07).
BDI - Diferenci ado Dara Serviços Para empresas sujeitas ao Regime de lncidência Cumulativa de PIS

e COFINS, o cálcüo do BDI 'inclui despesas administrativas, lucro bruto e tributos, nos termos:

A - Despesas Administrativas
LB - Lucro Bruto
T - Tributos
BDr= BDI(%)=(!1Â)ÃG+LB) - 1

1-T)

COMPOSIÇÃO OA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS
-BDI

10,00%

0.00%
0,00yo

A
4.1
A.2
A.3

Despesas indiretas
Administração central

Risco/Seguro Responsabilidade Social

Despesas Financeiras/Gastos Gerais

Grupo

lo,ooo/oTotal do grupo A
ADMINISTRATIVAS

DESPESAS

0,00%
B
B.I

Bonilicação
Lucro

Grupo

0,o0yoTotal do grupo B - LUCRO

0.65%

3,00%
s,00%

Impostos
PIS

COFINS

ISSQN (Prefeitura de Baturité) *

Grupo C

c.1
c.2
c.3

9,65"/"Total do grupo C - TRIBUTOS

Fórmula o çálculo do B.D.I. beneficios e des indiretas

20,42o/"BDI -- BDI (%) = l+A -1x I+LB
(1-r)

X-_-

J)

FEE
5

PREFEITURAor
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DA TRIBUTACAO ‘ 6-I
CONSIDERANDOACONTRATACAO DE UMA COOPERATIVA ‘ ~

my

_ ~ ' i

COMPOSICAO DA TAXA DE BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS
_ —BDI p_ i

Grupo A Despesas indiretas
A.1 Administrac5.o central ‘ l0,00%
A.2 Risco/Seguro Responsabilidade Social 0,00%

\__ A.3 Despesas Financeiras/Gastos Gcrais 0,00%
Total do grupo A - DESPESAS 10 000/
ADMINISTRATIVAS _, ’ °

Grupo B Bonificacao
‘ B.1 Lucro _ i 0,00%

Total do grupo B : LUCRO 0,00%

Grupo C Impostos
C.l PIS 0.65%
C.2 COFINS 3,00%
C.3 ISSQN (Prefeitura dc Baturité) * 5,00%

p _ _ Total do grupo C — TRIBIITOS 8,65%‘ . ,_

K’ A Formula para o calculo do B.D.I. (beneficios e despeeas indiretas) i
BDI = BDI (%) = (1+A) x (1+LB) - 1 20,42%

(1~T)

- ISS - Municipio dc Cratelis. conforme Lei Municipal

- De acordo com aNota Técnica n° 04/2013 dc 19 dc outubro dc 2013, Supremo Tribunal Federal, as
Empresas sujeitas a0 Regime de INCIDENCIA CUMULATIVA dc PIS e COFINS o percentual é dc
0,65% e 3,00% respectivamente.

- O calculo acima foi elaborado dc acordo com modelo apresentado na Nota Técnica 04/2013, (pg.07).
BDI ~ Diferenciado para Servgzos Para empresas suj eitas ao Regime dc Incidéncia Cumulativa do PIS
e COFINS, 0 calculo do BDI ‘inclui despesas administrativas, lucro bruto e tributos, nos tennos:

A - Despesas Administrativas
LB - Lucro Bruto _, K
T - Tributos
BDl= BDI(%)=§1+A) x §1+LB[ - 1 '

1-T)
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ET,NTNÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro

Cidade UF

CEP CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual

Representante Legal; RG:

E-mail CPF

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp. Financeiro

F,-mail
Financeiro

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizagão do sistema eletrônico de negociagão implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autonza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de Çobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos przvos e condições definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações aa ÉI-f - Bolsa de Licitações do Brasil.'-j,

‘ 1
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TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICODA ‘
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL A

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
Razao Social:
Ramo dc Atividade: if
linderecoz
Complementoz i Bairro: i Y
Cidade: UP:
CEP: CNPJ:
Telefolie Comercial: lnscricao Estadual:
Representante Legal: lRG:
E-mail: i I CPF:
Telefone Celular:
\VhatsApp:
Resp. Financeiro:
E-mail. . LTelefone:F1nance1ro:
E-mail para inforrnativo dc edital p
ME/EPP: ( )SlM ( )Na0 _,

l. Por meio do presente Termo, 0 Licitante acima qualificado manifesta sua adesfio ao
Regulamento do Sistema do pregao Eletronico da BLL — Bolsa dc Licitacoes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimcnto, em conformidade com as disposigoes que seguem.
2. S510 responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento dc, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais do negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacao exigida nos
editais para fins de habilitacao nas licitacoes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como 0 disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavel para operar 0 Sistema Eletronico de Licitacoes
v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletronico do Licitacoes.

3. O Licitantc reconhece que a utilizacao do sistema eletronico de negociagao implica 0
pagamento de taxas dc utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletronico de Licitaooes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil a expedir boleto de cobranca
bancaria refcrente as taxas de utilizacao ora referidas, nos prazos e condicoes definidos no Ancxo

VA‘

III do Regulamento Sistema Eletronico cle Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.C}L*%
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5. O presente Termo é por prevo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prtvo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos aÍe a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro. alterações

contratuais e/ou de usúrios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil qualquer mudança ocorrida

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com h1111a reconhecida em cartório por verdadeiro)

>s4<

C/&
L.

\
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5. O prosente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicacao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.
0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da nltima
utilizacao do Sistema, e/ou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informacoes prestadas neste Termo, notadamente as informacoes de cadastro, alteraooes
contratuais e/ou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, infonnar a BLL - Bolsa de Licitacoes
do Brasil qualquer mudanca ocorrida. “A0.

\ -Q»,
Local e data: 'Pfififiao '9

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
* ’ {
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ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMAELETRÔMCO DE LICITAÇÔ ES DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

DO BRASIL

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF
Operadores
I Nome

CPF Fun ao:

Telefone: Celular:
Fax E-mail
WhatsApp

2 Nome:
CPF F

Telefone Celular
Fax: E-mail:
WhatsA

J Nome
CPF: Fun ão

Telefone Celular

Fax E-mail
WhatsApp

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário paÍa acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil paÍa o necessario bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas

no sistema, por seu usuário, por suÉr conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil. no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data

PfffiG}t
t) L

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

50;» ‘
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ANEXO A0 TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA ELETQONICO DE LICITACOES 6'
BLL _ - BOLSA DE LICITACOES D0 BRASIL
INDICACAO DE USUARIO DO SISTEMA

\Razao Social do Licitante:
CN J/CPF: 6P
Operadores
1 Nome:

] CPF: Funcfioz
_ lTelefone: Celular:

E-maii
‘ WhatsApp

2 Nome: I
ACPF: _ Funcaot
A Telefone: Celular:
léaxzfl E-mail:
WhatsApp I

p 3 Nome:
CPF: Funcao:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp _

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletronica de identificacao do usuario para acesso ao sistema sao de uso
exclusive de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de Licitacdes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica podera ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitacdes do Brasil, mediante solicitacao escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrdnica ou a qucbra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL — Bolsa dc Licitacoes do Brasil para 0 necessario bloqueio dc acesso;
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transacoes efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
0 nfio pagamento das taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa
de Licitacfies do Brasil, no Servico de Protecao de Crédito e no SERASA e ao automeitico
cancelamento de sua Senha ou do Chave Eletrdnica.

Local e data: .» ,>11,
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ArlExo rv - cusTo PELA uTtLlzAçLo Do SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇAO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pag€rmento de multa de

20á e juros moratórios de 1%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil

e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma,

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CELIILAS DE, APOIO (corretoras) paÍa a representação junto

ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍÍetora

de acordo com as regras usttais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/T'ORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÍório por verdadeiro)
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CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisicao:

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicacao - limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro de precos:

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado cm
parcelas mensais (equivalentes ao nfimero de meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicacao ~ com limitacao do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa de Licitacdes do Brasil.

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam 0 usuério ao pagamento de multa de
2% e juros moratorios de 1% a0 més, assim como inscricao em servicos de protecfio ao crédito
(SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa dc Licitacoes do Brasil
e a0 automatico cancelamento de sua Senha 0u dc Chave Eletrénica.

Em caso de cancelamento pelo orgao promotor (comprador) do pregao realizado na plataforma,
0 licitante venccdor recebera a devolucao dos valores eventualmente arcades com o uso da
plataforma eletronica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacao de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representacao junto
ao sistema dc PREGOES, nao exime 0 licitante do pagamento dos custos dc uso do sistema da
BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os 0 licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: “%7,\

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)

01¢-&r~°
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ANExo v. a) DECLARAÇÃO INTDONEIDADE

PREGÃ0 ELETRÔNICO N. n" OOII2O22_FG

DECLARAÇAO

§ome da Empresa)

CNPJ/MFN' , sediada

(Enderego Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico no 001/2022-FG instauradapela Prefeitura Municipal de Crateus,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público" em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

Ír-
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.
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ANEXO v. a) DECLARACAO INIDONEIDADE " o 1,: —
PREGAO ELETRGNICO N° n° 001/2022 — FG

DECLARACAO

kw,
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _, sediada.

(Endereoo Complete)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatério, sob a
modalidade Pregio Eletronico n° 001/2022 - FG instaurada pela Prefeitura Municipal de Crateils,
que nfio fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com 0 Poder P1'1blic0. em qualquer
de suas esfcras.

Por ser expressfio de verdade, firmamos a presents.

(Local e Data)

\d¢ (Nome e Nfimero da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaragfio deveré ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 nfimero do CNPJ.
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ANEXO V.b) DECLARAÇÁO HABTLTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOII2O}2_FG

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N' , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habititação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.
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PREGAO ELETR6NICO N" 001/2022 — FG

DECLARACAO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MP N” , sediada

<3R FR05 mo‘

EFQ

vb

(Endereoo Completo)

Declara, sob as pcnas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitaoao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

V (Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarante)

%\

OBS. Esta declaragao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o ndmero do CNPJ.
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Al[ExO V.c) DECLARAÇAO MENORDE IDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOII2O22 _ FG

DECLARAÇAO

§ome da Empresa)

CNPJ/N4F N" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância

à Lei Federal n'9854, de27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 daLei Federal no

8666193.

(Local e Data)

lNome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS K
l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

d,ffi f"'==?Mffi"
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ANEXO V.c) DECLARACAO MENOR DE IDADE; gr-> _ ' k

PREGAO ELETRONICO N° 001/2022 — FG

DECLARACAO
(Nome da Empresa)

\___,

CNPJ/MF N° , sediada

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia
a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou 0 inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°
8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o nfimero do CNPJ.

§

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condicao.
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N. OOII2O22_FG

DECLARAÇAO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que

estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto naLC 123/2006

Local e data

K
Nome e no da cedula de identidade do declarante

L

e
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PREGAO ELETRONICO N“ 001/2022 —- FG ‘ OE V 

DECLARACAO

Modelo de Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributacfio de Microempresa ou
L Empresa de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereco completo)Dec1aro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participagzao de licitacao na modalidade de Pregfio , que
estou (amos) sob 0 regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declaranle

%
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ANEXO V.E) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O22_FG

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico no 001/2022 -
FG da Prefeitura Municipal de Crateús, que a empresa. tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a

cumprir todos os terrnos do Edital, e a fomscer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data

Assinatura e carimbo da empresa
Vr
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ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE L

PREGAO ELETRONICO N” 001/2022 ~ FG

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE
\~

airs,
%

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 001/2022 —
FG da Prefeitura Municipal de Cmtefis, que a empresa.......................................................... ..tom0u
conhecimento do Edital e de todas as condiofies de participacao na Licitacfio e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as pcnas da Lei.

Local e data:

V)
Assinatura e carimbo da empresa:

\v

~é.i§-5.,
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ANEXO V. D DECLARAÇÃO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOII2O22_FG

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/IyIF N.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletronico rf 00112022- FG instaurada pelo Município de Crateús, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro fturcional empregado público ou membro comissionado de

órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF '{r

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ

\
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ANEXO V. f) DECLARACAO VINCULO ‘l

PREGAO ELETR6NlC0 N“ 001/2022 — FG . ‘

DECLARACAO

(Razfio Social) Z

CNPJ/MF N“

Sediada

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 001/2022 — FG instaurada pelo Municipio de Crateirs, nao integra
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado pfiblico ou membro comissionado de
orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

cps)
OBS. Esta declaracao deverz-'1 ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 nfimero do CNPJ.
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ANEXO VI _ MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NO:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MLINICIPAL DE CRATEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DA E

DO OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGTIIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJÂvIF sob o no 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

CeL Zezé ll4l - Centro - Crateus/CE, através da Secretaria da , neste ato

representada pela respectivo (a) Secretario (a) / Ordenador (a) de Despesas Sr. (a)

aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa

estabelecida na.........., inscrita no CNPJÀ4F sob o no ............., neste ato representada pelo(a)

Sr (a) .............., poÍador (a) do CPFÀ4F no ................, apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1 . 1 . Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 001 12022 - FG, em

conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementaÍ no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de agosto de2014, Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019.

CLÁUSULA SEGI'NDA - DO OBJETO:
2.1. Con§titui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AI.IXILIARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA DO MLINICÍPIO DE CRATEÚS _ CE. tUdO CONfOTMC

especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta

adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço uniüirio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
3. I . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência de 1 2 (doze) meses contados a partir

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57,11 da Lei n'
8.666193 e suas alterações posteriores.

3.2. Dentre outras exigências, aprorrogação do conuato, nos terÍnos do artigo 57,lIda Lei Federal

n" 8.666/1993, será impreterivelmente precedida darealizaçáo de pesquisa de prego de mercado ou

do preço contratado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, visando

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração.
3.3. Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de Termo Aditivo, respeitadas as

condições prescritas na Lei Federal n" 8.666193.
',1

CLAUSULA QUARTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS: '\-="-
4.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: .
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""‘ 3ANEXO v1- MINUTA DE CONTRATO A '; ~““-
i "'7' i"-, 1MINUTA DE CONTRATO N°: . ‘ ‘ F» if

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE QM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS,
ATRAVES DA SECRETARIA DA E
DO OUTRO LADO A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE A SEGUTR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Cratefis - CE, pessoajuridica de direito pL'1b1ico intemo,
inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 07.982036/0001~67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zezé 1141 - Centro - Cratefis/CE, através da Secretaria da , neste ato
representada pela respectivo (a) Secretario (a) / Ordenador (a) de Despesas Sr. (a)

, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
......... estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n° neste ato representada pe1o(a)
Sr (a) ............ .., portador (a) do CPF/MF n° .............. apenas denorninada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - no FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n° 001/2022 — FG, em
confonnidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacoes Pilblicas, c/c os termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei cornplementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complernentar 147 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE PESSOA JUR1DICA PARA
PRESTAQAO DE SERVICOS AUXILIARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA DO MUN1C1PIO DE CRATEUS - CE. tudo conforme
especificacfies contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta
adjudicada.
2.2. 0 regime sera de execucao indireta com empreitada por preco unitario.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
3.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia de 12 (_doze) meses contados a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei n°
8.666/93 e suas alteracoes posteriores.
3.2. Dentre outras exigéncias, a prorrogacao do contrato, nos termos do artigo 57, I1 da Lei Federal
n° 8.666/1993, sera impreterivelmente precedida da realizacao de pesquisa de preco de mercado ou
do preco contratado por outros orgaos ou entidades da Adrninistracao Pfiblica Estadual, visando
assegurar a manutencao da contratacao mais vantajosa para a Administracao.
3.3. Eventual prorrogacao de prazo sera formalizada por meio de Termo Aditivo, respeitadas as
condicoes prescritas na Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA ~ DA ORIGEM DOS RECURSOS: ~>\Q~
4.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacoes orcamentarias: ,

~ 51;; ‘
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4.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de
despesas n'3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUINTA_DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor global do Contrato, estimado para 12 (doze) meses, é de R$
(.................... ...), conforme demonstrado no anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA-DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços serão executados pela contratada obedecendo as especificações contidas no termo
de referência;
6.2. Os serviços serão executados nas instalações da Secretaria de 

-, 

em regra, de segunda-

feira a sexta-feira.
6.3. A rotina de trabalho poderá ser diuma ou notuma, obedecendo todas as diretrizes normativas e

protocolos de segurança;
6.4. A programação dos serviços será feita periodicamente pela contratante e deverão ser cumpridos.
pela contratad4 com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança

das instalações, dos servidores e das pessoÍrs em geral;
6.5. A prestação de serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados da contratada e a

contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta;
6.6. É vedado à contratante ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da

contratada, tais como:
6.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratad4 devendo reportasse somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa da contratada.

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
6.6.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens

6.7. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções

Coletivas que não tratem de matéia trabalhista. tais como as que estabeleçam valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade;
6.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos sociais e trabalhistas ou a não

manutenção das condições de habilitação pela contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos. 77 e 87 da lei n" 8.666, de 1993;

CLAUSULA SETIMA _ DAS COMPETÊNCIAS PESSOAIS A SERE,M SEGUIDAS POR
TODAS AS MÃOS DE OBRÂS OFERECIDAS PELO CONTRATADA.
7.1. Das competências pessoais: K
a) Acatar as ordens superiores, executaÍldo o planejamento de trabalho elaborado; / -

q

\‘fi3:e~§‘* ‘pg ,.~‘\'j\" V 1 ,1‘ i‘

ii Fazando Mala For 4 (6 O -{I3Q1

..-i .,N,,o

PREFE1TURADE
E!

1 a-
04»,

~ E» 1 F "' 4’'\Y,‘UEN,'fi§"f§ - 1-r Q
1 FLN‘ “<- V.-1.
l g ‘z-Y’'\ .

a) i ‘"3’
4.1.1. Para a contratacao dos servicos do objeto deste tenno contratual sera utilizado o elemento de
despesas n° 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor global do Contrato, estimado para 12 (doze) meses, é de R$ .................. ..
( ........................................... ..), conforme demonstrado no anexo I deste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DA DESCRICAO DOS SERVICOS
6.1. Os servicos serao executados pela contratada obedecendo as especificacoes contidas no termo
de referéncia;
6.2. Os servicos serao executados nas instalacoes da Secretaria de , em regra, de segunda-
feira a sexta-feira.
6.3. A rotina de trabalho podera ser diuma ou noturna, obedecendo todas as diretrizes normativas e
protocolos de seguranca;
6.4. A programacao dos servicos sera feita periodicarnente pela contratante e deverao ser cumpridos,
pela contratada, com atendimento sempre cortés e de forma a garantir as condicoes de seguranca
das instalacoes, dos sewidores e das pessoas em geral;
6.5. A prestacao dc servicos nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da contratada e a
contratante, vedando-se qualquer relacao entre estes que caracterize pessoalidade e subordinacao
direta;
6.6. E vedado a contratante ou aos sens servidores praticar atos de ingeréncia na administracao da
contratada, tais como:
6.6.1. Exercer 0 poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportasse somente
aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratacao previr o
atendimento direto, tais como nos servicos de recepcao e apoio ao usuario;
6.6.2. Direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar na empresa da contratada.
6.6.3. promover ou aceitar 0 desvio de funcoes dos trabalhadores da contratada. mediante a
utilizacao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratacao e em relacao a
funcao especifica para a qual o trabalhador foi contratado;
6.6.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do proprio orgao ou
entidade responsavel pela contratacao, especialmente para efeito de concessao de diarias e
passagens
6.7. A CONTRATANTE nao se vincula as disposicoes contidas em Acordos e Convencoes
Coletivas que nao tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecam valores ou indices
obrigatorios de encargos sociais ou previdenciarios. bem como de precos para os insumos
relacionados ao exercicio da atividade;
6.8. O descumprimento total ou parcial das obrigacoes e encargos sociais e trabalhistas ou a nao
manutencao das condicoes de habilitacao pela contratada ensejara a aplicacao de sancoes
administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislacao vigente, podendo culminar
em rescisao contratual, conforme disposto nos artigos. 77 e 87 da lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SETIMA - DAS COMPETENCIAS PESSOAIS A SEREM SEGUIDAS POR
TODAS AS MAOS DE OBRAS OFERECIDAS PELO CONTRATADA. _
7.1. Das competéncias pessoais:
a) Acatar as ordens superiores, executando o planejamento de trabalho elaborado; ' L
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b) Comparecer ao seu posto de trabalho em boas condições de higiene pessoal e vesti
adequada para o acesso à Prefeitura Municipal de Crateús - CE;
c) Conhecer as orientações técnicas dos fabricantes quanto ao manuseio, guarda dos equipamentos,
utilização e acondicionamento dos materiais e produtos;
d) Demonstrar organização profissional. eficiênçia e comprometimento com o trabalho;
e) Demonstrar atenção no desempenho do trabalho e às orientações recebidas;
f) Demonstrar iniciativa e criatividade;
g) Evitar conversas particulares ao telefone;
h) Manter limpo e harmonioso o ambiente de trabalho, cuidando do material, equipamentos.
máqúnas e acessórios, mantendo-os em bom estado de conservação;
i) Manter sigilo quanto às informaçôes que porventura teúam obtido quando do desempenho das
suas funções, sob pena de advertência, suspensão e devolução à Contratada;
j) Manter-se atualizado quanto às normas técnicas e de seguranç4 obedecendo-as;
k) Não se dirigir a neúuma autoridade para solicitar beneficios pessoais;
l) Não fumar nos postos de serviço;
m) Reconhecer as autoridades, visando melhor atendimento;

CLAUSULA OITAVA-AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS
8.1. A avaliação da quatidade e o aceite dos serviços serão de responsabilidade da fiscalização do
contrato por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração com base nos
parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
8.1.1. Resultados alcançados em relação a Contratada, com a verificação dos prazos de execução e
da qualidade demandada;
8.1.2. Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
8.1.3. Cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
8.1.4. Satisfação do público usurário;

E.2. A fiscalização do contrato poderiá, para fins de realização da verificação mencionada nos
subitens anteriores, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente termo contratual.
Termo de Referência" no Edital de Licitação, ou na legislação vigente;
8.3. O objeto será aceito após a verificação, pela fiscalização do contrato, do cumprimento de todas
as obrigações e especificações constantes do contrato;
8.4. A execução completa do contrato só acontecerá quando a Contratada comprovar o pagamento
de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, quando da contratação de

serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra.

CLAUSULA NONA - FIS C/.I,IZAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA
E PREVIDENCIÁRIA
9.1. Para fins de acompaúamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias, a contratada deverá entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, ao setor responsável pela fis calizaçáo do contrato, as cópias dos seguintes documentos:
9.1 .1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
9.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;
9.1.3. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio
ou sede;
9.1.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. 'l|
9.2. Entregar no prazo de l5 (qúnze) dias, quando solicitado pela Administraçâo: ' '
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b) Comparecer ao seu posto de trabalho em boas condicoes de higiene pessoal e vestime
adequada para 0 acesso a Prefeitura Municipal de Cratefis - CE;
c) Conhecer as orientacoes técnicas dos fabricantes quanto ao manuseio. guarda dos equipamentos.
utilizacao e acondicionamento dos materiais e produtos;
d) Demonstrar organizacao profissional. eficiéncia e comprometimento com o trabalho;
e) Demonstrar atencao no desempenho do trabalho e as orientacoes recebidas;
f) Demonstrar iniciativa e criatividade;
g) Evitar conversas particulares ao telefone;
h) Manter limpo e harmonioso o ambiente de trabalho, cuidando do material. equipamentos.
maquinas e acessorios, mantendo-os em bom estado de conservacao;
i) Manter sigilo quanto as informacoes que porventura tenham obtido quando do desempenho das
suas funcoes, sob pena de adverténcia, suspensao e devolucao a Contratada;
j) Manter-se atualizado quanto as nonnas técnicas e de seguranca, obedecendo-as;
k) Nao se dirigir a nenhuma autoridade para solicitar beneficios pessoais;
l) Nao fumar nos postos de servico;
m) Reconhecer as autoridades, visando melhor atendimento;

CLAUSULA OITAVA — AVALIACAO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVICOS
8.1. A avaliacao cla qualidade e o aceite dos servicos serao de responsabilidade da fiscalizacao do
contrato por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuracao com base nos
parametros minimos a seguir estabelecidos:
8.1.1. Resultados alcancados em relacao a Contratada, com a verificacao dos prazos de execucao e
da qualidade demandada;
8.1.2. Adequacfio dos servicos prestados a rotina de execucao estabelecidag
8.1.3. Cumprimento das demais obrigacoes decorrentes do contrato;
8.1.4. Satisfacao do pr'1blico usuario;
8.2. A fiscalizacao do contrato podera. para fins de realizacao da verificacao mencionada nos
subitens anteriores, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente termo contratual.
Termo de Referéncia, no Edital de Licitacao, ou na legislacao vigente;
8.3. O objeto sera aceito apos a verificacao, pela fiscalizacao do contrato, do cumprimento de todas
as obrigacfies e especificacoes constantes do contrato;
8.4. A execueao completa do contrato so acontecera quando a Contratada comprovar o pagarnento
de todas as obrigacoes trabalhistas referente a mao de obra utilizada, quando da contratacao de
servico continuado com dedicacao exclusiva de mao de obra.

CLAUSULA NONA- FISCALIZACAO DA DOCUMENTACAO FISCAL, TRABALHISTA
E PREVIDENCIARIA
9.1. Para fins de acompanhamento do adirnplemento de suas obrigacoes fiscais, trabalhistas e
previdenciarias, a contratada devera entregar, até o dia 30 (trinta) do mes seguinte ao da prestacao
dos servicos, ao setor responsavel pela fiscalizacao do contrato, as copias dos seguintes documentos:
9.1.1. Certidao Negativa de Débito da Previdéncia Social — CND;
9.1.2. Certidao Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da
Uniao;
9.1.3. Certidao Negativa de Débitos das Fazendas Federal. Estadual e Municipal de seu domicilio
ou sede; L
9.1.4. Certidao de Regularidade do FGTS - CRF. ‘e{o\
9.2. Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Administracao: ‘I
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9.2.1 . Folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que cons
tomador a Secretari4 acompanhada de cópias dos recibos de depósitos bancrírios ou contracheques
assinados pelos empregados;
9.2.2. Comprovante de entrega de beneficios suplementares (vale-transpoÍe, vale alimentação, etc),
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao
mês da prestação dos serviços;
9.2.3. Guia do Recolhimento do INSSI
9.2.4. Guia de recolhimento do FGTS;
9.2.5. GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome de
cada um dos empregados beneficiados;
9.3. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da contratada:
9.3.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horírio do posto de
trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis técniços pela execução dos serviços, quando
for o caso;
9.3.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente anotada pela contratada;
9.3.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Çontratada que prestarão os serviços;
9.4. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo mríximo de

7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela Contratada. para serem
formal e documentalmente esclarecidas;
9.5. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
inegular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão conlratual,
e prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕNS N RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

objeto do contrato, aÍé 25o/o (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.
10.2. Adotar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;
10.3. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades e sempre que houver alocação de

novo empregado, na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço residencial
e telefone dos empregados colocados à disposigão da Contratante, bem como as respectivas
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins
de conferência;
10.4. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos servigos prestados no período:

10.4.1. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços;
10.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, ao Município ou a terceiros;
10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporteo devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei no 8.666,
de 1993.
10.7. Atender prontamente as exigências da Contratante inerentes ao objeto do contrato; $..--
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9.2.1. Folha de pagarnento analitica referente ao mes da prestaoao dos servieos, em que conste i‘
tomador a Secretaria, acompanhada de copias dos recibos de depositos bancarios ou contracheques
assinados pelos empregados;
9.2.2. Comprovante de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale alimentacao, etc),
a que estiver obrigada por forea de lei ou de convencao ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao
més da prestacao dos servicos;
9.2.3. Guia do Recolhimento do INSS;
9.2.4. Guia de recolhimento do FGTS;
9.2.5. GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o nome de
cada urn dos empregados beneficiados;
9.3. Outros doeumentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da contratada:
9.3.1. Relacao dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funcao, horario do posto de
trabalho, RG e CPF, com indicacao dos responsaveis técnicos pela execucao dos servicos, quando
for o caso;
9.3.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsaveis técnicos pela execucao dos servicos,
quando for o caso, devidamente anotada pela contratada;
9.3.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarao os servicos;
9.4. As inconsisténcias ou duvidas verificadas na documentacao entregue terao o prazo maximo de
7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligéncia pela Contratada. para serem
formal e documentalmente esclarecidas;
9.5. O descurnprimento reiterado das disposicoes acima e a manutencao da Contratada em situacao
irregular perante as obrigacoes fiscais, trabalhistas e previdenciarias implicara rescisao contratual,
e prejuizo da aplicacao das penalidades e demais cominagtoes legais.

CLAUSULA DECIMA — OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no
objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.
10.2. Adotar conduta adequada na utilizacao dos materiais, equipamentos. ferramentas e utensilios,
objetivando a correta execucao dos servicos;
10.3. Apresentar a Contratante, quando do inicio das atividades e sempre que houver alocacao de
novo empregado, na execucao do contrato, relacao nominal constando nome, endereco residencial
e telefone dos empregados colocados a disposicao da Contratante, bem como as respectivas
Carteiras de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins
de conferéncia;
10.4. Apresentar Nota Fiscal/Fatura detalhando o valor total dos servicos prestados no periodo:
10.4.1. Arcar com todos os custos necessarios a completa execucfio dos servicos;
10.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela acao ou omissao de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposarnente, ao Municipio ou a terceiros;
10.6. Arcar com 0 onus decorrente de eventual equivoco no dimensionarnento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento ao objeto da licitacao,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666,
de 1993. ff‘)
10.7. Atender prontamente as exigéncias da Contratante inerentes ao objeto do contrato;
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10.8. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dosem
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execuçâo
do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
10.9. Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as solicitações quanto a substituições
da mão de obra, qualificada ou entendida como inadequadapaÍaa prestação dos serviços;
10.10. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato, com exceção da
publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicação será providenciada
pela Contratante;
l0,ll.AutorizaraContratante.consoanteprevisãoexpressanocontrato,afazerodescontonafatura
e o pagamento direto dos saliírios e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
previdenciária e do FGTS. quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
Contratad4 até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabiveis;
10.12.1. Acaso a Contratante fique impossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o
subitem acima, dentre outras razões, por falta de documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento, os valores serão retidos cautelarmente
e depositadosjunto à Justiga do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente nos
respectivos pagaÍnentos.
10.13. Comprovar, quando da rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias ou que os

empregados da contratada serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que

ocorra a intemrpção do contrato de trabalho;
10.14. Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou
municipal, as nornas de segurança da Contratante;
10.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes;
10.16. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Contratante.
segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;
10. 17. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos a cada tipo de serviço;
10.18. Disponibilizar à Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniformizado(a)s e

identificado(a)s por meio de crachá, além de provê-lo(a)s com os Equipamentos de Proteção

Individual - EPI's , quando for o caso;
10.19. Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, no pr.vo milximo de th (uma hora). em

evenfual ausência, não sendo permitida a prorrogação dajornada de trabalho (dobra);
10.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual, através

de rede bancáÍiq nas respectivas cidades de execução dos serviços, a fim de evitar intemtpções na
prestação dos serviços;
10.21. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades
administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municípios; no caso de mudança
de município, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as partes;

10.22. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas da

Contratante, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;
10.23.Fazer seguro de seus empregados contrariscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-
se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais. resultantes da
execução do contrato, conforme exigência legal;
10.24. Fomecer aos seus empregados vale transporte, e outros beneficios e vantagens previstos-na
legislação e acordo ou convenção ou dissídio coletiva de trabalho; !U
10.25. Fomecer mão de obra capacitada para a perfeita execugão dos serviços continuados para'õs-
postos de servigo objeto da contratação. Os profissionais deverão ser devidamente capacitados.
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alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacoes relativas a execucao
do servico, conforme descrito no Tenno de Referéncia;
10.9. Atender, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, as solicitacoes quanto a substituicoes
da mao de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestacao dos servicos;
10.10. Assumir as despesas que incidirarn ou venham a incidir sobre o contrato. com excecao da
publicacao de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes, cuja publicacao sera providenciada
pela Contratante;
10.1 1. Autorizar a Contratante, consoante previsao expressa no contrato, a fazer o desconto na fatura
e o pagamento direto dos salarios e demais verbas trabalhistas. bem como das contribuicoes
previdenciaria e do FGTS. quando houver falha no cumprimento dessas obrigacoes por parte da
Contratada, até o momento da regularizacao, sem prejuizo das sancoes cabiveis;
10.l2.1. Acaso a Contratante fique irnpossibilitada de realizar os pagamentos a que se refere o
subitem acima, dentre outras razoes, por falta de docurnentacao pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisoes dos contratos e guias de recolhirnento, os valores serao retidos cautelarmente
e depositados junto a Justica do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente nos
respectivos pagamentos.
10.13. Comprovar, quando da rescisao contratual, o pagamento das verbas rescisorias ou que os
empregados da oontratada serao realocados em outra atividade de prestaeao de servicos, sem que
ocorra a interrupcao do contrato de trabalho;
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual, distrital ou
municipal, as normas de segrnanea da Contratante;
10.15. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Seguranca e Medicina do Trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros orgaos competentes;
10.16. Cumprir horarios e periodicidade para a execucao dos servicos fixados pela Contratante.
segundo suas conveniéncias e em consonancia com a Fiscalizacao do Contrato;
10.17. Difundir normas e procedimentos de seguranca relativos a cada tipo de servico;
10.18. Disponibilizar a Contratante o(a)s empregado(a)s devidamente uniforn1izado(a)s e
identificado(a)s por meio de cracha, além de prové-1o(a)s com os Equipamentos de Protecao
Individual — EPl’s , quando for o caso;
10.19. Efetuar a reposicao da mao de obra nos Postos, no prazo maximo de lh (uma hora). em
eventual auséncia, nao sendo perrnitida a prorrogaeao da jomada de trabalho (dobra);
10.20. Efetuar o pagamento dos salarios dos empregados alocados na execucao contratual, através
de rede bancaria, nas respectivas cidades de execucao dos servicos, a fim de evitar interrupcoes na
prestacao dos servicos;
10.21. Executar os servicos nos novos enderecos, em caso de mudanca de sede das unidades
administrativas da Contratante, desde que localizadas nos mesmos municipios; no caso de mudanca
de municipio, os servicos poderao ser prestados por meio de negociacao entre as partes;
10.22. Exereer as suas atribuicoes em perfeita consonancia com as disposicoes normativas da
Contratante, sob pena de se constituir em inadimpléncia contratual;
10.23. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-
se. também, pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais. resultantes da
execucao do contrato, conforme exigéncia legal;
10.24. Fornecer aos seus empregados vale transporte, e outros beneficios e vantagens previstosfina
legislacao e acordo ou convencao ou dissidio coletiva de trabalho;

~ /10.25. Fomecer mao de obra capacitada para a perfeita execueao dos servicos continuados para os
postos de servico objeto da contratacao. Os profissionais deverao ser devidamente capacitados,
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obedecendo aos reqúsitos da Contratante, quanto àjornada de trabalho, tarefas a serem
e requisitos p1ínimos, de acordo com o presente Termo de Referência;
10.26. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsão
expressa no contrato, uma cópia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao çontrato e

o comprovante de depósito bancrário na conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento de
salários, 13" salário, concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias e,
quando cabível, vale traasporte e auxílio alimentação, no prazo previsto em lei, bem como o
comprovante de pagamento de contribuições previdenciárias e do FGTS, todos referentes ao mês
anterior.
10.27 . Garartir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema
de emergência;
10.28. Indicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a
contratada, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;
10.29. Instruir os seus empregado(a)s quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
10.30. Instruir ao seu preposto(a) quanto à necessidade de acatar as orientaçôes da Contratante,
inçlusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
10.3 1 . Instruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contraüada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.32. Manter, drnante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, sob pena de multa
e rescisão contratual;
10.33. Não admitir prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos,
salvo casos especiais, à conveniência da Contratante, e desde que previstos na planilha de custos;

10.34. Não contratar empregados, após a data da licitação e para executar os serviços contratados,
ligados por laços de parentesco até o 3o grau a servidores da Contratante, ativos;
10.35. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
10.36. Nomear empregado (preposto) para orientar a execução dos serviços, bem como manter

çontato com o Fiscal do Contato, soücitando as providências que se frzerem necessárias ao bom
cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamagões e, por consequência, tomando todas as

medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas, çonforme art. 68 da Lei n' 8.666/93;
10.37. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação

dos serviços se apresentem trajando roupas adequadas paÍa os serviços prestados

CLAUSTILA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔTS UA CONTRATANTE
1 1 .l . Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na Nota FiscaVFatura, a

efetiva prestação do serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade
competente;
1 1.2. Acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.
1 1.3. Aplicar à çontratada as penalidades regulamentares e contratuais;
11.4. Assegurar-se da boa prestaçâo dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho,

através do Fiscal do Contrato; J,
1 1.5. Autorizar a devolução da garantia à Contratada após o encerramento do contrato. Dr-
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V\obedecendo aos requisitos da Contratante, quanto a jornada de trabalho, tarefas a serem
e requisitos minimos, de acordo corn o presente Termo de Referéncia;
10.26. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, consoante previsao
expressa no contrato, uma copia da folha de pagamento dos trabalhadores vinculados ao contrato e
o comprovante de deposito bancario na conta do trabalhador, de modo a comprovar o pagamento de
salarios, 13° salario, concessao de férias e correspondente pagamento do adicional de férias e,
quando cabivel, vale transporte e auxilio alimentacao, no prazo previsto em lei, bem como o
comprovante de pagamento de contribuicfies previdenciarias e do FGTS, todos referentes ao mes
anterior.
10.27. Garantir a prestacao dos servicos mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema
de emergéncia;
10.28. lndicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail para contato com a
contratada, comunicando qualquer alteracao que venha a ocorrer nesses dados;
10.29. Instruir os seus empregado(a)s quanto a prevencao de incéndios nas areas da Contratante;
10.30. Instruir ao seu preposto(a) quanto a necessidade de acatar as orientacées da Contratante,
inclusive quanto ao cumprirnento das Norrnas lnternas e de Seguranca e Medicina do Trabalho;
10.31. Instruir seus empregado(a)s a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a nao executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcao;
10.32. Manter, durante toda a execucao do contrato, em cornpatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao, sob pena de multa
e rescisao contratual;
10.33. Nao admitir prestacao de servicos que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos,
salvo casos especiais, a conveniéncia da Contratante, e desde que previstos na planilha de custos;
10.34. Nao contratar empregados, apos a data da licitacao e para executar os servicos contratados,
ligados por lacos de parentesco até o 3° grau a servidores da Contratante, ativos;
10.35. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigacoes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada. exceto nas condicoes
autorizadas no Tenno de Referéncia ou na minuta de contrato;
10.36. Nomear empregado (preposto) para orientar a execucao dos servicos, bem como manter
contato com o Fiscal do Contrato, solicitando as providéncias que se fizerem necessarias ao bom
cumprimento de suas obrigacfies, recebendo as reclamacoes e, por consequéncia, tomando todas as
medidas cabiveis para a solucao das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei n° 8.666/93;
10.37. A contratada devera providenciar uniformes para que os profissionais alocados a prestacao
dos servigos se apresentem trajando roupas adequadas para os servicos prestados

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE
11.1. Acornpanhar e fiscalizar a execucao do Contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal/Fatura, a
efetiva prestacao do servico, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade
competente;
11.2. Acompanhar o cumprimento das obrigacfies trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.
11.3. Aplicar a contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
11.4. Assegurar-se da boa prestacao dos servicos, verificando sempre o seu bom desempenho,
através do Fiscal do Contrato;
11.5. Autorizar a devolucao da garantia a Contratada apos o encerramento do contrato. _

.q_\;\L _
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11.6. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos contratuais,
sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato ori
avençados;
1 1 .7. Cumprir as obrigações resultantes da observânci a daLei n" 8.666/93;
I 1.8. Documentar as ocorrências havidas;
11.9. Efetuar os pagamentos devidos de açordo com o estabelecido no contato;
11.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especi
designado, anolando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
1 1 .1 I . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.12. Fiscalizar os locais de trabalho da mão de obra contratada:
ll.l3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato. em especial
quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
I I .14. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada:
11.15. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no
contrato;
11.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmentejustificada pela autoridade do órgão para o qual
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
11.17. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada" tais como:
ll.l7.l. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada., devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto,, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário:
11.17 .2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
11.17.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função especifica para a qual o trabalhador foi contratado;
11.17.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente paÍa efeito de concessão de diárias e

passagens.

11.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazopaÍa a sua correção;
11.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessários à execução do contrato;
1 1.20. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;
11.21. Responder, por danos ou prejuízos causados à Contratada em decorrência de comprovada
ação culposa da Contratante.
I 1.22. Solicitar substituição de mão de obra entendida como inadequada para aprestaçâo de serviços
por mão de obra qualificada;
11.23. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação

CLAUSULA DECIMA _DAS SANÇOES:
(-/ ))s(_

Ç

é?

P R E F E I T U R A D E
. a @5521:/.

P
~. .; ;_ _ e z-. . . Uniaafi

\-/

g.

$1 §c~11¢!’
»"Nr,

en do 11 is Po

11.6. Comunicar formalmente a Contratada, através de correspondéncias ou aditivos contratuais,
sempre que houver alteracées e informacoes que possarn modificar itens do contrato origina .=-V
avencados; .
1 1.7. Cumprir as obrigagoes resultantes da observancia da Lei n° 8.666/93;
11.8. Documentar as ocorréncias havidas;
1 1.9. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com 0 estabelecido no contrato; 3 I 6%
11.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalizacao dos servicos, por servidor especia _ Z Z
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem como
0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providéncias cabiveis;
11.11. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela Contratada, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.12. Fiscalizar os locais de trabalho da rnao de obra contratada;
11.13. Manifestar-se fonnalmente em todos os atos relativos a execucao do Contrato. em especial
quanto a aplicacao de sancfies, alteracoes e repactuacoes do contrato;
11.14. Nao direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar na empresa contratada;
11.15. Nao permitir que a mao de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no
contrato;
11.16. Nao permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso dc
comprovada necessidade de servico, formalmente justificada pela autoridade do orgao para o qual
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislacao trabalhista;
11.17. Nao praticar atos de ingeréncia na administracao da Contratada, tais como:
11.17.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratacao
previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepcao e apoio ao usuario;
1 1.17.2. Direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
l1.l7.3. Promover ou aceitar o desvio de funcoes dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilizacao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratacao e em relacao a
funcao especifica para a qual o trabalhador foi contratado;
11.17.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do proprio orgao
ou entidade responsavel pela contratacao, especialmente para efeito de concessao de diarias e
passagens.
11.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicoes no curso da
execucao dos servicos, fixando prazo para a sua correcao;
11.19. Prestar as informacoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessarios a execucao do contrato;
11.20. Proporcionar todas as condicoes para que a Contratada possa desempenhar seus servicos dc
acordo com as determinacfies do Contrato e do Termo de Referéncia;
11.21. Responder, por danos ou prejuizos causados a Contratada em decorréncia de comprovada
acao culposa da Contratante.
1 1.22. Solicitar substituicao de mao de obra entendida como inadequada para a prestacao de servicos
por mao de obra qualificada;
1 1.23. Zelar para que durante toda a vigéncia do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigacoes assumidas pela Contratada, todas as condicoes de habilitagzao e qualificacao exigidas
na licitacao.
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l2.l . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivsr a proposta.,
ou fraudar na execugão do Contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, flcará impedido de

licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
12.2, A Contratada Íicará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, daLei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar Íanstomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução dos serviços
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada al0oÁ do mesmo valor;
b) de2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de SYo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer
servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correSo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à daÍa da comunicagão formal da rej eição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata.r com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prrzo da sanção aplicadacom base no inciso anterior.
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos pr.vos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 12.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção preüsta no inciso IV do mesmo item.
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
sera automaticamenÍe desçontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratad4 o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execuçâo fiscal, com os encaÍgos correspondentes,
12.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação: r-Á

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; E-
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
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ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou
cometer fiaude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacoes legais.
12.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total ou
parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informacfies prestadas, garantida a prévia defesa:
l — Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacfies e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federals, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser preenchido de
acordo com instmcoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execucao dos servicos
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer clausula
ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que
se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
111- suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com 0 Municipio
de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos deterrninantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
12.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, ll e III
do item 12.2 supra e 10 (dez) dias corrldos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
12.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou depositado,
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas

~que, em razao do contrato objeto desta licitacao: f
I ~ Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II - Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Pfiblica, em virtude
de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

PREFEITURADE

,‘;i"._%:,=}1§.“..“J_.[;;-1}: F 8 Z a fl d 0 M 3 8 P 3 r v Q C é .1'.. 'z.::.z.:.. ' ;:‘i..;;:I.‘.us.?'1:J=i.éI=¥:§.s:‘ie.i51.."..:‘;.:i:2.:1-5z:~:..1: ..:.'::::..z::;:z:.:::::.E1;.;:::;-.2:941-:==»=::»»2.“-zi1;-am»»=e=.ei:;e¢1.z~e:1;-'1.\w=e{%-ease; f ='“'. 7 X‘

12.1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a propost “ ‘if,
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recolhimento de quaisquer tributos.
12.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplic
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo"
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.7. A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracteizar descumprimento total da obrigação assumida.
12.8. As sanções previstas no item 12.2 supmnão se aplicam as demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicaÍem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Do PAGAMENTo
13.1. O pagamento deverá ser efetuado, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou
da Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme
disposto no art.73, daLei Federal no 8.666, de 1993;
13.2. Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo
Contratual, a contratante efetuará o pagamenlo à contratada mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pela Íiscalização do contrato, de acordo com as descrições contidas na Nota
de Empeúo, por meio de ordem bancéna, creditada na conta corrente da contratada;
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada através da documentação mencionada rc art.29 da Lei Federal no

8.666, de 1993;
13.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde

a data de seu vencimento até a data do efeüvo pagamento,
13.5. A çontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanlo aos impostos e conúbuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação, juntamenle com a
nota fiscaUfatura, da declaração prevista no art. 4.o da lnstrução Normativa n.o 7.234 - RFB, de 11

de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;
13.6. Caso a empresa não seja optante pelo Simples Nacional, o valor dos tributos federais será

descontado na fonte, conforme Instrução Normativa no 1.234 - RFB, de I I de janeiro de 2012.
13.7. A nota fiscal/fatura que for apresentada com eno será devolvida à empresa contratada para

reúficação e reapresentação, Cearáscendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se

pÍrssarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
13.8. Antes do pagamento a Contratante verificará, pormeio de consulta eletrônica nos sites oficiais,
a regularidade da empresa contratadajunto à Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Justiça do Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura
Municipal. Tal exigência tem ampaÍo legal no § 3'do ArL 195 da Constituiçâo Federal e nos Art.s
29, Incs. III e IV, e 55, Inc. XIII, daLein" 8.666/93. (TCU, Acórdão n" 719/2011, Plenário, Rel.
Min. José Jorge, DOU de 02.02.20L1):
13.9. Caso fique constatada a situação irregular da empresa contratada a mesma deverá apresentaro

no prevo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularizaçáo;
13.10. Permanecendo a situaçâo irregular da empresa conÍatada, deve-se providenciar a sua
advertênci4 por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fomecedor regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; '...f,a
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12.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderao ser aplica -ff, " e
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectiv processo.
no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
12.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encarninhada, estara suj eita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
12.8. As sancoes previstas no item 12.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 0
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - no PAGAIVIENTO
13.1. O pagamento devera ser efetuado, mensalmente, mediante a apresentacao da Nota Fiscal ou
da Fatura pela contratada, que devera conter o detalhamento dos servicos executados, conforme
disposto no art. 73, da Lei Federal n° 8.666, de 1993;
13.2. Apos verificado que o servico se encontra de acordo com as exigéncias contidas neste Termo
Contratual, a contratante efetuara o pagamento a contratada mediante a apresentacao de Nota Fiscal,
devidamente atestada pela fiscalizacao do contrato, de acordo com as descricoes contidas na Nota
de Empenho, por meio de ordem bancaria, creditada na conta corrente da contratada;
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovacao da
regularidade fiscal, constatada através da documentacao mencionada no art. 29 da Lei Federal n°
8.666, de 1993;
13.4. Quando da ocorréncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administracao, o valor devido sera acrescido de atualizacao financeira, e sua apuracao se fara desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
13.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao, juntamente com a
nota fiscal/fatura, da declaracao prevista no art. 4.° da Instrucao Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11
de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;
13.6. Caso a empresa nao seja optante pelo Simples Nacional, 0 valor dos tributos federais sera
descontado na fonte, conforme Instrucao Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.
13.7. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro sera devolvida a empresa contratada para
retificacao e reapresentacao, Cearascendo-se, no prazo fixado para pagamento, os dias que se
passarem entre a data da devolucao e a da reapresentacao;
13.8. Antes do pagamento a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica nos sites oficiais,
a regularidade da empresa contratada junto a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Servico (FGTS), Justica do Trabalho, Receita Federal, Fazenda Estadual e Prefeitura
Municipal. Tal exigéncia tem amparo legal no § 3° do Art. 195 da Constituicao Federal e nos Art.s
29, Incs. Ill e IV, e 55, Inc. XIII, da Lei n° 8.666/93. (TCU, Acordao 11° 119/2011, Plenario, Rel.
Min. José Jorge, DOU de 02.02.2011):
13.9. Caso fique constatada a situacao irregular da empresa contratada a mesrna devera apresentar,
no prazo constante da solicitacao feita pela Administracao, a sua regularizacao;
13.10. Perrnanecendo a situacao irregular da empresa contratada, deve-se providenciar a sua
adverténcia, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias fiteis, 0 fornecedor regularize
sua situacao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; ‘%‘\

PREFEITURAIDE

' 5 0 racer

assess '5’
3&5 1“

r 11



PBETEITURA DE

GmÀ'#ffiffi$
Fazsndo fllals Por Vocô

1 3. I I . O prazo estipulado na alínea anterior poderá ser prorrogado uma vez, por i
criterio da Administração;
13.12. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do fomecedor, bem como qwmto à existência de pagamento a ser efetuado pela
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;
13.13. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
dos conÍatos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à
Contratada a ampla defesa;
13.14. Havendo a efetiva prestagão de serviços ou o fomecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente. Caso a Contratada não regularize sua situação junto aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal serão adotados os procedimentos legais para
rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis e previstas em lei. (art. 80, inciso IV,
cumulado com art. 79, inciso I, ambos da Lei n. 8.666193):
13.15. A ContrataÍlte não fica obrigada a contratar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas de postos serviçoso realizando o pagamento de acordo com os postos
efetivamente ocupados;
13.16. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário;
13.17. O desconto de qualquer valor no pagÍrmento devido à Contratada será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e
meios que lhes são inerentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃo, Do REAJUSTE E DA REvISÃo
DOS PREÇOS:
14.1. Será admitida, por solicitação da contratada. a repactuação dos preços dos serviços
continuados contratados com prtvo de vigência igual ou superior a doze meses, e com dedicação
exclusiva de mão de obra, desde que seja observ'ado o interregno mínimo de I (um) ano das datas
dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.
14.2. A repactuação para fazer face á elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade
disposta no subitem anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da
contratada, e não poderá" alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constitüção da República Federativa do Brasil. sendo
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta;
14.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forme necessárias em respeito ao
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços;
14.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional. com datasbases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quatto forme os acordos, dissídios ou
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; $t-

t

2

G

Z

<1"-O0M”...
.<

1-“FF.” 1'-5"-‘i ._‘.;__Fi"1‘Q

I

aw b
13.11. O prazo estipulado na alinea anterior podera ser prorrogado uma vez, por ig 11-1»...3F.~e
critério daAc1ministracz?1o; ‘ - " '
13.12. N50 havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administracao
devera comunicar aos orgfios responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanto £1
inadimpléncia do fomecedor, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado pela
Administracfio, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir 0
recebimento de seus créditos;
13.13. Persistindo a irregularidade, a Administracfio devera adotar as medidas necessarias £1 rescisfio
dos contratos em execucao, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada a
Contratada a ampla defesa;
13.14. Havendo a efetiva prestaoéio de servicos ou 0 fomecimento dos bens, os pagamentos serao
realizados normalmente. Caso a Contratada nao regularize sua situacfio junto aos orgaos
responsaveis pela fiscalizacfio da regularidade fiscal serfio adotados os procedimentos legais para
rescisao contratual e aplicacao das penalidades cabiveis e previstas em lei. (art. 80, inciso IV,
cumulado com art. 79, inciso 1, ambos da Lei n. 8.666/93);
13.15. A Contratante nfio fica obrigada a contratar os servicos na totalidade do valor e das
quantidades estimadas do postos servicos, realizanclo 0 pagamento dc acordo com os postos
efetivamente ocupados;
13.16. A Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizacoes devidas pela Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferenca sera cobrada administrativamente ou judicialmente. se
necessario;
13.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada sera precedido de processo
administrative em que seré garantido a empresa o contraditorio e a ampla defesa, com os recursos e
meios que lhes sao inerentes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA REPACTUACAO, DO REAJUSTE E DA REVISAO
DOS PRECOS:
14.1. Sera admitida, por solicitaoao da contratada, a repactuacfio dos precos dos servicos
continuados contratados com prazo dc vigéncia igual ou superior a doze meses, e com dedicacéo
exclusiva do mao dc obra, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (um) ano das datas
dos orcamentos aos quais a proposta se referir, e demonstrada de forma analitica a variacfio dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.
14.2. A repaotuaofio para fazer face é elevacao dos custos da contratacao, respeitada a anualidade
disposta no subitem anterior, e que vier a ocorrer durante a vigéncia do contrato, é direito da
contratada, e nfio podera alterar o equilibrio economico-financeiro dos contratos, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituicao da Repfiblica Federativa do Brasil. sendo
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condicfies efetivas da proposta;
14.3. A repactuacao poderé ser dividida em tantas parcelas quanto forme necessérias em respeito ao
principio da anualidade do reajuste dos precos da contratacéio, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variacao dc custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mfio dc obra e os custos decorrentes dos insumos
necessarios a execucao dos services;
14.4. Quando a contratacfio envolver mais dc uma categoria profissional, com datasbases
diferenciadas, a repactuacao devera ser dividida em tantas quanto forme os acordos, dissidios ou
convencoes coletivas das categorias envolvidas na contratacao;
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14.5. A repactuação para reajuste do contrato em razÁo de novo acordo, dissídio ou
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos, seguindo a data base do sindicato vinculado a categoria;
14.6. O interregno mínimo de I (um) ano para a primeira repactuação será contada a partir:
a) Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços;
b) Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente. vigente à epoca da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.
14.7. Nas repactuações subsequentes à primeir4 a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à ultima repactuação;
14.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompaúada de demonstração
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentagão da planilha de custos e formação de
preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme
for a variação de custos objeto da repactuação;
14.9. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneÍicios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa.
acordo coletivo ou convenção çoletiva;
14.10. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese descrita na
alínea abaixo:
a) A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que
não tratem de matéria trabalhista tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercicio
da atividade.
14.11. Quando da solicitação da repactuação para fazerjus avaiação de custos decorrente do
mercado, esta somente será conçedida mediante a comprovação pela contratada do aumento dos
custos, considerando-se:
I. Os preços praticados no mercado ou em ourros contratos da Administração;
II. As panicularidades do contrato em vigência;
III. A novaplanilha com variação dos custos apresentada;
IV. lndicadores setoriais" tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tariÍas públicas ou
outros equivalentes; e
V. A disponibilidade orçamentiíria do órgão ou entidade contratante;
VI. Constatado a hdisponibilidade orçamentiíria pela entidade contratante, esta deverá fornecer no
prazo máximo de 30 (trinta) dias Termo Circunstanciado de Confissão de Dívida à contratada.
14.12. A deçisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados a paÍir da solicitação e da entÍega dos comprovantes de variação dos custos;
14.13. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos
custos;
14.14. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e
não poderão alterar o eqülíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem
com a prorogação contratual, em que deverão ser formalizadas par aditamento; tr
14.15. As repactuações a que a contratada fizerjus e não forem solicitadas durante a vigência làô-'

contrato serão objetos de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
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coletiva deve repassar Lntegralmente 0 aumento de custos da mao de obra decorrente desses
instrumentos, seguindo a data base do sindicato vinculado a categoria;
14.6. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuacao sera contada a partir:
a) Da data limite para apresentaeao das propostas constante do instrumento convocatorio, em relacao
aos custos com a execugao do servico decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessarios a execucao dos servioos;
b) Da data do acordo, convencao ou dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente a época da
apresentacao da proposta, quando a variacao dos custos for decorrente da mao de obra e estiver
vinculada as datas-bases destes instrumentos.
14.7. Nas repactuaeoes subsequentes a primeira, a anualidade sera contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo a filtima repactuacfio;
14.8. As repactuaooes serfio precedidas de solicitagao da contratada, acompanhada de demonstracao
analitica da alteracao dos custos, por meio de apresentacao da planilha de custos e formacao de
precos ou do novo acordo, conveneao ou dissidio coletivo que fundamenta a repactuaoao, conforme
for a variaoao de custos objeto da repactuacfio;
14.9. E vedada a inclusao, por ocasiao da repactuacao, de beneficios nao previstos na proposta
inicial. exceto quando se tomarem obrigatorios por forca de instmmento legal, sentenea nonnativa.
acordo coletivo ou convencao coletiva;
14.10. O aumento dos custos da mfio de obra decorrente de novo acordo, dissidio ou convencao
coletiva devera ser integralmente repassado ao preco repactuado, exceto na hipétese descrita na
alinea abaixo:
a) A Administracao nao se vincula as disposicoes contidas em Acordos e Convencoes Coletivas que
nao tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecam valores ou indices obrigatorios de
encargos sociais ou previdenciarios, bem como de precos para os instunos relacionados ao exercicio
da atividade.
14.11. Quando da solicitacao da repactuacao para fazer jus a variacéio de custos decorrente do
mercado, esta somente sera concedida mediante a comprovaoao pela contratada do aumento dos
custos, considerando-se:
I. Os preoos praticados no mercado ou em outros contratos da Administracao;
II. As particularidades do contrato em vigéncia;
III. A nova planilha com variacao dos custos apresentada;
IV. lndicadores setoriais. tabelas de fabricantes, valores oficiais de referéncia, tarifas pilblicas ou
outros equivalentes; e
V. A disponibilidade orcamentaria do orgao ou entidade contratante;
VI. Constatado a indisponibilidade oroamentaria pela entidade contratante, esta devera fornecer no
prazo maximo de 30 (trinta) dias Termo Circunstanciado de Confissao de Divida a contratada.
14.12. A decisfiio sobre 0 pedido de repactuacao deve ser feita no prazo maximo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da solicitacfio e da entrega dos comprovantes de variaoao dos custos;
14.13. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a contratada nao cumprir os
atos ou apresentar a docurnentacao solicitada pela Contratante para a comprovacao da variacao dos
custos;
14.14. As repactuacoes, como espécie de reajuste, serao formalizadas por meio de apostilamento. e
nao poderao alterar o equilibrio economico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem
com a prorrogacao contratual, em que deverao ser formalizadas par aditamento;
14.15. As repacwacoes a que a contratada fizer jus e néio forem solicitadas durante a vigéncia o i
contrato seréio objetos de preclusao com a assinatura da prorrogacao contratual ou com 0
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encerramento do contrato, salvo se na prorrogação ou distrato o direito restar asse
cláusula específica.
a) Se a vigência do contrato tiver sido pronogada" nova repactuação só poderá ser pleiteada após o
decurso de novo interegno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Termo de
Referência;
b) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categori4 a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à repactuaçãoo a ser exercido tão logo disponha
daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusão.
14.16. Os novos va.lores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da

anualidade em repactuações fufuras.
14.17. Ao solicitar a repactuação, a contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos

serviços contratados da seguinte forma:
a) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da

demonstração analítica da variação dos custos:
b) Quando a repactuação se referir aos demais custos: Os reajustes dos itens envolvendo insumos
(exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e

materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que

guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o lndice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE;
14.18. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela contratada;
14.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;
14.20. As repactuações não interferem no direito das paÍes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei federal
no 8.666, de 1993;
14.21. A empresa contratada para a execução remanescente de serviço tem direito à repactuação nas

mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus

preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art.24. inciso XI, da
lei Federal no 8.666, de 1993;
14.22. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convengão, acordo coletivo de trabalho,
sentença normativa ou deÍinidos pelo poder público, tais como auxílio alimentagão e vale transporte,
serão reaj ustados com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo momento - e por meio
do mesmo instrumento - em que ocorrer a repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros das
datas das efetivas alterações de custos de cada item. ..[r

14.23. O item "aviso prévio trabalhado" será pago somente no primeiro ano de vigência do contra6)-
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encerramento do contrato, salvo se na prorrogacao ou distrato o direito restar asse 1_ ~l-‘+ "
clausula especifica. 5“ ‘H A
a) Se a vigéncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacao so podera ser pleiteada apés o
decurso de novo interregno minimo de 1 (um) ano, contado na forrna prevista neste Tenno de
Referéncia;
b) Caso, na data da prorrogacao contratual, ainda nao tenha sido registrado o novo acordo, dissidio
ou convencao coletiva da categoria, a Contratada devera solicitar a insercao de clausula no termo
aditivo de prorrogacao que resguarde 0 direito futuro a repactuacao, a ser exercido tao logo disponha
daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusao.
14.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repacmacoes terfio suas vigéncias iniciadas
observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorréncia do fato gerador que deu causa a repactuaeao;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem dc periodicidade
para concessfio das proximas repactuacfies futuras; ou
c) Em data anterior a ocorréncia do fato gerador, exclusivamente quando a repactuacao envolver
revisao do custo de mao de obra em que o proprio fato gerador, na forma de acordo, dissidio ou
convencao coletiva, ou sentenca normativa, contemplar data de vigéncia retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensacao do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuacoes futuras.
14.17. Ao solicitar a rcpactuacao, a contratada efetuara a comprovacao da variacao dos custos dos
servieos contratados da seguinte forma:
a) Quando a repactuaoao se referir aos custos da mao de obra: apresentaeao do novo acordo, dissidio
ou convencao coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da
demonstragzao analitica da variacao dos custos;
b) Quando a repactuacao se referir aos demais custos: Os reajustes dos itens envolvendo insumos
(exceto quanto a obrigacoes decorrentes de acordo ou convencao coletiva de trabalho e de lei) e
materiais serao efetuados com base em indices oficiais, previamente definidos no contrato, que
guardem a maior correlagfio possivel com o segmento economico em que estejam inseridos tais
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer indice setorial, 0 lndice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo — IPCA/IBGE;
14.18. O orgao contratante podera realizar diligéncias para conferir a variacao de custos alegada
pela contratada;
14.19. Os efeitos financeiros da repactuacao ficarao restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relaoao a diferenea porventura existente;
14.20. As repactuaeoes nao interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento. a
manutencao do equilibrio econornico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei federal
n° 8.666, de 1993;
14.21. A empresa contratada para a execucao remanescente de servico tem direito a repactuacao nas
mesmas condicoes e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus
precos serem corrigidos antes do inicio da contratacao, conforme determina o art. 24, inciso XI, da
lei Federal n° 8.666, de 1993;
14.22. Os precos de insumos de mao de obra decorrentes de convenoao, acordo coletivo de trabalho,
sentenca normativa ou definidos pelo poder piiblico, tais como auxilio alimentaoao e vale transporte,
serao reajustados com base nos respectivos instrtunentos legais, no mesmo momento — e por meio
do mesmo instrumento — em que ocorrer a repaetuacéio da mfio dc obra, com efeitos financeiros das
datas das efetivas alteracoes de custos de cada item.
14.23. O item “aviso prévio trabalhado” sera pago somente no prirneiro ano de vigéncia do contrao
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14.24. E admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos,
equipamentos, observado o interregno minimo de 12 (doze) meses. contado da data limite para
apresentação da proposta.
14.25. Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, nos
termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a CONTRATADA, em momento
oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o
reajuste de direito.
14.26. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir
da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
14.27 . Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
14.28. Para o reajuste dos insumos não mencionados, será úilízada a variaçáo do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: PR = P + (P x V), onde: PR: Preço reajustado ou preço novo; P : Preço atual
(antes do rejuste); V = Variação percentual obtida na forma do subitem 14.28. de modo que (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste
14.29. O reajuste dos contratos ou termos de parceria firmados respectivamente entre o Município
com Cooperativas ou OSCIP'S serão concedidos com base no índice setorial anual do IPC-A (Índice
de Preços ao Consumidor - Amplo), divulgado pelo IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. sendo
vedada a utilização de salário normativo de categoria para fins de atualizar o valor da equação
financeira do aiuste;
a) O reajuste será concedido da seguinte forma:
I. O reajuste do preço correspondente ao serviço licitado será concedido pela Contratante a cada
período de 12 (doze) meses, como forma de compensação dos efeitos das variações de custos, sendo
o primeiro contado da data limite para apresentação da Proposta, de acordo com o artigo 3'. da Lei
Federal rf 10.192/2A01, e, os seguintes, do fato gerador anterior;
14.30. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitaçôes nesse sentido estejam
acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonshação analítica de seu
impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alinea o'd", da Lei no

8.666/93.
l4.3l.Parafins do disposto no subitem anterior, será devida a revisão dos valores pela Contratante
a partir da data do fato que gerou o direito ao reequilíbrio contratual, desde que solicitado
formalmente, mediante comprovação pela Contratada e após a análise técnica e jurídica da
Contratante;
14.32. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos,
conforme o caso;
14.33. Fica facultado à contratante realizar ampla pesquisade mercado para subsidiar, em conjunto
com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada
pela conÍatada;
14.35. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
contratada não polerá suspender a prestação dos serviços e os pagamentos serão realizados aos

.-.l
preços vlgentes; '-l]_

..Z~5%

FREFEITURA05
.>~.:°a:ts.=.e CRATE er1- .1.255ll=1?-§'Ii§f-i_§-"f§'1¥i;;§:..1»llf:if§;§.f.II13;.;;.. 1v1u|~i@¢;,>:/~'~5 I Fazondo am POI’ vE»~.».¢f

.-q _’ Q

. 4" , .57’5‘. V A L, 4.
~ra=~-.=14.24. 13 admitido, por ocasiéio da repactuaoao, o reajuste dos custos com insumos, mate '1

equipamentos, observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para
apresentaoao da proposta.
14.25. Se, no momento da repactuacfio, a CONTRATADA ainda nao fizer jus ao reajuste, nos
termos deste item, ocorrera somente a repactuaoao, podendo. a CONTRATADA, em momento
oportuno, apos o implemento da condicao (interregno minimo de 12 (doze) meses), solicitar 0
reajuste de direito.
14.26. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno de 12 (doze) meses sera contado a partir
da data de inicio dos efeitos tinanceiros do ultimo reajuste ocorrido.
14.27. Caso a CONTRATADA nao requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleitea-lo, ocorrera a preclusao do direito.
14.28. Para 0 reajuste dos insumos nao mencionados, sera utilizada a variacao do lndice Nacional
de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte formula: PR = P + (P x V), onde: PR = Preco reajustado ou preco novo; P = Preco atual
(antes do rejuste); V = Variacao percentual obtida na forma do subitem 14.28. de modo que (P x V)
significa 0 acréscimo ou decréscimo de pregzo decorrente do reajuste
14.29. O reajuste dos contratos ou termos de parceria firrnados respectivamente entre o Municipio
com Cooperativas ou OSCIP’S serao concedidos com base no indice setorial anual do IPC-A (lndice
de Preeos ao Consumidor - Amplo), divulgado pelo IBGE, ou outro que vier a substitui-lo, sendo
vedada a utilizacfio de salario normativo de categoria para fins de atualizar o valor da equacao
fmanceira do ajuste;
a) O reajuste sera concedido da seguinte forma:
I. O reajuste do preco correspondente ao servico licitado sera concedido pela Contratante a cada
periodo de 12 (doze) meses, como forma de compensacao dos efeitos das variacoes de custos, sendo
0 primeiro contado da data limite para apresentaoao da Proposta, de acordo com 0 artigo 3°, da Lei
Federal n° 10.192/2001, e, os seguintes, do fato gerador anterior;
14.30. Com vistas a manutenoao do equilibrio economico-financeiro do contrato, podera ser
promovida revisao do preco contratual, desde que eventuais solicitaooes nesse sentido estejam
acompanhadas de comprovacao da superveniéncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de
consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execuoao do ajustado, configurando
alea economica extraordinéria e extracontratual, bem como de demonstracao analitica de seu
impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alinea “d”, da Lei n°
8.666/93.
14.31. Para fins do disposto no subitem anterior, sera devida a revisao dos valores pela Contratante
a partir da data do fato que gerou 0 direito ao reequilfbrio contratual, desde que solicitado
formalmente, mediante comprovaofio pela Contratada e apos a analise técnica e juridica da
Contratante;
14.32. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniéncia de disposicoes legais, quando ocorridas apos a data de apresentacao da proposta, de
comprovada repercussao nos preoos contratados, implicarao a revisao destes para mais ou menos,
conforme o caso;
14.33. Fica facultado a contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar. em conjunto
com a analise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisao quanto a revisfio de precos solicitada
pela contratada;
14.35. Enquanto eventuais solicitacoes de revisao de precos estiverem sendo analisadas, a
contratada nao podera suspender a prestacao dos servieos e os pagamentos serao realizados aos
preeos vigentes;
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14.36. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a tse
técnica e jurídica da contratante, porém contemplará os serviços prestados a paÍir da data do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
t5.1. A exeÇução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxx)Q(xxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no AÍ. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.
15.2, A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por gestores e fiscais de
contrato que deverão atender fielmente ao disposto no instrumento convocatório, neste termo de
referência, no teÍmo de contrato e na legislação pertinente, em especial:
a) a Seção IV, do Capítulo III @os Contratos), da Lei no 8.666/93;
15.3. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,
deve ser rcalizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado;
15.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e

da qualidade demandada;
b) a formação profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
f) a satisfação do público usuário.
15.5. O fiscal ou gestor do contrato ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responúvel para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada.
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § lo do art. 65 da Lei
Federal no 8.666, de 1993;
15.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da contratada que conteúa a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabeleçido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: maÍca. qualidade e forma de uso:
15.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verilicadas.
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. conforme o
disposto nos §§ lo e 2o do art.67 dalei Federal no 8.666, de 1993;
15.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada. sobretudo
quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforÍne disposto nos arts. 77 e 87 da Lei Federal n" 8.666,, de 1993;
15.8. Na Íiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovaçÕes: --/
a) No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: I-Y
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14.36. A eventual autorizaoao da revisao dos precos contratuais sera concedida apés a an 1se
técnica e juridica da contratante, porém contemplara os servicos prestados a partir da data do
protocolo do pedido.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
15.1. A execueao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.
15.2. A execuoao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por gestores e fiscais de
contrato que deverao atender fielmente ao disposto no instrumento convocatério, neste termo de
referéncia, no termo de contrato e na legislaeao pertinente, em especial:
a) a Secao IV, do Capitulo III (Dos Contratos), da Lei n° 8.666/93;
15.3. A fiscalizacao dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigacoes trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideracao falhas que
impactem o contrato como tun todo e nfio apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado;
15.4. A execueao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuraoao dos seguintes aspectos, quando for o caso:
a) os resultados alcancados em relacao ao contratado, com a verificacao dos prazos de execucao e
da qualidade demandada;
b) a fonnacao profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequacao dos servioos prestados a rotina de execueao estabelecida;
e) o oumprirnento das demais obrigaooes decorrentes do contrato; e
t) a satisfaeao do pfiblico usuario.
15.5. O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionarnento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execueao do servico, devera comunicar a autoridade
responsavel para que esta promova a adequacao contratual a produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteraoao dos valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n° 8.666, de 1993;
15.6. A conformidade do material a ser utilizado na execucao dos servicos devera ser verificada
juntamente com o documento da contratada que contenha a relaeao detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificaeoes
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
15.6. O representante da Administracao devera promover 0 registro das ocorréncias verificadas.
adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais. conforme o
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 1993;
15.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada sobretudo
quanto as obrigaooes e encargos sociais e trabalhistas, ensejara a aplicaeao de sancoes
administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na legislacao vigente, podendo culminar
em rescisao contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 1993;
15.8. Na fiscalizaoao do cumprimento das obrigagoes trabalhistas e sociais nas contratacoes
continuadas com dedicaoao exolusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-a, dentre outras, as
seguintes comprovacoes:
a) No caso de empresas regidas pela Consolidacao das Leis do Trabalho — CLT: - '
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L No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar
documentação
. Relação dos empregados, contendo nome completo, caÍgo ou função, horário do posto de trabalho,
números da caÍeira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
tecnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e
. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
II. Entrega até o dia trinta do mês seguhte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos:
. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
. Certidões que aomprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, e Municipal do domicílio
ou sede do contratado;
. CeÍidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT; III. Entrega" quando solicitado pela
Administração, de quaisquer dos seguintes documentos:
. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
contratante;
. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador o órgão ou entidade contratante;
. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,

aind4 quando necessário,, cópia de recibos de depósitos bancários;
. Comprovantes de entrega de beneÍiçios suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,

relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e
. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei ou pelo contrato;
IV. Entregada documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após

o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente

homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
. Guias de recolhimento da contribuição previdenciríria e do FGTS, referentes às rescisões

contratuais;
. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado

dispensado; e
. Exames medicos demissionais dos empregados dispensados.
b) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público -
OSCIP's e as Organizações Sociais: organizações;
15.9. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados
naalinea"d',do inciso I, do § 5o, do Decreto Estadual 4.735/2016, deverão ser apresentados;

15.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os

fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar
ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB;
15.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuigão para o FGTS, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao

Ministério do Trabalho e Emprego; (,
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I. No primeiro mes da prestacao dos servicos, a contratada devera apresentar a - "
documentaoao: 1'
' Relacao dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funcao, horario do posto de trabalho,
nttmeros da carteira de identidade (RG) e da inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF). com
indicaeao dos responsaveis técnicos pela execucao dos servicos, quando for o caso;
- Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsaveis
tecnicos pela execucao dos servicos, quando for 0 caso, devidamente assinada pela contratada; e
- Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarao os servicos;
ll. Entrega até o dia trinta do mes seguinte ao da prestacao dos servicos ao setor responsavel pela
fiscalizacao do contrato dos seguintes doeumentos:
- Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
' Certidéio conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;
- Certidoes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, e Municipal do domicilio
ou sede do contratado;
- Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e
~ Certidao Negativa dc Débitos Trabalhistas ~ CNDT; III. Entrega, quando solicitado pela
Adrninistracao, de quaisquer dos seguintes doeumentos:
- Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administraoao
contratante;
~ Copia da folha de pagamento analitica de qualquer mes da prestacao dos servicos, em que conste
como tomador o orgao ou entidade contratante;
~ Copia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mes da prestacfio dos servieos ou,
ainda, quando necessario, copia de recibos de depositos bancarios;
- Comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale transporte, vale alimentacao, entre
outros), a que estiver obrigada por forca dc lei ou de convenoao ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mes da prestacao dos servieos e de qualquer empregado; e
- Comprovantes de realizacao de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei ou pelo contrato;
IV. Entrega da documentaoao abaixo relacionada, quando da extincao ou rescisao do contrato, apos
o ultimo mes de prestacao dos servicos, no prazo definido no contrato:
~ Termos de rescisao dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de servico, devidamente
homologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria;
- Guias de recolhimento da contribuicao previdenciaria e do FGTS, referentes as rescisoes
contratuais;
- Extratos dos dcpositos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; e
~ Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
b) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizacoes Sociais Civis de Interesse Pfiblico —
OSC1P’s e as Organizaooes Sociais: organizacoes;
15.9. Sempre que houver admissao de novos empregados pela contratada, os doeumentos elencados
na alinea “a”, do inciso I, do § 5°, do Decreto Estadual 4.735/2016, deverao ser apresentados;
15.10. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuicoes previdenciarias, os
fiscais ou gestores de contratos de servicos com dedicacao exclusiva dc meio dc obra deverao oficiar
ao Ministério da Previdencia Social e a Receita Federal do Brasil — RFB;
15.1 1. Em caso de indicio de irregular-idade no recolhimento da contribuicao para o FGTS, os fiscais
ou gestores de contratos de servicos com dedicacao exclusiva de mao de obra deverao oficiar ao
Ministério do Trabalho e Emprego;
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15.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condiçõe
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções;
1 5. 1 3. A Administração poderá conceder tun praz o pÉtra que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação;
15.14. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve veriÍicar o pagamento pela contratada das verbas
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de

prestação de serviços, sem que ocoÍra a interrupção do contrato de trabalho;
15.15. Até que a contratada comprove o disposto no subitem 15.14, a contratante deverá reter a
garantiaprestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-
los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa nâo efetuar os pagamentos em

até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
I 6.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrul - »A SUBCoNTRATAÇÃo
17.1. Não será admitida a subcontratação para o objeto a ser contratado.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO
18.1. A rescisão contratual poderá ser:

18.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art.77 , ficam reconhecidos os direitos

da administração, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666/93
18.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93:
18.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escriê e fundamentada da

autoridade çompetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administragão;
18.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados"
quando os houver sofrido;
18.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do aÍ. 78 acarreta as consequências previstas no

aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DA PIIBLICAÇÃO
19.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçâo indispensável para

sua eficácia nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO:
20.1 . O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993,

alterada e consolidada. ] r
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15.12. O descumprimento das obrigacoes trabalhistas ou a nao manutencao das condicoes 51*
habilitacéio pelo contratado podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das demais
sancoes;
15.13. A Administracfio podera oonceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigagoes
trabalhistas ou suas condicoes de habilitacao, sob pena de rescisao contratual, quando nao identificar
ma-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situacao;
15.14. Quando da rescisao contratual, o fiscal deve verificar 0 pagamento pela contratada das verbas
rescisorias ou a comprovacao de que os empregados serao realocados em outra atividade de
prestacao de servicos, sem que ocorra a interrupcao do contrato de trabalho;
15.15. Até que a contratada comprove o disposto no subitem 15.14, a contratante devera reter a
garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mes de servicos, podendo utiliza-
los para 0 pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa nfio efetuar os pagamentos em
até 2 (dois) meses do encerrarnento da vigencia contratual.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERAQOES D0 CONTRATO
16.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instwmento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATACAO
17.1. Nao sera admitida a subcontratacao para o objeto a ser contratado.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISAO
18.1. A rescisao contratual podera ser:
18.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
18.3. Determinada por ato tmilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
18.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fimdamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniencia da
Administracao;
18.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido;
18.6. A rescisao contratual do que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACAO
19.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia. nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO:
20.1. O foro da Coma.rca de Cratefis é o competente para dirimir questees decorrentes da execucao
deste Contrato, em obediencia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho cle 1993,
alterada e consolidada. QEL
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20.2. Declarwn as partes que este contrato coÍrespondente a manifestação f,rnal, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente c

testemunhas firrnadas. Crateús - CE.

Crateús-CE, _ de _ de _.

CONTRATANTE
Razão Social

Representante Legal
CONTRATADO

)§:Testemunhas:

I. NOME

2^NOME

CPF

CPF

ií

D
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20.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva dc acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente co
testemunhas firmadas. Crateus - CE. _ $9‘ 04$,

P '0
Crateus-CE, _ deide __. Ea FL“, 15.6

Razao Social
CONTRATANTE Representante Legal

\_. CONTRATADO

Testemunhas: \-

1. NOME CPF

2. NOME CPF

\-V

13.7 ggefifia
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ANEXO I AO CONTRATO-ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRÂTO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Pffie
T

vR.
TOTALUNI) QNTD

VR.
UNIT.ITEM ESPECTtrICAÇÃO DOS SERyrÇOS

xxxxxx)ú Valor Total R$ X»G(
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ANEXO I AD CONTRATO — ESPECIFICACAO

PR

nos SERVICOS

OCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

L.

<12In, Uf1 rn§,

.114. if-15 ii

IL P%6§

RVICOS UND QNTDHiram ESPECIFICACAO DOS SE VR'

Total R$ XXXX)@\ Valor

VR.
UNIT. TOTAL

(xxxxxx)
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